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Republicação
 

(Texto compilado com as alterações promovidas pelas Resoluções Administrativas n°s 13/2019, 18/2023 e 49/2025)
 
 

Regulamenta a concessão de diárias, a aquisição de passagens aéreas e o
ressarcimento de despesas com transporte pessoal no âmbito do Tribunal
Regional do Trabalho da 4ª Região.

  
  

O ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na sessão
ordinária realizada nesta data,
 
CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 73, de 28 de abril de 2009, que dispõe sobre a concessão e pagamento de diárias no âmbito do Poder
Judiciário;
 
CONSIDERANDO a Resolução CSJT nº 124, de 28 de fevereiro de 2013, que regulamenta a concessão de diárias e a aquisição de passagens
aéreas no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus;
 
CONSIDERANDO a Resolução CSJT nº 240, de 23 de abril de 2019, publicada em 03 de maio de 2019, que promoveu alterações substanciais na
Resolução CSJT nº 124/2013;

 
CONSIDERANDO que a Resolução Administrativa TRT4 nº 40/2015, que regulamentava a concessão de diárias e a aquisição de passagens
aéreas no âmbito da Justiça do Trabalho da 4ª Região, foi revogada pela Resolução Administrativa TRT4 nº 04/2019;
 
CONSIDERANDO a Resolução STF n° 545, de 22 de janeiro de 2015, que dispõe sobre a concessão de diárias e passagens no âmbito do
Supremo Tribunal Federal, e que fixa o valor das diárias de Ministro em 1/30 do seu subsídio, a partir de 28 de janeiro de 2015;
 
CONSIDERANDO que o ressarcimento de despesas de magistrados e servidores com deslocamentos em razão do serviço por meio de transporte
terrestre ou aquático constitui, em regra, procedimento mais econômico e eficiente se comparado com a aquisição das passagens pela
Administração;

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 0002159-26.2013.5.04.0000, que trata de diárias de magistrados e servidores,
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RESOLVE, por unanimidade:
 
 
Art. 1º Regulamentar a concessão de diárias, a aquisição de passagens aéreas e o ressarcimento de despesas com transporte pessoal no âmbito
do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região.
 
Art. 2º O magistrado ou o servidor do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região que se deslocar, em razão de serviço, em caráter eventual ou
transitório, da localidade de exercício para outro ponto do território nacional ou para o exterior, fará jus à percepção de diárias para indenização
das despesas extraordinárias de alimentação, hospedagem e locomoção urbana, sem prejuízo do fornecimento de passagens aéreas ou do
ressarcimento de despesas com transporte pessoal, na forma prevista nesta Resolução Administrativa e na Resolução CSJT nº 124/2013.
 
Parágrafo único. Aplicam-se as normas previstas nesta Resolução Administrativa e na Resolução CSJT nº 124/2013 às hipóteses de
deslocamento para a participação em atividades de formação judicial promovidas pela Escola Judicial do TRT da 4ª Região, pressupondo-se,
nesses casos, a compatibilidade dos motivos do deslocamento com o interesse público, sendo necessário o reconhecimento prévio e expresso,
pela Direção da Escola Judicial, da presença de correlação entre a causa do deslocamento e as atribuições do cargo, nos exatos termos do inciso
II do § 1º do artigo 1º da Resolução CSJT nº 124/2013.
  
Art. 2º-A. O Juiz Titular de Vara do Trabalho convocado para atuar em substituição ou auxílio à atividade jurisdicional no Tribunal, quando
atendidos os requisitos previstos na Resolução CSJT nº 124/2013 e nesta Resolução Administrativa, fará jus ao pagamento de diárias, calculadas
com base no valor estabelecido para o cargo de Juiz do Tribunal (Desembargador do Trabalho), destinadas à indenização de despesas inerentes
ao exercício da convocação. (incluído pela Resolução Administrativa nº 49/2025)
  
§ 1º O beneficiário das diárias a que se refere o caput deverá comprovar a efetiva atuação presencial na sede do Tribunal durante o período
correspondente, que poderá se dar por qualquer meio idôneo, tais como: (incluído pela Resolução Administrativa nº 49/2025)
  
I – atas, certidões ou declarações emitidas por unidades administrativas que atestem a participação presencial em sessões de julgamento ou
reuniões; (incluído pela Resolução Administrativa nº 49/2025)
  
II – registros de acesso ao complexo do prédio-sede do Tribunal; (incluído pela Resolução Administrativa nº 49/2025)
  
III – documentos que comprovem o deslocamento da cidade de origem à Porto Alegre e vice-versa, nos dias correspondentes ao início e ao
término da viagem, observado, no que couber, o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 6º. (incluído pela Resolução Administrativa nº 49/2025)
 
§ 2º A obrigação prevista no § 1º deverá ser cumprida no prazo e na forma estabelecidos no § 3º do artigo 6º, sob pena de devolução dos valores
correspondentes às diárias recebidas, observado, no que couber, o disposto nos artigos 12 e 13 da Resolução CSJT nº 124/2013. (incluído pela
Resolução Administrativa nº 49/2025)
 
Art. 3º A solicitação de diárias, passagens aéreas e/ou ressarcimento de despesas com transporte pessoal deverá ser realizada pelo beneficiário
no módulo de Diárias e Viagens do Sistema Integrado de Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho – SIGEO-JT. (alterado pela
Resolução Administrativa nº 49/2025)
 
Parágrafo único. Quando o pedido incluir a emissão de passagens aéreas, a solicitação deverá ser encaminhada, preferencialmente, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias do início do deslocamento. (incluído pela Resolução Administrativa nº 49/2025)
 
Art. 4º As passagens aéreas necessárias para os deslocamentos de que trata esta Resolução Administrativa serão adquiridas pela Coordenadoria
de Material e Logística, de forma direta ou por intermédio de empresa regularmente contratada, observado o disposto nos artigos 4º-A a 4º-E.
(alterado pela Resolução Administrativa nº 49/2025)
 
Parágrafo único.O fornecimento de passagens aéreas fica condicionado à prévia autorização do Presidente do Tribunal, exceto quando se tratar
de passagens para desembargadores no exercício da Presidência do Tribunal, da Vice-Presidência Institucional e de Atuação em Demandas
Coletivas, da Vice-Presidência Jurisdicional e da Corregedoria Regional. (alterado pela Resolução Administrativa nº 49/2025)
 
Art. 4º-A. Na aquisição de passagens aéreas deverão ser observadas as normas gerais de despesa, inclusive o processo licitatório quando
necessário, objetivando especificamente: (incluído pela Resolução Administrativa nº 49/2025)
 
I – acesso às mesmas vantagens oferecidas ao setor privado; (incluído pela Resolução Administrativa nº 49/2025)
 
II – aquisição das passagens pelo menor preço dentre os oferecidos; e (incluído pela Resolução Administrativa nº 49/2025)
 
III – adoção das providências necessárias ao atendimento das condições preestabelecidas para aplicação das tarifas promocionais ou reduzidas.
(incluído pela Resolução Administrativa nº 49/2025)
 
Art. 4º-B. A aquisição de passagens aéreas será realizada exclusivamente em classe econômica, em atendimento ao disposto no § 5º do artigo 21
da Resolução CSJT nº 124/2013, observando-se: (incluído pela Resolução Administrativa nº 49/2025)
 
I – sempre que possível, a tarifa promocional mais vantajosa para voos diretos ao destino; (incluído pela Resolução Administrativa nº 49/2025)
 
II – o horário e o período da participação do beneficiário na atividade, o tempo de traslado e a otimização do trabalho, visando a garantir condição
laborativa produtiva para a atividade autorizada. (incluído pela Resolução Administrativa nº 49/2025)
 
Art. 4º-C. Fica expressamente vedado à Coordenadoria de Material e Logística: (incluído pela Resolução Administrativa nº 49/2025)
 
I – a alteração de datas e horários de passagens aéreas emitidas, salvo nos casos em que a programação do serviço for alterada por motivo de
força maior, caso fortuito ou por interesse da Administração, justificados no pedido de alteração, hipótese em que a solicitação será processada
sem ônus para o beneficiário; (incluído pela Resolução Administrativa nº 49/2025)
 
II – a remarcação do voo com tarifa superior àquela emitida originariamente, salvo no caso de viagens de magistrados, desde que comprovada a
efetiva necessidade e mediante autorização expressa do Presidente do Tribunal; (incluído pela Resolução Administrativa nº 49/2025)
 
III – a aquisição de passagens aéreas com datas, origem ou destino diversos do objeto do afastamento, salvo em relação às datas de início e/ou
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término da viagem, quando demonstrada pelo beneficiário a ausência de prejuízos ao erário e ao desempenho das atribuições do cargo, e
previamente autorizado pelo Presidente do Tribunal; (incluído pela Resolução Administrativa nº 49/2025)
 
IV – a inclusão de número de programa de fidelidade de companhia aérea para efeito de pontuação em favor do beneficiário da passagem aérea;
(incluído pela Resolução Administrativa nº 49/2025)
 
V – a aquisição de assento especial ou conforto, salvo quando se tratar: (incluído pela Resolução Administrativa nº 49/2025)
 
a)de passageiros com necessidade de assistência especial (PNAEs), amparados pela Resolução ANAC nº 280/2013, condição que deverá ser
informada na solicitação da passagem aérea; (incluído pela Resolução Administrativa nº 49/2025)
 
b)de beneficiário com restrição de saúde, cujo pedido será atendido mediante autorização expressa do Presidente do Tribunal; (incluído pela
Resolução Administrativa nº 49/2025)
 
c) de desembargadores no exercício da Presidência do Tribunal, da Vice-Presidência Institucional e de Atuação em Demandas Coletivas, da Vice-
Presidência Jurisdicional, da Corregedoria Regional, da Ouvidoria do Tribunal, da Ouvidoria da Mulher e das Ações Afirmativas, da Diretoria e da
Vice-Diretoria da Escola Judicial; (incluído pela Resolução Administrativa nº 49/2025)
 
VI – o atendimento de quaisquer outras solicitações de interesse estritamente pessoal, as quais poderão ser realizadas e custeadas pelo
beneficiário diretamente com a companhia aérea ou com a empresa contratada pelo Tribunal, responsável pela aquisição da passagem aérea.
(incluído pela Resolução Administrativa nº 49/2025)
 
§ 1º Na hipótese prevista na parte final do inciso II do caput, o magistrado deverá complementar o pagamento do preço do bilhete e demais
valores decorrentes da remarcação, que lhes serão ressarcidos, posteriormente, pelo Tribunal. (incluído pela Resolução Administrativa nº 49/2025)
 
§ 2º Para os fins do disposto no inciso III do caput, entende-se como origem, a localidade de exercício do beneficiário e, como destino, outro ponto
do território nacional ou exterior, para o qual se desloque em caráter eventual em razão de interesse do Tribunal. (incluído pela Resolução
Administrativa nº 49/2025)
 
§ 3º A aquisição de assento especial ou conforto prevista na alínea “c” do inciso V do caput será realizada sempre que possível e de acordo com a
disponibilidade orçamentária. (incluído pela Resolução Administrativa nº 49/2025)
 
Art. 4º-D. Nas hipóteses de não utilização de passagem aérea, em razão de cancelamento ou não comparecimento ao embarque (no-show),
alteração de horário ou alteração de companhia aérea, o beneficiário deverá, de imediato, comunicar os motivos da não utilização do bilhete por
meio do endereço eletrônico logistica@trt4.jus.br. (incluído pela Resolução Administrativa nº 49/2025)
 
§ 1º Cabe à Coordenadoria de Material e Logística avaliar a melhor opção de cancelamento do bilhete mediante solicitação de eventual reembolso
ou crédito para uso futuro junto à companhia aérea, devendo registrar a documentação correspondente ao respectivo processo administrativo de
diárias. (incluído pela Resolução Administrativa nº 49/2025)
 
§ 2º O beneficiário deverá ressarcir o Tribunal dos valores decorrentes do cancelamento da viagem ou não comparecimento ao embarque (no-
show) que deixarem de ser reembolsados pela companhia aérea, salvo comprovada ocorrência de caso fortuito, força maior ou interesse da
Administração, mediante deliberação da Presidência do Tribunal. (incluído pela Resolução Administrativa nº 49/2025)
 
Art. 4º-E. Poderá haver o pagamento das despesas com despacho de bagagem para viagens que exijam 03 (três) ou mais pernoites, limitado a
uma peça por pessoa, observadas as restrições de peso ou volume impostas pela companhia aérea, cabendo ao beneficiário informar a
necessidade na solicitação de viagem. (incluído pela Resolução Administrativa nº 49/2025)
 
§ 1º Caso a companhia aérea imponha preços por faixas de peso, ao invés de número de peças, a Administração custeará o valor referente ao
menor peso praticado pela empresa para despacho. (incluído pela Resolução Administrativa nº 49/2025)
 
§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo quando o bilhete adquirido permita despacho de peças sem custo adicional. (incluído pela Resolução
Administrativa nº 49/2025)
 
§ 3º Não se incluem nos limites previstos no caput as bagagens de mão franqueadas pelas companhias aéreas, conforme estabelecido no artigo
14 da Resolução ANAC nº 400, de 13.12.2016. (incluído pela Resolução Administrativa nº 49/2025)
 
§ 4º O beneficiário deve observar as restrições de peso, dimensões e conteúdo de suas bagagens de mão, não sendo objeto de ressarcimento
quaisquer custos incorridos pelo não atendimento às regras da companhia aérea. (incluído pela Resolução Administrativa nº 49/2025)
 
§ 5º Não haverá pagamento de despesas com bagagem pessoal adicional para viagens que exijam 02 (dois) ou menos pernoites. (incluído pela
Resolução Administrativa nº 49/2025)
 
§ 6º A aquisição de passagem já contemplará o despacho de bagagem, quando informada a necessidade no campo apropriado da solicitação de
viagem, observados os limites autorizados neste artigo, salvo se esse procedimento não se mostrar vantajoso para a Administração. (incluído pela
Resolução Administrativa nº 49/2025)
 
§ 7º Excepcionalmente, caso a aquisição da passagem não tenha contemplado o despacho de bagagem, na forma do § 6º, em decorrência de fato
superveniente a que o beneficiário não der causa, o interessado poderá requerer o ressarcimento dos pagamentos efetuados com despacho de
bagagem, de forma justificada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis do retorno da viagem, apresentando o respectivo comprovante nominal,
observado o disposto no § 4º. (incluído pela Resolução Administrativa nº 49/2025)
 
Art. 5º O ressarcimento de despesas de magistrados e servidores com transporte pessoal ocorrerá no interesse da Administração, nas seguintes
modalidades:
 
I – utilização de meio próprio de locomoção, observados os parâmetros definidos nesta Resolução Administrativa e na Resolução CSJT nº
124/2013 para apuração do valor a ser ressarcido;
 
II – utilização de táxi ou transporte por aplicativo, nos deslocamentos entre a Vara do Trabalho e o Posto Avançado a ela vinculado e vice-versa,
mediante apresentação de nota fiscal ou recibo que demonstre a despesa, a data e o percurso do deslocamento, ficando o ressarcimento limitado
ao valor que seria devido em razão da utilização de meio próprio de locomoção (hipótese do inciso I);
 
III – utilização de transporte coletivo intermunicipal terrestre ou aquático, mediante comprovação dos gastos por meio do bilhete de passagem.
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§ 1º O ressarcimento de que trata o inciso III do caput poderá ser autorizado nos seguintes casos:
 
I – deslocamentos dentro do Estado do Rio Grande do Sul;
 
II – não for possível ou conveniente que algum trecho de viagem para outro Estado ou para o exterior seja feito por transporte aéreo;
 
III – não for oferecido veículo oficial para o deslocamento.
 
§ 2º Optando o magistrado ou servidor pela aquisição, com recursos próprios, de passagens aéreas para deslocamentos dentro do Estado do Rio
Grande do Sul, as despesas correspondentes, comprovadas por meio da apresentação de bilhete de passagem, nota fiscal ou recibo que
demonstre o valor, a data e o percurso do deslocamento, poderão excepcionalmente ser ressarcidas pela Administração, até o limite do valor que
seria devido em razão da utilização de transporte coletivo intermunicipal terrestre (hipótese do inciso III do caput).
 
Art. 6º Para o atendimento do disposto nos artigos 16, 21, § 11, e 22 da Resolução CSJT nº 124/2013, o beneficiário do pagamento de diárias, do
fornecimento de passagens aéreas e/ou do ressarcimento de despesas com transporte pessoal deverá comprovar o deslocamento para a
localidade de destino. (alterado pela Resolução Administrativa nº 13/2019)
 
§ 1º Os deslocamentos realizados com avião, barco, ônibus, táxi e transporte por aplicativo serão comprovados mediante a apresentação docartão
de embarque, bilhete de passagem, nota fiscal e/ou recibo, relativos aos deslocamentos de ida para a localidade de destino e de retorno para a
cidade de origem.
 
§ 2º Os deslocamentos realizados com meio próprio de locomoção serão comprovados mediante a apresentação de:
 
I – notas fiscais ou recibos emitidos em nome do beneficiário por hotéis, restaurantes ou estabelecimentos congêneres situados na localidade de
destino; ou
 
II – documento que comprove a prestação de trabalho ou a participação do beneficiário no evento objeto do deslocamento.
 
§ 3º Os documentos referidos nos §§ 1º e 2º deverão ser encaminhados à unidade administrativa competente no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da solicitação de diárias ou do retorno à localidade de origem, o que ocorrer por último, por meio do módulo de Diárias e Viagens
do Sistema Integrado de Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho – SIGEO-JT. (alterado pela Resolução Administrativa nº
49/2025)
 
§ 4º A comprovação de que trata o caput é dispensável no caso de deslocamento do magistrado ou servidor em veículo oficial.
 
§ 5º Ressalvada a hipótese do § 4º, a não comprovação do deslocamento para a localidade de destino implica a obrigação de devolução dos
valores correspondentes às diárias, passagens aéreas e/ou ressarcimento de despesas com transporte pessoal concedidos ao beneficiário,
observado, no que couber, o disposto nos artigos 12, 13 e 21, § 10, da Resolução CSJT nº 124/2013. (alterado pela Resolução Administrativa nº
13/2019)
 
§ 6º Para os efeitos do § 4º, caberá à Divisão de Transportes comunicar à área técnica competente (Secretaria de Gestão de Pessoas ou
Secretaria de Apoio aos Magistrados) a eventual não realização do transporte do magistrado ou servidor em veículo oficial, hipótese em que o
interessado será notificado para comprovar o deslocamento para a localidade de destino no prazo de 05 (cinco) dias úteis, na forma dos §§ 1º e 2º,
sob pena de devolução dos valores correspondentes às diárias recebidas, observado, no que couber, o disposto nos artigos 12 e 13 da Resolução
CSJT nº 124/2013. (alterado pela Resolução Administrativa nº 49/2025)
 
Art. 7º Para os efeitos do artigo 4º, inciso I, da Resolução CSJT nº 124/2013, observar-se-ão os seguintes parâmetros:
 
I – a eventual necessidade de pernoite deverá ser justificada por escrito em campo próprio da proposta de concessão de diárias;
 
II – a comprovação das despesas com pernoite é pressuposto para o pagamento de diárias nas hipóteses previstas no dispositivo referido no
caput, a qual deverá ocorrer por meio de nota fiscal ou recibo emitido(a) em nome do beneficiário por hotel ou estabelecimento congênere, a ser
encaminhado(a) na forma e no prazo estabelecidos no § 3º do artigo 6º;
 
III – serão consideradas região metropolitana, aglomeração urbana e microrregião aquelas instituídas por lei complementar;
 
IV – consideram-se municípios próximos aqueles cujos deslocamentos entre as localidades de exercício e de destino não excedam 80 quilômetros
de distância, aferível na forma do artigo 8º desta Resolução Administrativa. (alterado pela Resolução Administrativa nº 13/2019)
 
Art. 7º-A. Para os efeitos do artigo 4º, inciso III, da Resolução CSJT nº 124/2013, considera-se domicílio quaisquer locais onde o magistrado ou o
servidor resida, ainda que alternadamente. (incluído pela Resolução Administrativa nº 13/2019)
 
Art. 8º Para os efeitos do § 4ºdo artigo 22 da Resolução CSJT nº 124/2013, a distância entre os municípios será definida com base em
informações prestadas por órgãos oficiais, tais como o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT e o Departamento
Autônomo de Estradas e Rodagem – DAER, ou extraídas do sítio eletrônico do Google Maps na rede mundial de computadores – Internet.
 
Art. 9º Os valores das diárias serão apurados com base nos percentuais fixados no Anexo Único desta Resolução Administrativa, incidentes sobre
o valor da diária regulamentar de Ministro do Supremo Tribunal Federal, observados os critérios estabelecidos na Resolução CSJT nº 124/2013,
especialmente nos artigos 2º, 5º, 6º, § 3º, 7º, 9º, 17 e, quando for o caso, 25-A.
 
Parágrafo único. (revogado pela Resolução Administrativa nº 18/2023)
 
Art. 10. Os atos concessivos de diárias, passagens aéreas e/ou ressarcimento de despesas com transporte pessoal serão autorizados pelo
Presidente do Tribunal ou por autoridade por ele delegada, ressalvada a competência conferida ao Corregedor Regional pelo artigo 44, inciso VI,
do Regimento Interno deste Tribunal.
 
Parágrafo único.Os atos concessivos de diárias serão publicados na forma do inciso III do § 1º e do § 2º do artigo 1º da Resolução CSJT nº
124/2013.
 
Art. 11. A presente Resolução Administrativa entra em vigor 15 dias após a data da sua publicação, com os efeitos financeiros decorrentes dos
pagamentos de diárias retroativos a 03.05.2019.
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Tomaram parte na sessão os Exmos. Desembargadores Rosane Serafini Casa Nova, João Alfredo Borges Antunes de Miranda, Ana Luiza
Heineck Kruse, Ana Rosa Pereira Zago Sagrilo, Ricardo Carvalho Fraga, Flávia Lorena Pacheco, Marçal Henri dos Santos Figueiredo, Ricardo
Hofmeister de Almeida Martins Costa, Marcelo Gonçalves de Oliveira, George Achutti, André Reverbel Fernandes, João Pedro Silvestrin, Luiz
Alberto de Vargas, Laís Helena Jaeger Nicotti e Maria Madalena Telesca, sob a presidência da Exma. Desembargadora Vania Cunha Mattos,
Presidente deste Tribunal. Presente pelo Ministério Público do Trabalho o Dr. Gilson Luiz Laydner de Azevedo. Dou fé. Porto Alegre, 14 de junho
de 2019. Cláudia Regina Schröder, Secretária do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da SDC.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
 
 

 
CERTIDÃO

 
CERTIFICO que a presente Resolução Administrativa, disponibilizada no DEJT do dia 14.08.2019, é considerada publicada nesta data.
Dou fé. Em 15 de agosto de 2019. 

 
 

Cláudia Regina Schröder
Secretária do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da SDC 

 
  

 
  

 
  

CERTIDÃO
 

CERTIFICO que a presente Resolução Administrativa, disponibilizada no DEJT do dia 01.06.2023, é considerada republicada nesta data.
Dou fé. Em 02 de junho de 2023. 

 
 

Cláudia Regina Schröder
Secretária do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da SDC 

 
  

 
  

CERTIDÃO DE REPUBLICAÇÃO
 

Certifico que a presente Resolução Administrativa foi disponibilizada no DEJT do dia 25 de novembro de 2025, é
considerada republicada nesta data. Dou fé. Em 26 de novembro de 2025.
 

Cintia Barcellos Fernandes
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial, SEJAI e da SDC 

4376/2025 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 5
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 19 de Dezembro de 2025

Código para aferir autenticidade deste caderno: 234073



 
 

ANEXO ÚNICO
 

(Alterado pela Resolução Administrativa nº 18/2023)
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 49/2025 (Republicação)
 RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 49/2025

 
 

Altera a Resolução Administrativa nº 06/2019, que regulamenta a concessão de
diárias, a aquisição de passagens aéreas e o ressarcimento de despesas com
transporte pessoal no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, e
revoga a Resolução Administrativa nº 22/2016, que dispõe sobre a concessão de
diárias aos magistrados convocados para atuarem, como substitutos, em cadeira
de Desembargador, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região.
 

 
O ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na sessão
ordinária ocorrida nesta data,
 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, da economicidade e da eficiência que norteiam a atuação da Administração Pública;
 
CONSIDERANDO a Resolução CSJT nº 124/2013, que regulamenta a concessão de diárias e a aquisição de passagens aéreas no âmbito da
Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus;
 
CONSIDERANDO a Resolução Administrativa TRT4 nº 22/2016, que dispõe sobre a concessão de diárias aos magistrados convocados para
atuarem, como substitutos, em cadeira de Desembargador, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região;
 
CONSIDERANDO a Resolução Administrativa TRT4 nº 04/2023, que regulamenta o cumprimento da decisão proferida pelo Conselho Nacional de
Justiça nos autos do Procedimento de Controle Administrativo nº 0002260-11.2022.2.00.0000, na qual foi estabelecida a obrigação de
comparecimento dos magistrados às unidades jurisdicionais em, pelo menos, 03 (três) dias úteis na semana;
 
CONSIDERANDO que os limites fixados na Resolução Administrativa TRT4 nº 22/2016 para o pagamento de diárias aos magistrados convocados
não se compatibilizam com a exigência estabelecida no Procedimento de Controle Administrativo CNJ nº 0002260-11.2022.2.00.0000,
normatizada na Resolução Administrativa TRT4 nº 04/2023;
 
CONSIDERANDO a necessidade de atualizar a regulamentação que trata da concessão de diárias e da aquisição de passagens aéreas no âmbito
do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região;
 
CONSIDERANDO o disposto nos incisos XII e XXIV do artigo 25 do Regimento Interno do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região;
 
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo PROAD nº 2518/2023,
 
 
RESOLVE, por unanimidade:
 

 
Art. 1º Incluir o artigo 2º-A na Resolução Administrativa nº 06/2019, com a seguinte redação:
 

Art. 2º-A. O Juiz Titular de Vara do Trabalho convocado para atuar em substituição ou auxílio à atividade
jurisdicional no Tribunal, quando atendidos os requisitos previstos na Resolução CSJT nº 124/2013 e nesta
Resolução Administrativa, fará jus ao pagamento de diárias, calculadas com base no valor estabelecido para o
cargo de Juiz do Tribunal (Desembargador do Trabalho), destinadas à indenização de despesas inerentes ao
exercício da convocação.
 
§ 1º 
 

O beneficiário das diárias a que se refere o caput deverá comprovar a efetiva atuação presencial na sede do Tribunal durante o período
correspondente, que poderá se dar por qualquer meio idôneo, tais como:

I – atas, certidões ou declarações emitidas por unidades administrativas que atestem a participação presencial em
sessões de julgamento ou reuniões;
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II – registros de acesso ao complexo do prédio-sede do Tribunal;
 
III – documentos que comprovem o deslocamento da cidade de origem à Porto Alegre e vice-versa, nos dias
correspondentes ao início e ao término da viagem, observado, no que couber, o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 6º.
 
§ 2º A obrigação prevista no § 1º deverá ser cumprida no prazo e na forma estabelecidos no § 3º do artigo 6º, sob
pena de devolução dos valores correspondentes às diárias recebidas, observado, no que couber, o disposto nos
artigos 12 e 13 da Resolução CSJT nº 124/2013.

 
Art. 2º Alterar o caput e incluir o parágrafo único ao artigo 3º da Resolução Administrativa nº 06/2019, que passam a vigorar com as seguintes
redações:
 

Art. 3º A solicitação de diárias, passagens aéreas e/ou ressarcimento de despesas com transporte pessoal deverá
ser realizada pelo beneficiário no módulo de Diárias e Viagens do Sistema Integrado de Gestão Orçamentária e
Financeira da Justiça do Trabalho – SIGEO-JT.
 
Parágrafo único. Quando o pedido incluir a emissão de passagens aéreas, a solicitação deverá ser encaminhada,
preferencialmente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do início do deslocamento.
 

Art. 3º Alterar o caput e o parágrafo únicodo artigo 4º da Resolução Administrativa nº 06/2019, que passam a vigorar com as seguintes redações:
 

Art. 4º As passagens aéreas necessárias para os deslocamentos de que trata esta Resolução Administrativa serão
adquiridas pela Coordenadoria de Material e Logística, de forma direta ou por intermédio de empresa regularmente
contratada, observado o disposto nos artigos 4º-A a 4º-E.
 
Parágrafo único.O fornecimento de passagens aéreas fica condicionado à prévia autorização do Presidente do
Tribunal, exceto quando se tratar de passagens para desembargadores no exercício da Presidência do Tribunal,
da Vice-Presidência Institucional e de Atuação em Demandas Coletivas, da Vice-Presidência Jurisdicional e da
Corregedoria Regional.

 
Art. 4º Incluir os artigos 4º-A, 4º-B, 4º-C, 4º-D e 4º-E na Resolução Administrativa nº 06/2019, com as seguintes redações:
 

Art. 4º-A. Na aquisição de passagens aéreas deverão ser observadas as normas gerais de despesa, inclusive o
processo licitatório quando necessário, objetivando especificamente:
 
I – acesso às mesmas vantagens oferecidas ao setor privado;
 
II – aquisição das passagens pelo menor preço dentre os oferecidos; e
 
III – adoção das providências necessárias ao atendimento das condições preestabelecidas para aplicação das
tarifas promocionais ou reduzidas.
 
Art. 4º-B. A aquisição de passagens aéreas será realizada exclusivamente em classe econômica, em atendimento
ao disposto no § 5º do artigo 21 da Resolução CSJT nº 124/2013, observando-se:
 
I – sempre que possível, a tarifa promocional mais vantajosa para voos diretos ao destino;
 
II – o horário e o período da participação do beneficiário na atividade, o tempo de traslado e a otimização do
trabalho, visando a garantir condição laborativa produtiva para a atividade autorizada.
 
Art. 4º-C. Fica expressamente vedado à Coordenadoria de Material e Logística:
 
I – a alteração de datas e horários de passagens aéreas emitidas, salvo nos casos em que a programação do
serviço for alterada por motivo de força maior, caso fortuito ou por interesse da Administração, justificados no
pedido de alteração, hipótese em que a solicitação será processada sem ônus para o beneficiário;
 
II – a remarcação do voo com tarifa superior àquela emitida originariamente, salvo no caso de viagens de
magistrados, desde que comprovada a efetiva necessidade e mediante autorização expressa do Presidente do
Tribunal;
 
III – a aquisição de passagens aéreas com datas, origem ou destino diversos do objeto do afastamento, salvo em
relação às datas de início e/ou término da viagem, quando demonstrada pelo beneficiário a ausência de prejuízos
ao erário e ao desempenho das atribuições do cargo, e previamente autorizado pelo Presidente do Tribunal;
 
IV – a inclusão de número de programa de fidelidade de companhia aérea para efeito de pontuação em favor do
beneficiário da passagem aérea;
 
V – a aquisição de assento especial ou conforto, salvo quando se tratar:
 
a)de passageiros com necessidade de assistência especial (PNAEs), amparados pela Resolução ANAC nº
280/2013, condição que deverá ser informada na solicitação da passagem aérea;
 
b)de beneficiário com restrição de saúde, cujo pedido será atendido mediante autorização expressa do Presidente
do Tribunal;
 
c) de desembargadores no exercício da Presidência do Tribunal, da Vice-Presidência Institucional e de Atuação
em Demandas Coletivas, da Vice-Presidência Jurisdicional, da Corregedoria Regional, da Ouvidoria do Tribunal,
da Ouvidoria da Mulher e das Ações Afirmativas, da Diretoria e da Vice-Diretoria da Escola Judicial;
 
VI – o atendimento de quaisquer outras solicitações de interesse estritamente pessoal, as quais poderão ser
realizadas e custeadas pelo beneficiário diretamente com a companhia aérea ou com a empresa contratada pelo
Tribunal, responsável pela aquisição da passagem aérea.
 
§ 1º
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 Na hipótese prevista na parte final do inciso II do caput, o magistrado deverá complementar o pagamento do preço do bilhete e demais valores
decorrentes da remarcação, que lhes serão ressarcidos, posteriormente, pelo Tribunal.

§ 2º
 

 Para os fins do disposto no inciso III do caput, entende-se como origem, a localidade de exercício do beneficiário e, como destino, outro ponto do
território nacional ou exterior, para o qual se desloque em caráter eventual em razão de interesse do Tribunal.

§ 3º 
A aquisição de assento especial ou conforto prevista na alínea “c” do inciso V do caput será realizada sempre que possível e de acordo com a
disponibilidade orçamentária.

 
Art. 4º-D.
 

 Nas hipóteses de não utilização de passagem aérea, em razão de cancelamento ou não comparecimento ao embarque (no-show), alteração de
horário ou alteração de companhia aérea, o beneficiário deverá, de imediato, comunicar os motivos da não utilização do bilhete por meio do
endereço eletrônico logistica@trt4.jus.br.

§ 1º Cabe à Coordenadoria de Material e Logística avaliar a melhor opção de cancelamento do bilhete mediante
solicitação de eventual reembolso ou crédito para uso futuro junto à companhia aérea, devendo registrar a
documentação correspondente ao respectivo processo administrativo de diárias.
 
§ 2º

 O beneficiário deverá ressarcir o Tribunal dos valores decorrentes do cancelamento da viagem ou não comparecimento ao embarque (no-show)
que deixarem de ser reembolsados pela companhia aérea, salvo comprovada ocorrência de caso fortuito, força maior ou interesse da
Administração, mediante deliberação da Presidência do Tribunal.

 
Art. 4º-E. Poderá haver o pagamento das despesas com despacho de bagagem para viagens que exijam 03 (três)
ou mais pernoites, limitado a uma peça por pessoa, observadas as restrições de peso ou volume impostas pela
companhia aérea, cabendo ao beneficiário informar a necessidade na solicitação de viagem.
 
§ 1º Caso a companhia aérea imponha preços por faixas de peso, ao invés de número de peças, a Administração
custeará o valor referente ao menor peso praticado pela empresa para despacho.
 
§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo quando o bilhete adquirido permita despacho de peças sem custo
adicional.
 
§ 3º
 

 Não se incluem nos limites previstos no caput as bagagens de mão franqueadas pelas companhias aéreas, conforme estabelecido no artigo 14 da
Resolução ANAC nº 400, de 13.12.2016.

§ 4º O beneficiário deve observar as restrições de peso, dimensões e conteúdo de suas bagagens de mão, não
sendo objeto de ressarcimento quaisquer custos incorridos pelo não atendimento às regras da companhia aérea.
 
§ 5º Não haverá pagamento de despesas com bagagem pessoal adicional para viagens que exijam 02 (dois) ou
menos pernoites.
 
§ 6º A aquisição de passagem já contemplará o despacho de bagagem, quando informada a necessidade no
campo apropriado da solicitação de viagem, observados os limites autorizados neste artigo, salvo se esse
procedimento não se mostrar vantajoso para a Administração.
 
§ 7º Excepcionalmente, caso a aquisição da passagem não tenha contemplado o despacho de bagagem, na forma
do § 6º, em decorrência de fato superveniente a que o beneficiário não der causa, o interessado poderá requerer o
ressarcimento dos pagamentos efetuados com despacho de bagagem, de forma justificada, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis do retorno da viagem, apresentando o respectivo comprovante nominal, observado o disposto no § 4º.

 
Art. 5º Alterar os §§ 3º e 6º do artigo 6º da Resolução Administrativa nº 06/2019, que passam a vigorar com as seguintes redações:
 

Art. 6º [...]
 
§ 3º Os documentos referidos nos §§ 1º e 2º deverão ser encaminhados à unidade administrativa competente no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da solicitação de diárias ou do retorno à localidade de origem, o
que ocorrer por último, por meio do módulo de Diárias e Viagens do Sistema Integrado de Gestão Orçamentária e
Financeira da Justiça do Trabalho – SIGEO-JT.
 
[...]
 
§ 6º Para os efeitos do § 4º, caberá à Divisão de Transportes comunicar à área técnica competente (Secretaria de
Gestão de Pessoas ou Secretaria de Apoio aos Magistrados) a eventual não realização do transporte do magistrado
ou servidor em veículo oficial, hipótese em que o interessado será notificado para comprovar o deslocamento para a
localidade de destino no prazo de 05 (cinco) dias úteis, na forma dos §§ 1º e 2º, sob pena de devolução dos valores
correspondentes às diárias recebidas, observado, no que couber, o disposto nos artigos 12 e 13 da Resolução CSJT
nº 124/2013.

 
Art. 6º Fica revogada a Resolução Administrativa nº 22/2016, bem como as demais disposições em contrário.
 
Art. 7º Republique-se a Resolução Administrativa nº 06/2019, com as alterações ora promovidas.
 
Art. 8º A presente Resolução Administrativa entra em vigor na data de sua publicação.
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Tomaram parte na sessão os Exmos. Desembargadores João Alfredo Borges Antunes de Miranda, Ana Luiza Heineck Kruse, Cleusa Regina
Halfen, Ricardo Carvalho Fraga, Luiz Alberto de Vargas, Beatriz Renck, Alexandre Corrêa da Cruz, Maria Madalena Telesca, Laís Helena Jaeger
Nicotti, João Batista de Matos Danda, Fabiano Holz Beserra, Roger Ballejo Villarinho, Cláudio Antônio Cassou Barbosa, Carmen Izabel Centena
Gonzalez e Lucia Ehrenbrink, sob a presidência do Exmo. Desembargador Ricardo Hofmeister de Almeida Martins Costa, Presidente deste
Tribunal. Presente pelo Ministério Público do Trabalho Dr. Antônio Bernardo Santos Pereira. Porto Alegre, 24 de novembro de 2025.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-
 

Cintia Barcellos Fernandes
Secretária do Tribunal Pleno, do Órgão Especial, SEJAI e SDC

 
 

CERTIDÃO
 

CERTIFICO que a presente Resolução Administrativa, disponibilizada no DEJT do dia 25 de novembro de 2025 é considerada publicada nesta
data. Dou fé. Em 26 de novembro de 2025.

 
Cintia Barcellos Fernandes

Secretária do Tribunal Pleno, do Órgão Especial, SEJAI e SDC
 

Diretoria Geral

Ato

Ato Pagamento de Diarias

Aprovação de Pagamento de Diárias de Viagem
A CORREGEDORA REGIONAL, autoriza, com base na Resolução CSJT n° 124/2013 e na Resolução Administrativa n° 06/2019 deste Tribunal, o

pagamento da(s) diária(s) solicitada(s) nos processos listados a seguir:

 

Processo nº 3917/2025

- EDUARDO BATISTA VARGAS, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

MOTIVO: JUIZ SUBSTITUTO LOTADO, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Farroupilha/RS - Novo Hamburgo/RS no período de 16/12/2025 a 17/12/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 3915/2025

- MARCELE CRUZ LANOT ANTONIAZZI, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade

de ATENDIMENTO DO POSTO - JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Bagé/RS - Dom Pedrito/RS no período de 10/12/2025 a 11/12/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 3910/2025

- ADRIANA MOURA FONTOURA, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

ATENDIMENTO DO POSTO - JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Camaquã/RS - São Lourenço do Sul/RS no período de 23/09/2025 a 24/09/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 3897/2025

- ADRIANA MOURA FONTOURA, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

ATENDIMENTO DO POSTO - JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Camaquã/RS - São Lourenço do Sul/RS no período de 09/12/2025 a 10/12/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 3896/2025

- ADRIANA MOURA FONTOURA, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

ATENDIMENTO DO POSTO - JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Camaquã/RS - São Lourenço do Sul/RS no período de 02/12/2025 a 03/12/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 3895/2025

- ADRIANA MOURA FONTOURA, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

ATENDIMENTO DO POSTO - JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Camaquã/RS - São Lourenço do Sul/RS no período de 25/11/2025 a 26/11/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 3891/2025

- VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

MOTIVO: JUIZ SUBSTITUTO LOTADO, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Santo Ângelo/RS - Ijuí/RS no período de 26/11/2025 a 28/11/2025, totalizando 2,50 diária(s).

 

Processo nº 3888/2025
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- GILBERTO DESTRO, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de 20º Encontro

Institucional da Magistratura, em Canela, RS., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#3: Triunfo/RS - Canela/RS no período de 08/10/2025 a 10/10/2025, totalizando 2,50 diária(s).

 

Processo nº 3886/2025

- FERNANDA SCHUCH TESSMANN, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

TITULAR PRESIDINDO A AMATRA, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: São Lourenço do Sul/RS - Bagé/RS no período de 10/12/2025 a 11/12/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 3866/2025

- MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

MOTIVO: TITULAR CONVOCADO PARA O TRT, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Porto Alegre/RS - Vacaria/RS no período de 09/12/2025 a 11/12/2025, totalizando 2,50 diária(s).

 

Processo nº 3861/2025

- GILBERTO DESTRO, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de ATENDIMENTO

DO POSTO - JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO. Para despachos e decisões, com audiências em 09/dez., referente ao(s) seguinte(s)

período(s):

#1: Triunfo/RS - Taquari/RS no período de 09/12/2025 a 10/12/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 3853/2025

- MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

MOTIVO: TITULAR CONVOCADO PARA O TRT, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Porto Alegre/RS - Vacaria/RS no período de 24/11/2025 a 26/11/2025, totalizando 2,50 diária(s).

 

Processo nº 3852/2025

- MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

MOTIVO: TITULAR CONVOCADO PARA O TRT, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Porto Alegre/RS - Vacaria/RS no período de 10/11/2025 a 13/11/2025, totalizando 3,50 diária(s).

 

Processo nº 3846/2025

- FERNANDA SCHUCH TESSMANN, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

TITULAR PRESIDINDO A AMATRA, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: São Lourenço do Sul/RS - Bagé/RS no período de 24/11/2025 a 26/11/2025, totalizando 2,50 diária(s).

 

Processo nº 3844/2025

- LUCAS PASQUALI VIEIRA, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de MOTIVO:

JUIZ SUBSTITUTO LOTADO, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Cruz Alta/RS - Carazinho/RS no período de 03/12/2025 a 05/12/2025, totalizando 2,50 diária(s).

 

Processo nº 3842/2025

- GILBERTO DESTRO, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de ATENDIMENTO

DO POSTO - JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO. Para despachos e decisões, com audiências em 22/abr., referente ao(s) seguinte(s)

período(s):

#1: Triunfo/RS - Taquari/RS no período de 22/04/2025 a 23/04/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 3840/2025

- GILBERTO DESTRO, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de ATENDIMENTO

DO POSTO - JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO. Para despachos e decisões, com audiências em 2/dez., referente ao(s) seguinte(s)

período(s):

#1: Triunfo/RS - Taquari/RS no período de 02/12/2025 a 03/12/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 3838/2025

- GILBERTO DESTRO, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de ATENDIMENTO

DO POSTO - JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO. Para despachos e decisões, com audiências em 25 e 26/nov., referente ao(s) seguinte(s)

período(s):

#1: Triunfo/RS - Taquari/RS no período de 25/11/2025 a 26/11/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 3836/2025 (Retificação 1)

- GILBERTO DESTRO, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de ATENDIMENTO
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DO POSTO - JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO. Para despachos e decisões, com audiências em 21/out., referente ao(s) seguinte(s)

período(s):

#1: Triunfo/RS - Taquari/RS no período de 20/10/2025 a 21/10/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 3834/2025

- GILBERTO DESTRO, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de ATENDIMENTO

DO POSTO - JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO. Para despachos e decisões, com audiências em 14/out., referente ao(s) seguinte(s)

período(s):

#1: Triunfo/RS - Taquari/RS no período de 14/10/2025 a 15/10/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 3832/2025

- GILBERTO DESTRO, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de ATENDIMENTO

DO POSTO - JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO. Para despachos e decisões, com audiências em 30/set., referente ao(s) seguinte(s)

período(s):

#1: Triunfo/RS - Taquari/RS no período de 30/09/2025 a 01/10/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 3830/2025

- GILBERTO DESTRO, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de ATENDIMENTO

DO POSTO - JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO. Para despachos e decisões, com audiências em 23/set., referente ao(s) seguinte(s)

período(s):

#1: Triunfo/RS - Taquari/RS no período de 23/09/2025 a 24/09/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 3828/2025

- GILBERTO DESTRO, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de ATENDIMENTO

DO POSTO - JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO. Para despachos e decisões, com audiências em 16 e 17/set., referente ao(s) seguinte(s)

período(s):

#1: Triunfo/RS - Taquari/RS no período de 16/09/2025 a 17/09/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 3826/2025

- GILBERTO DESTRO, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de ATENDIMENTO

DO POSTO - JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO. Para despachos e decisões, com audiências em 9/set., referente ao(s) seguinte(s)

período(s):

#1: Triunfo/RS - Taquari/RS no período de 09/09/2025 a 10/09/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 3824/2025

- GILBERTO DESTRO, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de ATENDIMENTO

DO POSTO - JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO. Para despachos e decisões, com audiências em 2/set., referente ao(s) seguinte(s)

período(s):

#1: Triunfo/RS - Taquari/RS no período de 02/09/2025 a 03/09/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 3822/2025 (Retificação 1)

- GILBERTO DESTRO, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de ATENDIMENTO

DO POSTO - JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO. Para despachos e decisões, com audiências em 26 e 27/ago., referente ao(s) seguinte(s)

período(s):

#1: Triunfo/RS - Taquari/RS no período de 26/08/2025 a 27/08/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 3820/2025

- GILBERTO DESTRO, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de ATENDIMENTO

DO POSTO - JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO. Para despachos e decisões, com audiências em 19 e 20/ago., referente ao(s) seguinte(s)

período(s):

#1: Triunfo/RS - Taquari/RS no período de 19/08/2025 a 20/08/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 3818/2025

- GILBERTO DESTRO, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de ATENDIMENTO

DO POSTO - JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO. Para despachos e decisões, com audiências em 15/jul., referente ao(s) seguinte(s)

período(s):

#1: Triunfo/RS - Taquari/RS no período de 15/07/2025 a 16/07/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 3816/2025

- GILBERTO DESTRO, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de ATENDIMENTO
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DO POSTO - JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO. Para despachos e decisões, com audiências em 8/jul., referente ao(s) seguinte(s)

período(s):

#1: Triunfo/RS - Taquari/RS no período de 08/07/2025 a 09/07/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 3814/2025

- GILBERTO DESTRO, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de ATENDIMENTO

DO POSTO - JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO. Para despachos e decisões, com audiências em 1ª/jul, referente ao(s) seguinte(s)

período(s):

#1: Triunfo/RS - Taquari/RS no período de 01/07/2025 a 02/07/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 3812/2025

- GILBERTO DESTRO, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de ATENDIMENTO

DO POSTO - JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO. Para despachos e decisões, com audiências em 24 e 25/jun., referente ao(s) seguinte(s)

período(s):

#1: Triunfo/RS - Taquari/RS no período de 24/06/2025 a 25/06/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 3810/2025

- GILBERTO DESTRO, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de ATENDIMENTO

DO POSTO - JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO. Para despachos e decisões, com audiências em 10/jun., referente ao(s) seguinte(s)

período(s):

#1: Triunfo/RS - Taquari/RS no período de 10/06/2025 a 11/06/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 3808/2025 (Retificação 1)

- GILBERTO DESTRO, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de ATENDIMENTO

DO POSTO - JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO. Para despachos e decisões, com audiências em 3/jun., referente ao(s) seguinte(s)

período(s):

#1: Triunfo/RS - Taquari/RS no período de 03/06/2025 a 04/06/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 3806/2025 (Retificação 1)

- GILBERTO DESTRO, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de ATENDIMENTO

DO POSTO - JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO. Para despachos e decisões, com audiências em 27/maio., referente ao(s) seguinte(s)

período(s):

#1: Triunfo/RS - Taquari/RS no período de 27/05/2025 a 28/05/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 3804/2025 (Retificação 2)

- GILBERTO DESTRO, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de ATENDIMENTO

DO POSTO - JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO. Para despachos e decisões, com audiências em 20/maio., referente ao(s) seguinte(s)

período(s):

#1: Triunfo/RS - Taquari/RS no período de 20/05/2025 a 21/05/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 3802/2025

- GILBERTO DESTRO, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de ATENDIMENTO

DO POSTO - JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO. . Para despachos e decisões, com audiências em 6/maio., referente ao(s) seguinte(s)

período(s):

#1: Triunfo/RS - Taquari/RS no período de 06/05/2025 a 07/05/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 3800/2025 (Retificação 1)

- GILBERTO DESTRO, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de ATENDIMENTO

DO POSTO - JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO. Para despachos e decisões, com audiências em 29 e 30/abr., referente ao(s) seguinte(s)

período(s):

#1: Triunfo/RS - Taquari/RS no período de 29/04/2025 a 30/04/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 3796/2025

- DENILSON DA SILVA MROGINSKI, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

ATENDIMENTO DO POSTO - JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: São Borja/RS - Itaqui/RS no período de 01/12/2025 a 02/12/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 3786/2025

- EDUARDO BATISTA VARGAS, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

MOTIVO: JUIZ SUBSTITUTO LOTADO, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

4376/2025 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 13
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 19 de Dezembro de 2025

Código para aferir autenticidade deste caderno: 234073



#1: Farroupilha/RS - Novo Hamburgo/RS no período de 02/12/2025 a 03/12/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 3782/2025

- OSVALDO ANTONIO DA SILVA STOCHER, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a

finalidade de MOTIVO: TITULAR CONVOCADO AUXILIAR VICE-PRESIDÊNCIA, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Porto Alegre/RS - Santiago/RS no período de 24/11/2025 a 27/11/2025, totalizando 3,50 diária(s).

 

Processo nº 3764/2025 (Retificação 2)

- JULIANA OLIVEIRA, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de PARTICIPAÇÃO

NO 20o ENCONTRO INSTITUCIONAL DA

MAGISTRATURA DO TRABALHO DO RS E 2a

JORNADA INSTITUCIONAL - 20o ENCONTRO

INSTITUCIONAL DA MAGISTRATURA DO

TRABALHO DO RS E 2a JORNADA INSTITUCIONAL, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Santa Cruz do Sul/RS - Canela/RS no período de 08/10/2025 a 10/10/2025, totalizando 2,50 diária(s).

 

Processo nº 3762/2025

- LUCAS PASQUALI VIEIRA, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de MOTIVO:

JUIZ SUBSTITUTO LOTADO, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Cruz Alta/RS - Carazinho/RS no período de 26/11/2025 a 28/11/2025, totalizando 2,50 diária(s).

 

Processo nº 3750/2025

- EDUARDO BATISTA VARGAS, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

MOTIVO: JUIZ SUBSTITUTO LOTADO, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Farroupilha/RS - Novo Hamburgo/RS no período de 25/11/2025 a 26/11/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 3748/2025

- ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

ATENDIMENTO DO POSTO - JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Palmeira das Missões/RS - Panambi/RS no período de 25/11/2025 a 26/11/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 3745/2025

- OSVALDO ANTONIO DA SILVA STOCHER, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a

finalidade de MOTIVO: TITULAR CONVOCADO AUXILIAR VICE-PRESIDÊNCIA, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Porto Alegre/RS - Santiago/RS no período de 10/11/2025 a 13/11/2025, totalizando 3,50 diária(s).

 

Processo nº 3727/2025

- BRUNO LUÍS BRESSIANI MARTINS, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

MOTIVO: JUIZ SUBSTITUTO LOTADO, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Marau/RS - Nova Prata/RS no período de 24/11/2025 a 25/11/2025, totalizando 1,50 diária(s).

Aprovação de Pagamento de Diárias de Viagem
O PRESIDENTE DO TRT DA 4ª REGIÃO,  autoriza, com base na Resolução CSJT n° 124/2013 e na Resolução Administrativa n° 06/2019 deste

Tribunal, o pagamento da(s) diária(s) solicitada(s) nos processos listados a seguir:

 

Processo nº 3878/2025

- RONALDO FELICIO DO ESPIRITO SANTO, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

Fiscalização de itens de segurança e contrato de vigilância terceirizada nas cidades de Osório, Tramandai,Capão da Canoa e Torres, dias 15 e

16/12/2025. Previsão de jornada: dia 15/12/2025, das 7h às 21h;dias 16/12/2025, das 10h às 18h. Trrace ID 382778 anexo., referente ao(s)

seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Torres/RS no período de 15/12/2025 a 16/12/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 3873/2025

- HELCY LUIZ GERLACH RODRIGUES, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Fiscalização

do contrato das empresas de vigilância terceirizada nas cidades de Torres, Osório, Tramandaí e Capão da Canoa. Saída 15/12 e retorno 16/12.  ID

382778, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Torres/RS no período de 15/12/2025 a 16/12/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 3867/2025

- CARLOS ROBERTO BRETIN DE MELLO, ANALISTA JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de
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Fiscalização eletrológica do contrato TRT4 nº42/2024

Posto de Tramandaí - dia fora da sede 12/dez, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Tramandaí/RS no período de 12/12/2025 a 12/12/2025, totalizando 0,50 diária(s).

 

Processo nº 3864/2025

- FLAVIA PIRILLO DOERING, ANALISTA JUDICIÁRIO ASSISTENTE DE POSTO-DIRETOR ADJUNTO-FC05 do Tribunal Regional do Trabalho

da 4ª Região, com a finalidade de Deslocamento para Porto Alegre para exame médico anual obrigatório para servidores em teletrabalho.,

referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Tramandaí/RS - Porto Alegre/RS no período de 26/11/2025 a 26/11/2025, totalizando 0,50 diária(s).

 

Processo nº 3863/2025

- MATEUS GIOVANAZ EDINGER, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Avaliação médica

anual obrigatória para servidores em teletrabalho., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Tramandaí/RS - Porto Alegre/RS no período de 26/11/2025 a 26/11/2025, totalizando 0,50 diária(s).

 

Processo nº 3856/2025

- DIOGO VOTTO FERNANDES, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Recepção,

segurança e traslados dedicados ao Exmo. Ministro do TST Hugo Carlos Scheuermann durante sua estada no RS.  Na data de 05/12/2025 pela

manhã recepção aeroporto Salgado Filho e deslocamento para Bento Gonçalves. Segurança e traslados do Exmo. Ministro para todos os eventos

em Bento Gonçalves e região. Na data de 06/12/2025 recepção no hotel do Exmo. Ministro em Bento Gonçalves, segurança e traslados para os

eventos e deslocamento ao aeroporto de POA para partida. ID TRACE: 382076

Observação: Pernoite em hotel diferente do Exmo. Ministro do TST Hugo Carlos Scheuermann., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Rio Grande/RS - Bento Gonçalves/RS no período de 04/12/2025 a 06/12/2025, totalizando 2,50 diária(s).

 

Processo nº 3854/2025

- LARA GOBHARDT MARTINS BORGES FORTES, TÉCNICO JUDICIÁRIO ASSESSOR DE PROMOÇÃO DO ACESSO À JUSTIÇA-CJ1 do

Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Participação na 2ª Reunião para Planejamento da Linguagem Simples no Poder

Judiciário para o ano de 2026; e da cerimônia de entrega do Selo Linguagem Simples 2025, na sede do Conselho Nacional de Justiça, em

Brasília/DF, 15 a 16/12/25, conforme indicação pela Presidência do TRT4., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Brasília/DF no período de 15/12/2025 a 16/12/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 3848/2025

- EDERSON CAETANO DA SILVA, TÉCNICO JUDICIÁRIO ASSISTENTE DE SECRETARIA-FC04 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª

Região, com a finalidade de Secretariar as audiências designadas no Posto da Justiça do Trabalho em Itaqui e atividades conexas - Secretário de

Audiências , referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: São Borja/RS - Itaqui/RS no período de 01/12/2025 a 02/12/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 3794/2025 (Retificação 1)

- HECTOR DE CASTRO, ANALISTA JUDICIÁRIO ASSISTENTE-FC02 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

Viagem a Rio Grande - RS, no período de 15/12/2025 a 16/12/2025. Visita técnica para averiguação da evolução das etapas, verificação da

adesão às observações/determinações da Fiscalização e o que ocorrer. Como a natureza da viagem é técnica, há a necessidade de permanência

em obra por meio turno, viajo no mesmo dia da visita e volto no dia seguinte, vindo ao TRT4 no turno vespertino., referente ao(s) seguinte(s)

período(s):

#1: Porto Alegre/RS - Rio Grande/RS no período de 15/12/2025 a 16/12/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 3792/2025

- SILVIA SAMARA BARBOSA GOMES, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Realização de

Perícia Médica., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Gramado/RS - Porto Alegre/RS no período de 12/01/2026 a 12/01/2026, totalizando 0,50 diária(s).

 

Processo nº 3790/2025

- LUIS EVANDRO SILVA BRASIL, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Verificação de

condições de uso e registro de material controlado de segurança (Spark's) na Unidade Trabalhista de Caxias do Sul em 09/12/2025. Reforço de

segurança e apoio ao cumprimento de Mandado de Prisão no interior da Unidade Trabalhista de Nova Prata em 10/12/2025. ID TRACE: 382416,

referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Nova Prata/RS no período de 09/12/2025 a 10/12/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 3789/2025

- RODRIGO NAVARRO ROXO, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Verificação de

condições de uso e registro de material controlado de segurança (Spark's) na Unidade Trabalhista de Caxias do Sul em 09/12/2025. Reforço de
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segurança e apoio ao cumprimento de Mandado de Prisão no interior da Unidade Trabalhista de Nova Prata em 10/12/2025. ID TRACE: 382416,

referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Nova Prata/RS no período de 09/12/2025 a 10/12/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 3788/2025

- LUIS EVANDRO SILVA BRASIL, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Recepção,

segurança e traslados dedicados ao Exmo. Ministro Vice-Presidente do TST Guilherme Augusto Caputo Bastos durante sua estada no RS.  Na

data de 05/12/2025 recepção no hotel em POA e deslocamento para Bento Gonçalves, segurança e traslados do Exmo. Ministro para todos os

eventos em Bento Gonçalves e região. Na data de 06/12/2025 recepção no hotel do Exmo. Ministro em Bento Gonçalves, segurança e traslados

para os eventos e deslocamento ao aeroporto de POA para partida. ID TRACE: 382406

Observação: Pernoite em hotel diferente do Exmo. Ministro Vice-Presidente do TST Guilherme Augusto Caputo Bastos., referente ao(s)

seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Bento Gonçalves/RS no período de 05/12/2025 a 06/12/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 3787/2025

- RODRIGO NAVARRO ROXO, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Recepção, segurança

e traslados dedicados ao Exmo. Ministro Vice-Presidente do TST Guilherme Augusto Caputo Bastos durante sua estada no RS.  Na data de

05/12/2025 recepção no hotel em POA e deslocamento para Bento Gonçalves, segurança e traslados do Exmo. Ministro para todos os eventos em

Bento Gonçalves e região. Na data de 06/12/2025 recepção no hotel do Exmo. Ministro em Bento Gonçalves, segurança e traslados para os

eventos e deslocamento ao aeroporto de POA para partida. ID TRACE: 382406

Observação: Pernoite em hotel diferente do Exmo. Ministro Vice-Presidente do TST Guilherme Augusto Caputo Bastos., referente ao(s)

seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Bento Gonçalves/RS no período de 05/12/2025 a 06/12/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 3778/2025

- KATSUO TAKEUCHI, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Acompanhar a manutenção

preventiva e verificar os patrimônios dos equipamentos de climatização, do sistema do Posto Avançado de Nova Prata, no período de 26/11 a

27/11/25, com deslocamento no dia 26/11 para execução no dia 27/11 e retorno a Porto Alegre, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Nova Prata/RS no período de 26/11/2025 a 27/11/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 3777/2025

- LEANDRO BAVARESCO, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de ID 382057

Condução da juiza Aline Doral Stefani Fagundes  (juiz titular vara do trabalho) à cidade de Caxias do Sul, no dia 01/12/2025, com retorno no

mesmo dia, para inauguração de parquinho infantil doado à Escola José Generosi pelo programa TJC em parceria com outros apoiadores.,

referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Caxias do Sul/RS no período de 01/12/2025 a 01/12/2025, totalizando 0,50 diária(s).

 

Processo nº 3775/2025 (Retificação 1)

- JORGE WALTER MARTINS GAERTNER JUNIOR, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

Deslocamento do Oficial de Justiça Jackson para realização de diligências nas comarcas de sob jurisdição da Vara do Trabalho de Osório

iniciando no dia 27 e retorno no dia 28/112025., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Mostardas/RS no período de 27/11/2025 a 28/11/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 3773/2025

- ANDRE DE ARAUJO PORTO, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de TRANSPORTE DE

SERVIDOR DA MARCENARIA E MATERIAIS AO FORO TRABALHISTA DE GRAMADO, DIA 03/12/2025. O Servidor PAULO SILVA vai executar

serviços de manutenção nas VTS., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Gramado/RS no período de 03/12/2025 a 03/12/2025, totalizando 0,50 diária(s).

 

Processo nº 3771/2025

- DIOGO VOTTO FERNANDES, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Participação em

evento externo de capacitacao. Evento Curso Vip Protection Special Agent. Data do evento 28, 29 e 30 de novembro de 2025. Aquisicao 380/2025

- Contratacao 6449/2025., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Rio Grande/RS - Porto Alegre/RS no período de 27/11/2025 a 30/11/2025, totalizando 3,50 diária(s).

 

Processo nº 3766/2025

- PAULO ROBERTO DA SILVA, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Troca da maçaneta

da porta principal do foro de Gramado. ID 381879. Viagem com carro oficial, dia 03/12/2025., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Gramado/RS no período de 03/12/2025 a 03/12/2025, totalizando 0,50 diária(s).
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Processo nº 3758/2025 (Retificação 2)

- WELLINGTON ANDRADE GOMES, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Recepção e

segurança do Ministro Hugo Scheurmnn durante sua Estada no RS .no dia 05 Recepção no aeroporto, após translado à Bento Gonçalves, no dia

06.12 retorno à Porto Alegre ao aeroporto. NÃO permanecendo no mesmo hotel que o ministro  Hugo .ID 382076, referente ao(s) seguinte(s)

período(s):

#1: Porto Alegre/RS - Bento Gonçalves/RS no período de 05/12/2025 a 06/12/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 3755/2025 (Retificação 1)

- JANE DA SILVA ALMEIDA, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Tive 2 perícias na

Secretaria de Saúde do Tribunal, uma com a Dra TAILA ALBUQUERQUE RODRIGUES FERREIRA, as 11h30min, e a outra com a Dra CHAYENE

BUENO ANTOCHEVES DE LIMA, as 13h., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#5: Estrela/RS - Porto Alegre/RS no período de 27/11/2025 a 27/11/2025, totalizando 0,50 diária(s).

 

Processo nº 3754/2025

- MARCOS FRANZOI DRI, ANALISTA JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Fiscalização Contrato

28/2022 (Cert Engenharia), sistema climatização Foro de Torres em 02/dez., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Torres/RS no período de 02/12/2025 a 02/12/2025, totalizando 0,50 diária(s).

 

Processo nº 3730/2025 (Retificação 1)

- RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA, DESEMBARGADOR DO TRABALHO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª

Região, com a finalidade de Participação no 19º Encontro Nacional do Poder Judiciário, nos dias 1º a 03 de dezembro de 2025, em Florianópolis -

SC.

 

Data alterada em razão do retorno no dia posterior, conforme e-mail juntado aos autos., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Porto Alegre/RS - Florianópolis/SC no período de 30/11/2025 a 03/12/2025, totalizando 3,50 diária(s).

 

Processo nº 3680/2025

- MARCOS FRANZOI DRI, ANALISTA JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Sistema de climatização

para nova Sala de Conciliação no Foro de Santa Rosa, com deslocamento anterior ao serviço que se inicia às 9h. 20 a 21/11., referente ao(s)

seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Santa Rosa/RS no período de 20/11/2025 a 21/11/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 3666/2025

- CHRYSSIE RODRIGUES, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Participação em evento.,

referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Capão da Canoa/RS - Porto Alegre/RS no período de 07/11/2025 a 07/11/2025, totalizando 0,50 diária(s).

Aprovação de Pagamento de Diárias de Viagem
O PRESIDENTE DO TRT DA 4ª REGIÃO Autoriza, com base na Resolução CSJT n° 124/2013 e na Resolução Administrativa n° 06/2019 deste

Tribunal, a complementação/devolução da(s) diária(s) referenciadas(s) no(s) processo(s) listado(s) a seguir

 

Processo nº 3736/2025-1

- EDUARDO DE MATOS SILVA, SERVIDOR SEM VÍNCULO ASSESSOR DE GESTÃO DE IMAGEM INSTITUCIONAL-CJ2 do Tribunal Regional

do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Cobertura de comunicação das agendas do presidente do TRT-RS, desembargador Ricardo

Martins Costa, no 19º Encontro Nacional do Poder Judiciário, nos dias 1º e 02 de dezembro de 2025, em Florianópolis - SC. Compromissos

institucionais na manhã do dia 1º/12/2025 (segunda-feira). Necessário, portanto, ir no dia anterior (domingo).

Complementacão de diária:

#2: Porto Alegre/RS - Florianópolis/SC no(s) dia(s) 03/12/2025, totalizando 1,00 diária(s).

 

Processo nº 3392/2025-2

- MARCIO MEIRELES MARTINS, SERVIDOR APOSENTADO, com a finalidade de Encontro Nacional dos Homens pelo Fim da Violência Contra

as Mulheres, em Brasília, 03/12/2025 as 14h, retorno no dia seguinte devido ao horário do término.

Devolução de diária:

#1: Porto Alegre/RS - Brasília/DF no(s) dia(s) 03/12/2025, 04/12/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 3158/2025-2

- MARCUS VINICIUS SANTOS ALVES, TÉCNICO JUDICIÁRIO ASSISTENTE DE SECRETARIA-FC04 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª

Região, com a finalidade de Deslocamento para realização de exame periódico presencial, na Secretaria de Saúde do TRT4 em Porto Alegre,

gerando deslocamento.

Devolução de diária:
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#2: Santa Rosa/RS - Porto Alegre/RS no(s) dia(s) 09/10/2025, totalizando 1,00 diária(s).

Ato da Secretaria de Gestão de Pessoas

 
PROAD n° 8306/2025 
Interessado(a): YUSEF MAHATHMA HENCHENSKI GIDRAO [108359] 
Assunto: União Estável 
No uso das atribuições que me foram subdelegadas pela Portaria TRT4 nº 2.814, de 05-12-2025, publicada no DEJT de 09-12-2025, decido pelo
registro, nos assentamentos funcionais do(a) servidor(a) YUSEF MAHATHMA HENCHENSKI GIDRAO, da declaração de união estável constante
no PROAD n° 8306/2025. Em 18 de Dezembro de 2025. Maria Augusta Kinnemann, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
PROAD n° 8262/2025 
Interessado(a): LUCAS MAGALHÃES DE OLIVEIRA CARVALHO [117501] 
Assunto: União Estável 
No uso das atribuições que me foram subdelegadas pela Portaria TRT4 nº 2.814, de 05-12-2025, publicada no DEJT de 09-12-2025, decido pelo
registro, nos assentamentos funcionais do(a) servidor(a) LUCAS MAGALHÃES DE OLIVEIRA CARVALHO, da declaração de união estável
constante no PROAD n° 8262/2025. Em 18 de Dezembro de 2025. Maria Augusta Kinnemann, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas. 
 

Portaria

Portaria - Direção Foro de Porto Alegre

PORTARIA Nº 03/2025 do Foro Trabalhista de Porto Alegre
PORTARIA Nº 03/2025

 
Cumprimento de mandados durante o recesso 2025/2026

 
Luiz Antonio Colussi, Juiz do Trabalho, Vice-Diretor do Foro Trabalhista desta capital, em exercício, usando os poderes que lhe são atribuídos e
considerando o expressivo número de mandados a serem cumpridos, expede a seguinte PORTARIA, com vigência no âmbito da Jurisdição
Trabalhista de Porto Alegre, autorizando o cumprimento de mandados e diligências judiciais pelos senhores Oficiais de Justiça durante o feriado
previsto no art. 62, I, da Lei. 5.010/66, observados os seguintes termos:
 
1º. No curso do aludido feriado forense (dias 22, 23, 24, 26, 29, 30 e 31 de dezembro de 2025 e dias 02. 05 e 06 de janeiro de 2026) os mandados
e diligências judiciais serão cumpridos, observadas as limitações previstas no art. 770 da CLT quanto aos horários da realização dos atos
processuais.
 
2º. Oficie-se à Corregedoria Regional para conhecimento e registro.
 
3º. Afixe-se cópia no átrio do Foro.
 
4º. Cumpra-se.
 
Porto Alegre, 17 de dezembro de 2025.
 

LUIZ ANTONIO COLUSSI, 
Juiz Titular de Vara do Trabalho  

Vice-Diretor do Foro Trabalhista de Porto Alegre, 
em exercício 

 

PORTARIA Nº 02/2025 do Foro Trabalhista de Porto Alegre
PORTARIA Nº 02/2025 

Plantão do Recesso 2025/2026
 
Luiz Antonio Colussi, Juiz do Trabalho, Vice-Diretor do Foro Trabalhista desta capital, em exercício, usando dos poderes que lhe são atribuídos
pelo Regimento Interno do Tribunal Regional do Trabalho da 4º Região, aprovado em 25.06.2001, e considerando que, durante o feriado de que
trata o inciso I, do artigo 62, da Lei nº 5.010/66, de 20 de dezembro de 2025 a 06 de janeiro de 2026 poderão ser propostas medidas de urgência,
cujo aguardo do reinício das atividades normais pode acarretar prejuízo para as partes, resolve expedir a seguinte PORTARIA regulando o Plantão
da 1º instância de Porto Alegre, da Justiça do Trabalho, no recesso 2025/2026
 
Art. 1º. Haverá juiz plantonista de sobreaviso, nos termos do Capítulo VIII da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional do TRT, no
período de 20 de dezembro de 2025 a 06 de janeiro de 2026;
 
Art. 2º. O atendimento exclusivamente destinado às medidas de urgência, durante o período de plantão se dará via telefone, pelo número
destinado aos plantões em Porto Alegre: (51) 3255-2396: 
Parágrafo único. Os servidores plantonistas designados pelos juízes, poderão vincular o número do plantão (3255-2396) ao ramal da unidade ou a
um outro número de telefone. A habilitação do sistema siga-me deverá ser feita às 8h da manhã do dia de seu respectivo plantão e a desabilitação
no mesmo horário, na manhã seguinte, comunicando imediatamente o servidor que continuará o plantão, sucessivamente.
 
Art. 3º. É imprescindível que os advogados ou as partes informem, pessoalmente ou por meio do telefone disponibilizado no sítio eletrônico do
Tribunal ou nas unidades judiciárias, a existência de pedido a ser apreciado no curso do plantão judiciário, para que sejam contatados o
magistrado plantonista e os demais servidores necessários à atuação.
 
Parágrafo único. A medida urgente protocolada eletronicamente não exime o Requerente do contato telefônico prévio com o Plantonista.
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Art. 4º. O servidor plantonista cumprirá ao respectivo plantão em sua residência, em regime de teletrabalho e dará ciência do despacho ao
Requerente.
 
Art. 5º. Haverá, no mínimo, um agente de segurança nos prédios das Varas, em cada dia do plantão apontado no item primeiro desta Portaria.
 
Parágrafo único. O agente de segurança plantonista informará aos advogados que se dirigirem ao Foro, o número do telefone do plantão e se
necessário dará acesso à leitura da presente portaria que ficará afixada nas portas frontais.
 
Art. 6º. Ficam designados dois oficiais de justiça para realizar plantão no dia 22 de dezembro de 2025. Nesse dia, os oficiais de justiça
permanecerão à disposição do juiz de plantão, de sobreaviso em suas residências, revezando-se. 
Parágrafo único. Nos dias 20 a 31 de dezembro de 2025 e 1º a 06 de janeiro de 2026, haverá um oficial de justiça de sobreaviso à disposição do
juiz de plantão;
 
Art. 7º. A Secretaria de Tecnologia da Informação fará plantão telefônico através do telefone nº (51) 98427-8156.
 
Art. 8º. A Segurança das Varas permanecerá com as chaves das 30 Varas do Trabalho, para a eventualidade de o juiz determinar a abertura das
portas da Vara do Trabalho onde tramita o processo principal. 
Parágrafo único - Somente mediante ordem expressa do juiz de plantão e na presença deste, ou do servidor plantonista designado, procederá o
servidor da Segurança à abertura da Vara.
 
Art. 9º. No dia 7 de janeiro de 2026, os juízes farão devolver a(s) medida(s) cujo recebimento tenha sido deferido fora do sistema PJe-JT, para
regular distribuição após o recesso. 
Parágrafo único. Quando necessário, o juiz informará eventuais questões pendentes ao colega do plantão seguinte.
 
Art. 10. As agências bancárias do Banco do Brasil e da Caixa Econômica Federal, instaladas nas dependências do Foro Trabalhista de Porto
Alegre, funcionarão em regime interno.  
§ 1º- Nos dias 22, 23 e 24 de dezembro de 2025, as agências atenderão ao público externo no horário das 10h às 13h.  
§ 2º- No período de 26, 29, 30 e 31 de dezembro de 2025 e 02, 05 e 06 de janeiro de 2026, as agências bancárias cumprirão apenas expediente
interno, sem atendimento ao público. 
§ 3º- De acordo com a Resolução Administrativa nº 13/2002, bem como consoante o Projeto de Segurança implantado nos prédios das Varas do
Trabalho de Porto Alegre, o acesso do público externo às agências bancárias será permitido mediante triagem a ser realizada pelos bancos.
 
Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Porto Alegre, 17 de dezembro de 2025.

 
LUIZ ANTONIO COLUSSI, 

Juiz Titular de Vara do Trabalho  
Vice-Diretor do Foro Trabalhista de Porto Alegre, 

em exercício 
 

Portaria Conjunta 

PORTARIA CONJUNTA GP.GCR. TRT4 Nº 2.982, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025.
 

 
Altera a Portaria Conjunta GP.GCR.TRT4 nº 2.873/2025, que nomina membros
integrantes do do Comitê de Governança de Tecnologia da Informação e
Comunicações no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região.

 
O PRESIDENTE E A CORREGEDORA REGIONAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, 
CONSIDERANDO a designação do magistrado Luiz Antonio Colussi, Juiz Titular da 9ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, para o exercício da
Direção do Foro Trabalhista de Porto Alegre no período de 1º.01.2026 a 31.12.2026, na sessão ordinária do Órgão Especial do dia 17.11.2025; 
CONSIDERANDO o que consta nos Processos Administrativos PROADs nºs 6731/2025 e 6678/2025,
 
RESOLVEM:
 
Art. 1º Alterar o inciso IV do artigo 1º da Portaria Conjunta GP.GCR.TRT4 nº 2.873/2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 

Art. 1º [...] 
[...] 
IV - LUIZ ANTONIO COLUSSI, Juiz Diretor do Foro de Porto Alegre;

 
Art. 2º Republique-se a Portaria Conjunta GP.GCR.TRT4 nº 2.873/2025, com a alteração ora efetuada.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º.01.2026.
 

ALEXANDRE CORRÊA DA CRUZ 
Presidente do TRT da 4 Região

 
MARIA MADALENA TELESCA 

Corregedora Regional do TRT da 4ª Região 
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Portaria Corregedoria

Portarias da Corregedoria
Portarias da Corregedoria 24/2025 e 08/2025 - Republicação 

 

PORTARIA Nº 23, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025
PORTARIA Nº 23, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

 
Designa Juíza do Trabalho para auxiliar a Corregedoria Regional junto ao Gabinete Auxiliar.
A CORREGEDORA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o regramento constante do Regulamento Interno da Corregedoria Regional, que organiza o Gabinete Auxiliar; 
CONSIDERANDO a necessidade de auxílio aos Juízes de 1º grau no tocante ao resíduo de processos pendentes, nas hipóteses do art. 13, §§ 1º
e 2º, do Regulamento Interno da Corregedoria Regional; 
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 43 do Regimento Interno do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, cabe à Corregedora
Regional velar pela correção e celeridade do exercício da prestação jurisdicional de primeiro grau no âmbito deste Regional; 
CONSIDERANDO o que consta do PROAD nº 8382/2025;
R E S O L V E: 
Art. 1º - Designar, no período de 1º de janeiro a 30 de junho de 2026, a Juíza do Trabalho Patrícia Bley Heim para auxiliar na solução de
processos, preferencialmente naqueles cujos prazos se encontrem excedidos, a serem redistribuídos segundo critérios estabelecidos pela
Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região.
Parágrafo Único - O assistente da referida Juíza ficará lotado na Corregedoria, enquanto perdurar a designação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Des.ª MARIA MADALENA TELESCA 

Corregedora Regional 
 

Portaria Presidência

PORTARIA GP.TRT4 Nº 2.953, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025.
 
 
Altera a Portaria GP.TRT4 nº 2.170/2021, que institui o Centro de Inteligência
do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, integrado à Rede de
Inteligência do Poder Judiciário.

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO a alteração regimental promovida pelo Assento Regimental nº 05/2025, aprovado pela Resolução Administrativa nº 23/2025,
que extinguiu a Vice-Corregedoria Regional e transformou a Vice-Presidência em duas Vice-Presidências, denominadas de Vice-Presidência
Institucional e de Atuação em Demandas Coletivas e Vice-Presidência Jurisdicional; 
CONSIDERANDO a convocação de 02 (duas) Juízas Auxiliares da Presidência para atuação na Administração - gestão do biênio 2025-2027 -,
conforme Resolução Administrativa TRT4 nº 51/2025; 
CONSIDERANDO a necessidade de atualizar a Portaria GP.TRT4 nº 2.170/2021 no que se refere à composição do Grupo Operacional do Centro
de Inteligência por apenas um integrante da Comissão de Uniformização Jurisprudencial; 
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo PROAD nº 4928/2021,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Alterar o inciso VI do artigo 2º da Portaria GP.TRT4 nº 2.170/2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 
 
Art. 2º […] 
[...] 
VI – sugerir à Presidência, à Vice-Presidência Jurisdicional, à Vice-Presidência Institucional e de
Atuação em Demandas Coletivas ou à Corregedoria Regional, por meio de notas técnicas, a
apresentação de emendas regimentais, alteração ou revogação de resoluções ou atos normativos em
desconformidade com a lei ou atos normativos do Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior
da Justiça do Trabalho, Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho ou Conselho Nacional de Justiça,
que impactem na prestação jurisdicional, especialmente de demandas repetitivas ou de massa;

 
 
Art. 2º Alterar o § 1º e os incisos I, III, IV, X e XI do § 2º do artigo 3º da Portaria GP.TRT4 nº 2.170/2021, bem como alterar os §§ 6º e 7º e incluir o
§10 no mencionado artigo, que passam a vigorar com as seguintes redações:
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Art. 3º […] 
[...] 
§ 1º Integram o Grupo Decisório: 
I - o(a) Presidente do Tribunal; 
II - o(a) Vice-Presidente Jurisdicional do Tribunal; 
III - o Vice-Presidente Institucional e de Atuação em Demandas Coletivas; 
IV - o(a) Corregedor(a) Regional; 
V - o(a) Coordenador(a) da Comissão de Uniformização Jurisprudencial; 
VI - um(a) Desembargador(a) do Trabalho, indicado(a) pela Presidência do Tribunal. 
§ 2º [...] 
I – um(a) integrante da Comissão de Uniformização Jurisprudencial, indicado(a) por seu
Coordenador; 
[...] 
III – um(a) Juiz(a) Auxiliar da Presidência; 
IV – o(a) Juiz(a) Auxiliar da Vice-Presidência Jurisdicional; 
[...] 
X - o(a) Diretor da Secretaria de Recurso de Revista; 
XI - o(a) Coordenador(a) da Coordenadoria de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas. 
[...] 
§ 6º Os membros do Grupo Decisório elencados nos incisos I, II, III, IV e V do § 1º e os membros do
Grupo Operacional indicados nos incisos IV, V, VI, VII, IX, X e XI do § 2º integrarão o Centro de
Inteligência do TRT da 4ª Região em razão dos cargos e/ou encargos por eles ocupados, durante o
período em que neles permanecerem. 
§ 7º O membro do Grupo Decisório elencado no inciso VI do § 1º e os membros do Grupo
Operacional indicados nos incisos I, II, III e VIII do § 2º serão designados por meio de ato específico
da Presidência do Tribunal, para mandato de 02 (dois) anos, coincidentes com o mandato da
Administração do Tribunal, permitida uma recondução. 
[...] 
§ 10. Nas reuniões do Grupo Decisório os membros elencados nos incisos I, II, III e IV do § 1º,
poderão ser representados pelos respectivos juízes auxiliares.

 
Art. 3º Republique-se a Portaria GP.TRT4 nº 2.170/2021, com as alterações ora promovidas.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 09.12.2025.

 
ALEXANDRE CORRÊA DA CRUZ 

Presidente do TRT da 4ª Região/RS 
 

 

PORTARIA GP.TRT4 Nº 3.024, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.
PORTARIA GP.TRT4 Nº 3.024, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.

 
Altera a Portaria GP.TRT4 nº 4.707/2020, que institui o Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas – NUGEPNAC – no âmbito
do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO a alteração regimental promovida pelo Assento Regimental nº 05/2025, aprovado pela Resolução Administrativa nº 23/2025,
que extinguiu a Vice-Corregedoria Regional e transformou a Vice-Presidência em duas Vice-Presidências, denominadas de Vice-Presidência
Institucional e de Atuação em Demandas Coletivas e Vice-Presidência Jurisdicional;
CONSIDERANDO que o artigo 42-A, inciso V, do Regimento Interno do Tribunal, confere ao Vice-Presidente Jurisdicional a competência para
coordenar a Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas - NUGEPNAC;
CONSIDERANDO a publicação da Portaria nº 2.222/2025, que criou a Secretaria-Geral de Tecnologia e Inovação, a Secretaria de Sistemas de
Informação, a Secretaria de Infraestrutura e Serviços e a Divisão de Inteligência Artificial, bem como extinguiu a Secretaria de Tecnologia da
Informação e Comunicações e a Coordenadoria de Infraestrutura Tecnológica;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo PROAD nº 11432/2020,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar o caput e os §§ 1º, 1º-A, 2º, 5º e 6º do artigo 1º da Portaria GP.TRT4 nº 4.707/2020, bem como incluir o § 7º ao mencionado artigo,
que passam a vigorar com as seguintes redações:
Art 1º Instituir, como unidade permanente no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, o Núcleo de Gerenciamento de Precedentes
e de Ações Coletivas (NUGEPNAC), vinculado à Vice-Presidência Jurisdicional. 
§ 1° O NUGEPNAC será supervisionado por uma Comissão Gestora, composta pelo Vice-Presidente Jurisdicional do Tribunal, por um
Desembargador integrante da Comissão de Uniformização Jurisprudencial, indicado por seu Presidente, por um Desembargador integrante da
Seção Especializada em Execução, indicado por seu Presidente, e, quando designado(a), pelo(a) representante deste Regional na Comissão
Gestora da Política de Consolidação do Sistema de Precedentes Obrigatórios da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, nominados em
ato normativo próprio.  
§ 1°-A O Vice-Presidente Jurisdicional coordenará a Comissão Gestora e terá voto de qualidade em caso de empate nas deliberações do grupo. 
§ 2º A Comissão Gestora se reunirá, no mínimo a cada dois meses, para definição e acompanhamento das medidas necessárias à gestão dos
dados e do acervo de processos sobrestados em decorrência da repercussão geral, dos casos repetitivos, dos incidentes de assunção de
competência, bem como de ações coletivas. 
[...] 
§ 5º O NUGEPNAC será constituído, no mínimo, pelos seguintes integrantes: 
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I - o(a) Diretor(a) da Secretaria de Inteligência Judiciária; 
II - o(a) Diretor(a) da Secretaria de Recurso de Revista; 
III - o(a) Coordenador(a) da Coordenadoria de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas;  
IV - o(a) Assessor(a) de Uniformização Jurisprudencial.  
§ 6º Pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) dos membros integrantes do NUGEPNAC devem possuir graduação em Direito e ocupar cargo
de provimento efetivo do quadro de pessoal deste Tribunal. 
§ 7º A Coordenadoria de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas atuará como Unidade de Apoio Executivo (UAE) do NUGEPNAC,
operando na gestão administrativa do colegiado e nos aspectos relativos à sua organização, transparência e comunicação.
Art. 2º Alterar o artigo 3º da Portaria GP.TRT4 nº 4.707/2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art 3º Incumbe à Secretaria-Geral de Tecnologia e Inovação as adequações das ferramentas tecnológicas necessárias ao cumprimento, no âmbito
deste Tribunal, das Resoluções CNJ n° 235/2016 e 339/2020, bem como prestar suporte técnico, na sua área de competência, para o NUGEPNAC
executar suas atribuições.
Art. 3º Republique-se a Portaria GP.TRT4 nº 4.707/2020, com as alterações ora promovidas.
Art. 4º Ficam revogadas as Portarias GP.TRT4 nº 1.599/2021, nº 3.872/2024, nº 4.272/2024 e demais disposições em contrário.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 09.12.2025.
 
 

ALEXANDRE CORRÊA DA CRUZ  
Presidente do TRT da 4ª Região/RS 

 

PORTARIA GP.TRT4 Nº 3.024, DE 19 DE DEZEMBRO DE  2025
 PORTARIA GP.TRT4 Nº 3.024, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.

 
Altera a Portaria GP.TRT4 nº 4.707/2020, que institui o Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas – NUGEPNAC – no âmbito
do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO a alteração regimental promovida pelo Assento Regimental nº 05/2025, aprovado pela Resolução Administrativa nº 23/2025,
que extinguiu a Vice-Corregedoria Regional e transformou a Vice-Presidência em duas Vice-Presidências, denominadas de Vice-Presidência
Institucional e de Atuação em Demandas Coletivas e Vice-Presidência Jurisdicional;
CONSIDERANDO que o artigo 42-A, inciso V, do Regimento Interno do Tribunal, confere ao Vice-Presidente Jurisdicional a competência para
coordenar a Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas - NUGEPNAC;
CONSIDERANDO a publicação da Portaria nº 2.222/2025, que criou a Secretaria-Geral de Tecnologia e Inovação, a Secretaria de Sistemas de
Informação, a Secretaria de Infraestrutura e Serviços e a Divisão de Inteligência Artificial, bem como extinguiu a Secretaria de Tecnologia da
Informação e Comunicações e a Coordenadoria de Infraestrutura Tecnológica;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo PROAD nº 11432/2020,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar o caput e os §§ 1º, 1º-A, 2º, 5º e 6º do artigo 1º da Portaria GP.TRT4 nº 4.707/2020, bem como incluir o § 7º ao mencionado artigo,
que passam a vigorar com as seguintes redações:
Art 1º Instituir, como unidade permanente no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, o Núcleo de Gerenciamento de Precedentes
e de Ações Coletivas (NUGEPNAC), vinculado à Vice-Presidência Jurisdicional. 
§ 1° O NUGEPNAC será supervisionado por uma Comissão Gestora, composta pelo Vice-Presidente Jurisdicional do Tribunal, por um
Desembargador integrante da Comissão de Uniformização Jurisprudencial, indicado por seu Presidente, por um Desembargador integrante da
Seção Especializada em Execução, indicado por seu Presidente, e, quando designado(a), pelo(a) representante deste Regional na Comissão
Gestora da Política de Consolidação do Sistema de Precedentes Obrigatórios da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, nominados em
ato normativo próprio.  
§ 1°-A O Vice-Presidente Jurisdicional coordenará a Comissão Gestora e terá voto de qualidade em caso de empate nas deliberações do grupo. 
§ 2º A Comissão Gestora se reunirá, no mínimo a cada dois meses, para definição e acompanhamento das medidas necessárias à gestão dos
dados e do acervo de processos sobrestados em decorrência da repercussão geral, dos casos repetitivos, dos incidentes de assunção de
competência, bem como de ações coletivas. 
[...] 
§ 5º O NUGEPNAC será constituído, no mínimo, pelos seguintes integrantes: 
I - o(a) Diretor(a) da Secretaria de Inteligência Judiciária; 
II - o(a) Diretor(a) da Secretaria de Recurso de Revista; 
III - o(a) Coordenador(a) da Coordenadoria de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas;  
IV - o(a) Assessor(a) de Uniformização Jurisprudencial.  
§ 6º Pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) dos membros integrantes do NUGEPNAC devem possuir graduação em Direito e ocupar cargo
de provimento efetivo do quadro de pessoal deste Tribunal. 
§ 7º A Coordenadoria de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas atuará como Unidade de Apoio Executivo (UAE) do NUGEPNAC,
operando na gestão administrativa do colegiado e nos aspectos relativos à sua organização, transparência e comunicação.
Art. 2º Alterar o artigo 3º da Portaria GP.TRT4 nº 4.707/2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art 3º Incumbe à Secretaria-Geral de Tecnologia e Inovação as adequações das ferramentas tecnológicas necessárias ao cumprimento, no âmbito
deste Tribunal, das Resoluções CNJ n° 235/2016 e 339/2020, bem como prestar suporte técnico, na sua área de competência, para o NUGEPNAC
executar suas atribuições.
Art. 3º Republique-se a Portaria GP.TRT4 nº 4.707/2020, com as alterações ora promovidas.
Art. 4º Ficam revogadas as Portarias GP.TRT4 nº 1.599/2021, nº 3.872/2024, nº 4.272/2024 e demais disposições em contrário.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 09.12.2025.
 
 

ALEXANDRE CORRÊA DA CRUZ  
Presidente do TRT da 4ª Região/RS
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PORTARIA Nº 2.950, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025. O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de
suas atribuições e considerando o que consta no Processo Administrativo PROAD nº 4070/2025, resolve: CESSAR OS EFEITOS, a contar de 15-
12-2025, da Portaria TRT4 nº 1.814, de 19-08-2025, publicada no DEJT e BS de 22-08-2025, que trata da concessão à servidora CAROLINE DE
OLIVEIRA BERTOLINO (98337), Analista Judiciária, Área Apoio Especializado, Especialidade Psicologia, de Licença para Tratar de Interesses
Particulares no período de 08-09-2025 a 08-09-2027. ALEXANDRE CORRÊA DA CRUZ, Presidente do TRT da 4ª Região/RS.
 
PORTARIA DAM N. 164, 17 de dezembro de 2025. O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE: 
1 - Designar a Exma. Juíza do Trabalho, abaixo mencionada, para atuar, na unidade judiciária, nas datas indicadas: 
LUCIANA BÖHM STAHNKE, CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DE PORTO ALEGRE, de
17/01/2026 a 05/02/2026, MOTIVO: TITULAR EM FÉRIAS, PROAD 5407/24, sem prejuízo de designação anterior. ALEXANDRE CORRÊA DA
CRUZ, Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região. 
 

PORTARIA GP.TRT4 Nº 2.990, DE DE DEZEMBRO DE 2025.
PORTARIA GP.TRT4 Nº 2.990, DE DE DEZEMBRO DE 2025.

 
Designa integrantes, Coordenadores e Supervisores dos Grupos Decisório e
Operacional do Centro de Inteligência do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região, instituído pela Portaria GP.TRT4 nº 2.170/2021.

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO as composições dos Grupos Decisório e Operacional do Centro de Inteligência do TRT4, notadamente os integrantes elencados
nos incisos VI do § 1º e incisos I, II, III e VIII do § 2º do artigo 3º do referido ato normativo, os quais são designados pela Presidência do Tribunal;
CONSIDERANDO a previsão dos §§ 3º e 4º do artigo 3º da Portaria GP.TRT4 nº 2.170/2021 a respeito da delegação e da designação de
Coordenadores e Supervisores dos Grupos Decisório e Operacional do Centro de Inteligência deste Tribunal;
CONSIDERANDO a necessidade de recompor os membros integrantes do colegiado em razão da posse da nova Administração do Tribunal
Regional do Trabalho da 4ª Região (gestão 2025-2027), ocorrida em 05.12.2025;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo PROAD nº 4928/2021,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar o Desembargador Carlos Alberto May como integrante do Grupo Decisório do Centro de Inteligência do Tribunal Regional do
Trabalho da 4ª Região, previsto no inciso VI do §1º do artigo 3º da Portaria GP.TRT4 nº 2.170/2021. 
Art. 2º Designar integrantes do Grupo Operacional do Centro de Inteligência do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, elencados nos incisos
I, II, III e VIII do § 2º do artigo 3º da Portaria GP.TRT4 nº 2.170/2021: 
I- Juíza Rozi Engelke (inciso I do § 2º do artigo 3º da Portaria GP.TRT4 nº 2.170/2021); 
II- Desembargador Roger Ballejo Villarinho (inciso II do § 2º do artigo 3º da Portaria GP.TRT4 nº 2.170/2021); 
III- Juíza Mariana Piccoli Lerina (inciso III do § 2º do artigo 3º da Portaria GP.TRT4 nº 2.170/2021); 
IV- Juízes Gustavo Fontoura Vieira e Felipe Lopes Soares (inciso VIII do § 2º do artigo 3º da Portaria GP.TRT4 nº 2.170/2021). 
Art. 3º Delegar a atribuição de Coordenador do Grupo Decisório do Centro de Inteligência do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região ao
Desembargador Wilson Carvalho Dias, conforme faculta o § 3º do artigo 3º da Portaria GP.TRT4 nº 2.170/2021. 
Art. 4º Designar o Desembargador Carlos Alberto May como Supervisor do Grupo Decisório do Centro de Inteligência do Tribunal Regional do
Trabalho da 4ª Região, conforme previsto no § 4º do artigo 3º da Portaria GP.TRT4 nº 2.170/2021. 
Art. 5º Designar o Desembargador Roger Ballejo Villarinho e a Juíza Mariana Piccoli Lerina, respectivamente, como Coordenador e Supervisora do
Grupo Operacional do Centro de Inteligência do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, conforme previsto no § 4º do artigo 3º da Portaria
GP.TRT4 nº 2.170/2021. 
Art. 6º Ficam revogadas as Portarias GP.TRT4 nºs 6.788/2023 e 3.439/2024. 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 09.12.2025.
 
 
 

ALEXANDRE CORRÊA DA CRUZ 
Presidente do TRT da 4ª Região/RS 

 

PORTARIA GP.TRT4 Nº 3.020, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.
PORTARIA GP.TRT4 Nº 3.020, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.

 
 
Nomina integrantes da Comissão de Direitos Humanos e Trabalho Decente no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, instituída pela Portaria
GP.TRT4 nº 4.096/2022.

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
 
CONSIDERANDO o disposto nos incisos V, VI, VII, VIII e §§ 3º e 4º do artigo 2º da Portaria GP.TRT4 nº 4.096/2022, que dispõe sobre a Comissão
de Direitos Humanos e Trabalho Decente no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região;
 
CONSIDERANDO a necessidade de recompor os membros integrantes do colegiado em razão da posse da nova Administração do Tribunal
Regional do Trabalho da 4ª Região (gestão 2025-2027), ocorrida em 05.12.2025;
 
CONSIDERANDO o que consta nos Processos Administrativos PROADs nº 5209/2022 e nº 7680/2025,
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RESOLVE:
 
Art. 1° Nominar integrantes da Comissão de Direitos Humanos e Trabalho Decente no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região,
elencados nos incisos V, VI, VII, VIII e § 3º do art. 2º da Portaria GP.TRT4 nº 4.096/2022:
 
I -Desembargadora Brígida Joaquina Charão Barcelos, indicada pela Presidência (inciso V do art. 2º da Portaria GP.TRT4 nº 4.096/2022); 
II -Desembargador Luis Carlos Pinto Gastal, indicado pela Presidência (§ 3º do art. 2º da Portaria GP.TRT4 nº 4.096/2022); 
III -Juíza Aline Doral Stefani Fagundes, participante do Programa Nacional Trabalho, Justiça e Cidadania (inciso VI do art. 2º da Portaria GP.TRT4
nº 4.096/2022); 
IV -Juiz Rui Ferreira dos Santos, da 30ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, especializada em Acidentes do Trabalho (inciso VII do art. 2º da
Portaria GP.TRT4 nº 4.096/2022); 
V -Juíza Maria Teresa Vieira da Silva, indicada pela Presidência (§ 3º do art. 2º da Portaria GP.TRT4 nº 4.096/2022); 
VI -Juíza Valdete Souto Severo, indicada pela Presidência (§ 3º do art. 2º da Portaria GP.TRT4 nº 4.096/2022); 
VII -Servidora Roberta Liana Vieira (inciso VIII do art. 2º da Portaria GP.TRT4 nº 4.096/2022).
 
Art. 2º Fica revogada a Portaria GP.TRT4 nº 2.958/2025.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 09.12.2025.
 
 

ALEXANDRE CORRÊA DA CRUZ  
Presidente do TRT da 4 Região - RS 

 

 
PORTARIA GP.TRT4 Nº 2.979, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025.

 
 
Nomina membros integrantes do Comitê de Patrimônio, Logística e
Sustentabilidade, de que trata a Portaria GP.TRT4 nº 4.542/2024.

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO o disposto no inciso II do § 1º do art. 26 da Resolução CSJT nº 325/2022, que institui a Política de Governança dos Colegiados
Temáticos da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho – CSJT; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º da Portaria GP.TRT4 nº 4.542/2024, que dispõe sobre o Comitê de Patrimônio, Logística e
Sustentabilidade no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região e revoga a Portaria GP.TRT4 nº 3.555/2022, com as recentes
alterações promovidas pela Portaria GP.TRT4 nº 2.917/2025; 
CONSIDERANDO a necessidade de recompor os membros integrantes do colegiado em razão da posse da nova Administração do Tribunal
Regional do Trabalho da 4ª Região (gestão 2025-2027), ocorrida em 05.12.2025; 
CONSIDERANDO o que consta nos Processos Administrativos PROADs nºs 1279/2022, 3925/2022 e 5211/2022,
 
RESOLVE:
 
Art. 1° Nominar membros integrantes do Comitê de Patrimônio, Logística e Sustentabilidade, de que trata a Portaria GP.TRT4 nº 4.542/2024: 
I - Luciana Caringi Xavier, Juíza Auxiliar da Presidência (inciso I do caput do art. 2º da Portaria GP.TRT4 nº 4.542/2024); 
II - Enilda Souza de Andrade, Secretária-Geral da Presidência (inciso III do caput do art. 2º da Portaria GP.TRT4 nº 4.542/2024); 
III - Aldo da Silva Jardim e Luciana Tirelli Lopes Pulvirenti da Silveira, titular e suplente, respectivamente, servidores indicados pela Secretaria-
Geral Judiciária (inciso VIII do caput e §3º do art. 2º da Portaria GP.TRT4 nº 4.542/2024); 
IV - João Henrique Carvalho de Lima Ribas e Karina Netto Bilher, titular e suplente, respectivamente, servidores indicados pela Secretaria de
Administração (inciso IX do caput e §3º do art. 2º da Portaria GP.TRT4 nº 4.542/2024).
 
Art. 2º Fica revogada a Portaria GP.TRT4 nº 682/2025 e demais disposições em contrário.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 09.12.2025.

 
ALEXANDRE CORRÊA DA CRUZ 

Presidente do TRT da 4ª Região/RS 
 

PORTARIA GP.TRT4 Nº 3.019, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.
 
 

Altera a Portaria GP.TRT4 nº 2.879/2025, que dispõe sobre a delegação de atos ordinatórios ao
Secretário-Geral Judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região e dá outras providências.

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO a conveniência administrativa de delegar ao Secretário-Geral Judiciário a competência para autorizar a retificação de guias de
recolhimento para correção de erros materiais, a fim de assegurar maior eficiência na tramitação processual; 
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo PROAD nº 8136/2025,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Incluir o inciso XIV no art. 1º da Portaria GP.TRT4 nº 2.879/2025, com a seguinte redação:

 
Art. 1º [...] 
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[...] 
XIV - autorizar a retificação de guias de recolhimento para correção dos dados preenchidos de forma
equivocada pelas partes.

 
Art. 2º Republique-se a Portaria GP.TRT4 nº 2.879/2025, com as alterações ora promovidas.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 18.12.2025.

 
ALEXANDRE CORRÊA DA CRUZ 

Presidente do TRT da 4ª Região - RS 
 

 

Relatório

Relatório Inspeção Correcional

RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL
RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL 
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​PODER JUDICIÁRIO​
​JUSTIÇA DO TRABALHO​
​TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO​


​PORTARIA CONJUNTA GP.GCR.TRT4 Nº 2.873, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.​
​Republicação​


​(Texto compilado com as alterações promovidas pela Portaria Conjunta GP.GCR.TRT4 nº​
​2.982/2025)​


​Nomina​ ​os​ ​membros​ ​integrantes​​do​​Comitê​​de​
​Governança​ ​de​ ​Tecnologia​ ​da​ ​Informação​ ​e​
​Comunicações​ ​no​ ​âmbito​ ​do​​Tribunal​​Regional​
​do Trabalho da 4ª Região.​


​O​ ​PRESIDENTE​ ​E​ ​A​ ​CORREGEDORA​ ​REGIONAL​ ​DO​ ​TRIBUNAL​ ​REGIONAL​ ​DO​
​TRABALHO DA 4ª REGIÃO​​, no uso de suas atribuições​​legais e regimentais,​


​CONSIDERANDO​​o​​disposto​​no​​artigo​​7º​​da​​Resolução​​CNJ​​nº​​370,​​de​​28​​de​​janeiro​​de​
​2021,​​que​​estabelece​​a​​Estratégia​​Nacional​​de​​Tecnologia​​da​​Informação​​e​​Comunicação​
​do Poder Judiciário (ENTIC-JUD);​


​CONSIDERANDO​ ​o​ ​disposto​ ​no​ ​artigo​ ​213,​ ​inciso​ ​III,​ ​do​ ​Regimento​ ​Interno​ ​deste​
​Tribunal,​​quanto​​à​​composição​​do​​Comitê​​de​​Governança​​de​​Tecnologia​​da​​Informação​​e​
​Comunicações;​


​CONSIDERANDO​ ​os​​integrantes​​eleitos​​para​​compor​​o​​referido​​Comitê​​nos​​próximos​​02​
​anos,​​nos​​termos​​da​​certidão​​de​​julgamento​​da​​sessão​​extraordinária​​do​​Tribunal​​Pleno​​do​
​TRT da 4ª Região, ocorrida em 04.11.2025, matéria objeto do PROAD nº 6678/2025;​


​CONSIDERANDO​ ​o​ ​processo​ ​eleitoral​ ​conduzido​ ​pela​ ​Corregedoria,​ ​matéria​ ​objeto​ ​do​
​PROAD nº 5021/2025;​


​CONSIDERANDO​ ​a​ ​necessidade​ ​de​ ​recompor​ ​os​ ​membros​ ​integrantes​ ​do​ ​Comitê​ ​de​
​Governança​ ​de​ ​Tecnologia​ ​da​​Informação​​e​​Comunicações,​​em​​razão​​da​​posse​​da​​nova​
​Administração​ ​do​ ​Tribunal​ ​Regional​ ​do​ ​Trabalho​ ​da​ ​4ª​ ​Região​ ​(gestão​ ​2025-2027),​ ​a​
​contar de 05.12.2025;​


​CONSIDERANDO​​a​​Portaria​​nº​​2.222/2025,​​que​​criou​​a​​Secretaria-Geral​​de​​Tecnologia​​e​
​Inovação,​ ​a​ ​Secretaria​ ​de​ ​Sistemas​ ​de​ ​Informação,​ ​a​ ​Secretaria​ ​de​ ​Infraestrutura​ ​e​
​Serviços​ ​e​ ​a​ ​Divisão​ ​de​ ​Inteligência​ ​Artificial,​ ​bem​ ​como​ ​extinguiu​ ​a​ ​Secretaria​ ​de​
​Tecnologia​ ​da​ ​Informação​ ​e​ ​Comunicações​ ​e​ ​a​ ​Coordenadoria​ ​de​ ​Infraestrutura​
​Tecnológica;​


​CONSIDERANDO​​o que consta no Processo Administrativo​​PROAD nº 6678/2025​​,​


​RESOLVEM:​


Anexo 1 - PORTARIA CONJUNTA GP.GCR. TRT4 Nº 2.982, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025. PORTARIA CONJUNTA GP.GCR.TRT4 Nº 2873-2025 - COMPILADA
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​PODER JUDICIÁRIO​
​JUSTIÇA DO TRABALHO​
​TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO​


​Art.​ ​1°​ ​Nominar​ ​os​ ​membros​ ​integrantes​ ​do​ ​Comitê​ ​de​ ​Governança​ ​de​ ​Tecnologia​ ​da​
​Informação​​e​​Comunicações​​no​​âmbito​​do​​Tribunal​​Regional​​do​​Trabalho​​da​​4ª​​Região,​​de​
​que trata o inciso III do art. 213 do Regimento Interno do TRT4:​


​I -​ ​JOÃO​ ​PEDRO​ ​SILVESTRIN​​,​​Desembargador​​do​​Trabalho,​​Presidente​​do​​Comitê,​
​eleito pelo Tribunal Pleno;​


​II -​ ​CARMEN​ ​IZABEL​ ​CENTENA​ ​GONZALEZ​​,​ ​Desembargadora​ ​do​ ​Trabalho,​ ​eleita​
​pelo Tribunal Pleno;​


​III -​ ​TÂNIA​ ​REGINA​ ​SILVA​ ​RECKZIEGEL​​,​ ​Desembargadora​ ​do​ ​Trabalho,​ ​eleita​ ​pelo​
​Tribunal Pleno;​


​IV -​ ​LUIZ​ ​ANTONIO​ ​COLUSSI​​,​ ​Juiz​ ​Diretor​ ​do​ ​Foro​ ​de​ ​Porto​ ​Alegre;​ ​(alterado​ ​pela​
​Portaria Conjunta GP.GCR.TRT4 nº 2.982/2025)​


​V -​ ​RENATO​ ​BARROS​ ​FAGUNDES​​,​ ​Juiz​ ​do​ ​Trabalho,​ ​eleito​ ​pelos​ ​juízes​ ​de​​1°​​grau​
​em atividade;​


​VI -​ ​CAROLINA​ ​QUADRADO​ ​ILHA​​,​ ​Juíza​ ​Auxiliar​ ​da​ ​Corregedoria,​ ​representante​​da​
​Secretaria-Geral da Corregedoria;​


​VII -​ ​ENILDA​ ​SOUZA​ ​DE​ ​ANDRADE​​,​ ​representante​ ​da​ ​Secretaria-Geral​ ​da​
​Presidência;​


​VIII -​ ​REJANE CARVALHO DONIS​​, Diretora-Geral;​
​IX -​ ​ALDO DA SILVA JARDIM​​, Secretário-Geral Judiciário;​
​X -​ ​NATACHA MORAES DE OLIVEIRA​​,​​Secretária-Geral de Tecnologia​​e Inovação.​


​Art.​ ​2º​ ​Fica​ ​revogada​ ​a​ ​Portaria​ ​Conjunta​ ​GP.GCR.TRT4​ ​nº​ ​6.770/2023​ ​e​ ​demais​
​disposições em contrário.​


​Art.​ ​3º​ ​Esta​ ​Portaria​ ​Conjunta​ ​entra​ ​em​ ​vigor​ ​na​ ​data​ ​de​ ​sua​ ​publicação,​ ​com​​efeitos​​a​
​contar de 09 de dezembro de 2025.​


​Documento assinado digitalmente​
​ALEXANDRE CORRÊA DA CRUZ​
​Presidente do TRT da 4 Região​


​Documento assinado digitalmente​
​MARIA MADALENA TELESCA​


​Corregedora Regional do TRT da 4ª Região​


Anexo 1 - PORTARIA CONJUNTA GP.GCR. TRT4 Nº 2.982, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025. PORTARIA CONJUNTA GP.GCR.TRT4 Nº 2873-2025 - COMPILADA
4376/2025 - Sexta-feira, 19 de Dezembro de 2025 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 2








PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 


 


 
PORTARIA Nº 08, DE 08 DE JULHO DE 2025. 


(Texto compilado com as alterações promovidas pelas Portarias nºs 17/2025 e 24/2025) 


 


Disponibiliza o calendário oficial de feriados 
nacionais, estaduais e municipais do Tribunal 
Regional do Trabalho da 4ª Região relativo ao 
exercício de 2026. (Redação dada pela Portaria nº 


24/2025) 
 
 


A CORREGEDORA REGIONAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 


 
CONSIDERANDO a Recomendação CNJ nº 44, de 10 de março de 2020, que dispõe 
sobre a edição, atualização e divulgação do calendário de feriados locais no âmbito da 
jurisdição dos Tribunais; 


 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 46, inciso II, e 47 do Regimento Interno do 
TRT4; 


 
CONSIDERANDO o disposto na Portaria Conjunta GP.GCR.TRT4 nº 2.256, de 26 de 
maio 2020, que regulamenta a edição, a atualização e a divulgação do calendário oficial 
de feriados no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região; 


 
CONSIDERANDO a competência da Corregedoria Regional para editar o calendário 
oficial de feriados, por ato normativo a ser publicado até o dia 19 de dezembro do ano 
anterior àquele a que refere, sem prejuízo de atualizações posteriores, sempre que 
necessário; 


 
CONSIDERANDO a utilidade na divulgação antecipada do calendário oficial de 2026 às 
unidades judiciárias no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, 
notadamente para a organização das pautas de audiências, ainda que não esgotado o 
prazo previsto no art. 4º da Portaria Conjunta GP.GCR.TRT4 nº 2.256, de 26 de maio de 
2020, para a definição das datas dos feriados municipais; 


 
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo PROAD nº 5381/2020, 


 
RESOLVE: 


 
Art. 1º Disponibilizar o calendário oficial de feriados em âmbito nacional, estadual e 
municipal incidentes na jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, relativo 
ao exercício de 2026, na forma do Anexo Único desta Portaria. (Redação dada pela 


Portaria nº 24/2025) 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 


 
 


Documento assinado digitalmente 


Laís Helena Jaeger Nicotti 
Corregedora do TRT da 4ª Região 


Anexo 2 - Portarias da Corregedoria Portaria nº 08-2025. Republicação.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 


 


 
 


ANEXO ÚNICO 
 
Listagem dos feriados nacionais, estaduais e municipais incidentes na jurisdição de 


cada uma das cidades em que sediados Foros, Varas e Postos Avançados do 
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região – exercício de 2026 


 


Feriados nacionais e estaduais 


 


DATA / PERÍODO DESCRIÇÃO – FUNDAMENTO LEGAL 


01 a 06 de janeiro Recesso Forense (artigo 62, I, da Lei nº 5.010/1966) 


16 e 17 de fevereiro Carnaval (artigo 62, III, da Lei nº 5.010/1966) – móvel 


01 a 03 de abril Semana Santa (artigo 62, II, da Lei nº 5.010/1966) – móvel 


21 de abril Tiradentes (artigo 1º da Lei nº 662/1949) 


01 de maio Dia do Trabalho (artigo 1º da Lei nº 662/1949) 


11 de agosto 
Dia do magistrado e do advogado (artigo 62, IV, da Lei nº 
5.010/1966) 


07 de setembro Independência do Brasil (artigo 1º da Lei nº 662/1949) 


20 de setembro 
Revolução Farroupilha (artigo 1º, II, da Lei Federal nº 9.093/1995 e Decreto 
Estadual nº 36.180/1995) 


12 de outubro 
Nossa Senhora Aparecida, Padroeira do Brasil (artigo 1º da Lei nº 
6.802/1980) 


28 de outubro Dia do servidor público (Lei nº 8.112/1990 e RA nº 04/2024) 


01 de novembro Dia de Todos os Santos (artigo 62, IV, da Lei nº 5.010/1966) 


02 de novembro 
Finados (artigo 62, IV, da Lei nº 5.010/1966 e artigo 1º da Lei nº 
662/1949) 


15 de novembro Proclamação da República (artigo 1º da Lei nº 662/1949) 


20 de novembro Zumbi e Consciência Negra (artigo 1º da Lei nº 14.759/2023) 


08 de dezembro Dia da Justiça (artigo 62, IV, da Lei nº 5.010/1966) 


20 a 31 de dezembro Recesso Forense (artigo 62, I, da Lei nº 5.010/1966) 


Nota: Por força do artigo 220 do Código de Processo Civil e da Resolução Administrativa TRT4 nº 33/2016, os prazos 
processuais ficam suspensos no período de 07 a 20 de janeiro, período em que há expediente interno e atendimento ao 
público externo nas unidades administrativas e judiciárias de primeiro e segundo graus, observados os horários fixados 
na Resolução Administrativa antes mencionada. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 


 


 
Feriados municipais 


(Redação dada pela Portaria nº 24/2025) 
 


CIDADE PERÍODO – DESCRIÇÃO – LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 


Alegrete 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 75/1949) – móvel 
08 de dezembro – Padroeira do Município (Decreto nº001/2024) 


Alvorada 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 1.191/2001) – móvel 
17 de setembro – Emancipação do Município (Lei nº 1.191/2001) 


Arroio Grande 


02 de fevereiro – Nossa Senhora dos Navegantes (Lei nº 2.862/2015) 
24 de março – Aniversário do Município (Lei nº 2.862/2015) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 2.862/2015) – móvel 
08 de dezembro – Nossa Senhora da Conceição (Lei nº 2.862/2015) 


Bagé 
20 de janeiro – São Sebastião (Decreto Legislativo nº 147/1967) 
24 de maio – Nossa Senhora Auxiliadora (Decreto Legislativo nº 147/1967) 
04 de junho – Corpus Christi (Decreto Legislativo nº 147/1967) – móvel 


Bento 
Gonçalves 


04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 4.149/2007) – móvel 
13 de junho – Santo Antônio (Lei nº 4.149/2007) 


Cachoeira do 
Sul 


04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 1.233/1967, alterada pela Lei nº 1.313/1968) 
– facultativo 
08 de dezembro – Nossa Senhora da Conceição, padroeira do município (Lei nº 
1.233/1967) 


Cachoeirinha 
02 de fevereiro – Nossa Senhora dos Navegantes (Lei nº 635/1980) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 850/1986) – móvel 


Camaquã 
02 de fevereiro – Nossa Senhora dos Navegantes (Lei nº 1.720/2012) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 1.720/2012) 
24 de junho – São João Batista, padroeiro do município (Lei nº 1.720/2012) 


Canoas 
02 de fevereiro – Nossa Senhora dos Navegantes (Lei nº 1.934/1979) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 1.934/1979) – móvel 


Capão da 
Canoa (Posto) 


11 de fevereiro – Padroeira do Município (Lei nº 276/1987) 
12 de abril – Emancipação do Município (Lei nº 015/1983) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 015/1983) – móvel 


Carazinho 
24 de janeiro – Dia do Município (Lei nº 4.873/1995) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 4.873/1995) – móvel 


Caxias do Sul 
26 de maio – Nossa Senhora de Caravaggio (Lei nº 3.130/1987) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 3.130/1987) – móvel 


Cruz Alta 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 3.039/2019) – móvel 
18 de agosto – Dia de fundação do município (Lei Orgânica Municipal) 


Dom Pedrito 
(Posto) 


02 de fevereiro – Nossa Senhora dos Navegantes (Lei nº 2.329/2017) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 2.329/2017) – móvel 
30 de outubro – Dia do Município (Lei nº 2.329/2017) 


Encantado 
04 de junho – Corpus Christi(Lei nº 1.751/1994) – móvel 
29 de junho – São Pedro (Lei nº 1.751/1994) 


Erechim 
19 de março – São José, padroeiro e em comemoração ao aniversário do 
Município ((Decreto nº 5.904/2025) 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 


 


04 de junho – Corpus Christi (Decreto nº 5.904/2025) – móvel 


Estância Velha 
14 de maio – Ascensão do Senhor (Lei nº 1.435/2009) – móvel 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 1.435/2009) – móvel 
08 de setembro – Emancipação do Município (Lei nº 1.435/2009) 


Esteio 
28 de fevereiro – Emancipação do Município (Decreto nº 6.476/2019) 
04 junho –  Corpus Christi (Lei nº 3.505/2003) – móvel 
22 de agosto – Imaculado Coração de Maria (Lei nº 3.505/2003) 


Estrela 
20 de maio - Lei Municipal 4.931, de 24 de junho de 2009  
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 938/1969) – móvel 
31 de outubro – Dia da Reforma (Lei nº 938/1969) 


Farroupilha 
26 de maio – Nossa Senhora do Caravaggio (Lei nº 780/1968) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 780/1968) – móvel 


Frederico 
Westphalen 


28 de fevereiro – Comemoração à Data magna do município (Decreto nº 
115/2024) 
04 de junho – Corpus Christi (Decreto nº 142/2024) 
13 de junho – Santo Antônio, Padroeiro do Município (Lei nº 2.915/2005, com a 
redação dada pela Lei nº 4.068/2014) 


Gramado 
30 de maio – Ascensão do Senhor (Decreto nº 246/2019) – móvel 
04 de junho – Corpus Christi (Decreto nº 246/2019) – móvel 


Gravataí 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 510/1990) – móvel 
02 de agosto – Nossa Senhora dos Anjos (Lei nº 510/1990) 


Guaíba 
02 de fevereiro – Nossa Senhora dos Navegantes (Lei nº 305/1976) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 1.858/2004) – móvel 
14 de outubro – São Calisto I (Lei nº 128/1972) 


Ijuí 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 2.892/1993) – móvel 
19 de outubro – Início da colonização de Ijuí (Lei nº 2.892/1993) 


Itaqui 
(Posto) 


17 de março – São Patrício (Lei nº 1.944/1993) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 1.944/1993) – móvel 
06 de dezembro – Dia do Município (Lei nº 2.171/1995) 


Lagoa Vermelha 
25 de janeiro – Dia do padroeiro São Paulo Apóstolo (Lei Orgânica do município) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 7.552/2019) – móvel 


Lajeado 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 2.230/1967) – móvel 
31 de outubro – Dia da Reforma (Lei nº 2.230/1967) 


Marau 
(Posto) 


28 de fevereiro – Santo Agostinho (Lei nº 369/1967) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 369/1967) – móvel 


Montenegro 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 6.124/2015) – móvel 
24 de junho – São João (Lei nº 6.124/2015) 
31 de outubro – Dia da Reforma Protestante (Lei nº 6.124/2015) 


Nova Prata 
(Posto) 


04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 4.079/1998, com a redação dada pela Lei nº 
4.245/1999) – móvel 
24 de junho – São João (Lei nº 4.079/1998) 


Novo Hamburgo 


05 de abril – Emancipação do Município (Lei nº 3.250/2020, com redação 
Decreto 10.510/2022) 
14 de maio – Ascensão do Senhor (Lei nº 3.250/2020) – móvel 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 3.250/2020) – móvel 


Osório 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 1.148/1967, com a redação dada pela Lei nº 
1.679/1979) – móvel 
08 de dezembro – Nossa Senhora da Conceição (Lei nº 1148/1967, com a 
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redação dada pela Lei nº 1.679/1979) 


Palmeira das 
Missões 


06 de maio – Dia do Município (Lei nº 2.523/1996) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 2.523/1996) – móvel 
13 de junho – Santo Antônio (Lei nº 2.523/1996) 


Panambi 
(Posto) 


28 de fevereiro – Aniversário do Município (Lei nº 2.301/2004) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 2.133/2002) – móvel 
25 de julho – Dia do Colono, do Motorista, do Imigrante e da Etnia Alemã (Lei nº 
2.133/2002) 


Passo Fundo 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 2.031/1983) – móvel 
08 de dezembro – Nossa Senhora da Conceição, Padroeira do Município (Lei nº 
2.031/1983) 


Pelotas 
02 de fevereiro – Nossa Senhora dos Navegantes (Lei nº 1.590/1967) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 2.715/1982) – móvel 


Porto Alegre 
02 de fevereiro – Nossa Senhora dos Navegantes (Lei nº 3.033/1967) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 3.033/1967) – móvel 


Rio Grande 
02 de fevereiro – Nossa Senhora dos Navegantes (Lei nº 6.338/2006) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 6.338/2006) – móvel 
29 de junho – São Pedro e São Paulo (Lei nº 6.338/2006) 


Rosário do Sul 


19 de abril – Aniversário do Município (Lei nº 649/1967, com as alterações 
promovidas pela Lei nº 3.696/2016) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 649/1967, com as alterações promovidas 
pela Lei nº 3.696/2016) – móvel 
20 de novembro – Dia Nacional da Consciência Negra (Lei nº 649/1967, com as 
alterações promovidas pela Lei nº 3.696/2016) 


Santa Cruz do 
Sul 


04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 2.499/1993) – móvel 
25 de julho – São Cristóvão (Lei nº 2.499/1993) 


Santa Maria 
17 de maio – Instalação do Município (Lei nº 5.557/2011) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 5.557/2011) – móvel 
15 de agosto – Nossa Senhora Medianeira (Lei nº 6.936/2024). 


Santa Rosa 
04 de junho – Corpus Christi (Lei Ordinária 4.504/2009) – móvel 
10 de agosto – Emancipação do Município (Lei Ordinária 4.504/2009) 
31 de outubro – Dia da Reforma (Lei Ordinária 4.504/2009) 


Santa Vitória do 
Palmar 


02 de fevereiro – Nossa Senhora dos Navegantes (Lei nº 2.108/1989, com a 
redação dada pela Lei nº 3.036/1998) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 2.108/1989) – móvel 


Santana do 
Livramento 


02 de fevereiro - Dia de Iemanjá (Lei nº 8.109/2023) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 3.603/1997) – móvel 
30 de julho – Dia do Município (Lei nº 187/1953) 
31 de outubro - Dia do Evangélico (Lei nº 8.166/2023) 


Santiago 
04 de janeiro – Emancipação do Município (Lei nº 21/1979) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 21/1979) – móvel 
08 de dezembro – Nossa Senhora da Conceição (Lei nº 21/1979) 


Santo Ângelo 
22 de março – Santo Ângelo Custódio, Padroeiro do Município (Lei nº 
1.075/1988) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 60/1967) – móvel 


São Borja 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 1.560/1988) – móvel 
10 de outubro – São Francisco de Borja (Lei nº 1.541/1988) 
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São Gabriel 
04 de abril – Aniversário da cidade (Lei nº 2.351/1998) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 2.351/1998) – móvel 


São Jerônimo 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 265/1989) – móvel 
30 de setembro – Dia do Município (Lei nº 265/1989) 
08 de dezembro – Nossa Senhora da Conceição (Lei nº 265/1989) 


São Leopoldo 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 5.262/2003) – móvel 
25 de julho – Dia da colonização alemã e de São Cristóvão (Lei nº 5262/2003) 
08 de dezembro – Nossa Senhora da Conceição (Lei nº 5262/2003) 


São Lourenço 
do Sul 
(Posto) 


02 de fevereiro – Nossa Senhora dos Navegantes (Lei nº 1.086/1973, com 
redação dada pela Lei nº 3.087/2009) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 1.086/1973, com redação dada pela Lei nº 
3.087/2009) – móvel 
10 de agosto – São Lourenço, Padroeiro do município (Lei nº 1.086/1973, com 
redação dada pela Lei nº 3.087/2009) 


São Sebastião 
do Caí 
(Posto) 


20 de janeiro – São Sebastião (Lei nº 3.133/2009) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 3.133/2009) – móvel 


Sapiranga 
28 de fevereiro – Aniversário do Município (Decreto nº 6.806/2019) 
14 de maio – Ascensão do Senhor (Lei nº 5.497/2014) – móvel 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 5.497/2014) – móvel 


Sapucaia do Sul 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 255/1969) – móvel 
20 de agosto – Emancipação do município (Decreto nº 5.290/2025) 
08 de dezembro – Nossa Senhora da Conceição (Lei nº 255/1969) 


Soledade 
29 de março – Aniversário do Município (Lei nº 2.496/1999) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 2.496/1999) – móvel 


Taquara 
17 de abril – Aniversário do Município (Lei nº 772/1977) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 2.729/2001) – móvel 


Taquari 
(Posto) 


19 de março – São José (Lei nº 1.753/1998) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 1.753/1998) – móvel 
04 de julho – Aniversário de Emancipação (Lei nº 1.753/1998) 


Torres 


02 de fevereiro – Nossa Senhora dos Navegantes (Lei nº 3.737/2003) 
21 de maio – Emancipação do Município (Lei nº 3.737/2003) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 3.737/2003) – móvel 
08 de agosto – São Domingos de Gusmão (Lei nº 3.737/2003, com a redação 
dada pela Lei nº 4.215/2009) 


Tramandaí 
(Posto) 


02 de fevereiro – Nossa Senhora dos Navegantes (Lei nº 1.948/2003) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 1.948/2003) – móvel 
29 de junho – São Pedro (Lei nº 1.948/2003) 
24 de setembro – Emancipação do Município (Lei nº 15/1969) 


Três Passos 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 3.792/2003) – móvel 
25 de julho – Dia do Colono e do Motorista (Lei nº 3.792/2003) 
28 de dezembro – Aniversário do Município (Lei nº 3.792/2003) 


Triunfo 
02 de fevereiro – Nossa Senhora dos Navegantes (Lei nº 1.961/2004) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 1.961/2004) – móvel 
06 de agosto – Senhor do Bom Jesus (Lei nº 1.961/2004) 


Uruguaiana 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 115/1949, com a redação dada pela Lei nº 
914/1967) – móvel 
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26 de julho – Nossa Senhora de Sant’Ana (Lei nº 115/1949, com a redação dada 
pela Lei nº 914/1967) 


Vacaria 


04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 4.635/2020) – móvel 
22 de outubro – Emancipação do Município (Lei nº 4.635/2020) 
08 de dezembro – Nossa Senhora da Oliveira, Padroeira do Município (Lei nº 
4.635/2020) 


Viamão 


04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 3.137/2003) – móvel 
14 de setembro – Exaltação à Santa Cruz e Fundação do Município (Lei nº 
3.137/2003) 
08 de dezembro – Nossa Senhora da Conceição (Lei nº 3.137/2003) 
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PORTARIA Nº 24, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 


Altera a Portaria nº 08, de 08 de julho de 2025, que 
disponibiliza o calendário oficial de feriados nacionais 
e estaduais do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª 
Região relativo ao exercício de 2026. 
 


 
A CORREGEDORA REGIONAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Portaria Conjunta GP.GCR.TRT4 nº 2.256, de 26 de 
maio de 2020, que regulamenta a edição, a atualização e a divulgação do calendário 
oficial de feriados no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região; 
 
CONSIDERANDO a publicação da Portaria nº 08, de 08 de julho de 2025, que 
disponibiliza o calendário oficial de feriados nacionais e estaduais do Tribunal 
Regional do Trabalho da 4ª Região relativo ao exercício de 2026; 
  
CONSIDERANDO a disponibilização da listagem com os feriados municipais 
incidentes na jurisdição de cada uma das cidades em que sediados Foros, Varas e 
Postos Avançados do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região relativo ao 
exercício de 2026; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de atualizar o calendário oficial de feriados do 
TRT4 relativo ao exercício de 2026, de modo a incluir o calendário de feriados 
municipais; 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 46, inciso II, e 47 do Regimento Interno do 
TRT4; 
 
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo PROAD nº 5381/2020, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Alterar a ementa da Portaria nº 08/2025, que passará a vigorar com a seguinte 
redação: 
 


Disponibiliza o calendário oficial de feriados nacionais, estaduais e 
municipais do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região relativo ao 
exercício de 2026. 
 


Art. 2º Alterar a redação do artigo 1º da Portaria nº 08/2025, que passará a vigorar 
com a seguinte redação: 
 


Art. 1º Disponibilizar o calendário oficial de feriados em âmbito 
nacional, estadual e municipal incidentes na jurisdição do Tribunal 
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Regional do Trabalho da 4ª Região, relativo ao exercício de 2026, na 
forma do Anexo Único desta Portaria. 


 
Art. 3º Acrescentar ao Anexo Único da Portaria nº 08/2025 a listagem dos feriados 
municipais incidentes na jurisdição de cada uma das cidades em que sediados Foros, 
Varas e Postos Avançados do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região relativo 
ao exercício de 2026, conforme abaixo: 
 
 


Listagem dos feriados municipais incidentes na jurisdição de cada uma das 
cidades em que sediados Foros, Varas e Postos Avançados do Tribunal 


Regional do Trabalho da 4ª Região – exercício de 2026 


 


CIDADE PERÍODO – DESCRIÇÃO – LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 


Alegrete 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 75/1949) – móvel 
08 de dezembro – Padroeira do Município (Decreto nº001/2024) 


Alvorada 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 1.191/2001) – móvel 
17 de setembro – Emancipação do Município (Lei nº 1.191/2001) 


Arroio Grande 


02 de fevereiro – Nossa Senhora dos Navegantes (Lei nº 2.862/2015) 
24 de março – Aniversário do Município (Lei nº 2.862/2015) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 2.862/2015) – móvel 
08 de dezembro – Nossa Senhora da Conceição (Lei nº 2.862/2015) 


Bagé 


20 de janeiro – São Sebastião (Decreto Legislativo nº 147/1967) 
24 de maio – Nossa Senhora Auxiliadora (Decreto Legislativo nº 
147/1967) 
04 de junho – Corpus Christi (Decreto Legislativo nº 147/1967) – móvel 


Bento Gonçal-
ves 


04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 4.149/2007) – móvel 
13 de junho – Santo Antônio (Lei nº 4.149/2007) 


Cachoeira do 
Sul 


04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 1.233/1967, alterada pela Lei nº 
1.313/1968) – facultativo 
08 de dezembro – Nossa Senhora da Conceição, padroeira do município 
(Lei nº 1.233/1967) 


Cachoeirinha 
02 de fevereiro – Nossa Senhora dos Navegantes (Lei nº 635/1980) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 850/1986) – móvel 


Camaquã 


02 de fevereiro – Nossa Senhora dos Navegantes (Lei nº 1.720/2012) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 1.720/2012) 
24 de junho – São João Batista, padroeiro do município (Lei nº 
1.720/2012) 


Canoas 
02 de fevereiro – Nossa Senhora dos Navegantes (Lei nº 1.934/1979) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 1.934/1979) – móvel 


Capão da Ca-
noa (Posto) 


11 de fevereiro – Padroeira do Município (Lei nº 276/1987) 
12 de abril – Emancipação do Município (Lei nº 015/1983) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 015/1983) – móvel 
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Carazinho 
24 de janeiro – Dia do Município (Lei nº 4.873/1995) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 4.873/1995) – móvel 


Caxias do Sul 
26 de maio – Nossa Senhora de Caravaggio (Lei nº 3.130/1987) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 3.130/1987) – móvel 


Cruz Alta 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 3.039/2019) – móvel 
18 de agosto – Dia de fundação do município (Lei Orgânica Municipal) 


Dom Pedrito 
(Posto) 


02 de fevereiro – Nossa Senhora dos Navegantes (Lei nº 2.329/2017) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 2.329/2017) – móvel 
30 de outubro – Dia do Município (Lei nº 2.329/2017) 


Encantado 
04 de junho – Corpus Christi(Lei nº 1.751/1994) – móvel 
29 de junho – São Pedro (Lei nº 1.751/1994) 


Erechim 
19 de março – São José, padroeiro e em comemoração ao aniversário do 
Município ((Decreto nº 5.904/2025) 
04 de junho – Corpus Christi (Decreto nº 5.904/2025) – móvel 


Estância Velha 
14 de maio – Ascensão do Senhor (Lei nº 1.435/2009) – móvel 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 1.435/2009) – móvel 
08 de setembro – Emancipação do Município (Lei nº 1.435/2009) 


Esteio 
28 de fevereiro – Emancipação do Município (Decreto nº 6.476/2019) 
04 junho –  Corpus Christi (Lei nº 3.505/2003) – móvel 
22 de agosto – Imaculado Coração de Maria (Lei nº 3.505/2003) 


Estrela 
20 de maio - Lei Municipal 4.931, de 24 de junho de 2009  
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 938/1969) – móvel 
31 de outubro – Dia da Reforma (Lei nº 938/1969) 


Farroupilha 
26 de maio – Nossa Senhora do Caravaggio (Lei nº 780/1968) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 780/1968) – móvel 


Frederico Wes-
tphalen 


28 de fevereiro – Comemoração à Data magna do município (Decreto nº 
115/2024) 
04 de junho – Corpus Christi (Decreto nº 142/2024) 
13 de junho – Santo Antônio, Padroeiro do Município (Lei nº 2.915/2005, 
com a redação dada pela Lei nº 4.068/2014) 


Gramado 
30 de maio – Ascensão do Senhor (Decreto nº 246/2019) – móvel 
04 de junho – Corpus Christi (Decreto nº 246/2019) – móvel 


Gravataí 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 510/1990) – móvel 
02 de agosto – Nossa Senhora dos Anjos (Lei nº 510/1990) 


Guaíba 
02 de fevereiro – Nossa Senhora dos Navegantes (Lei nº 305/1976) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 1.858/2004) – móvel 
14 de outubro – São Calisto I (Lei nº 128/1972) 


Ijuí 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 2.892/1993) – móvel 
19 de outubro – Início da colonização de Ijuí (Lei nº 2.892/1993) 


Itaqui 
(Posto) 


17 de março – São Patrício (Lei nº 1.944/1993) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 1.944/1993) – móvel 
06 de dezembro – Dia do Município (Lei nº 2.171/1995) 


Lagoa Vermelha 
25 de janeiro – Dia do padroeiro São Paulo Apóstolo (Lei Orgânica do 
município) 
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04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 7.552/2019) – móvel 


Lajeado 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 2.230/1967) – móvel 
31 de outubro – Dia da Reforma (Lei nº 2.230/1967) 


Marau 
(Posto) 


28 de fevereiro – Santo Agostinho (Lei nº 369/1967) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 369/1967) – móvel 


Montenegro 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 6.124/2015) – móvel 
24 de junho – São João (Lei nº 6.124/2015) 
31 de outubro – Dia da Reforma Protestante (Lei nº 6.124/2015) 


Nova Prata 
(Posto) 


04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 4.079/1998, com a redação dada pela 
Lei nº 4.245/1999) – móvel 
24 de junho – São João (Lei nº 4.079/1998) 


Novo Hamburgo 


05 de abril – Emancipação do Município (Lei nº 3.250/2020, com redação 
Decreto 10.510/2022) 
14 de maio – Ascensão do Senhor (Lei nº 3.250/2020) – móvel 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 3.250/2020) – móvel 


Osório 


04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 1.148/1967, com a redação dada pela 
Lei nº 1.679/1979) – móvel 
08 de dezembro – Nossa Senhora da Conceição (Lei nº 1148/1967, com 
a redação dada pela Lei nº 1.679/1979) 


Palmeira das 
Missões 


06 de maio – Dia do Município (Lei nº 2.523/1996) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 2.523/1996) – móvel 
13 de junho – Santo Antônio (Lei nº 2.523/1996) 


Panambi 
(Posto) 


28 de fevereiro – Aniversário do Município (Lei nº 2.301/2004) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 2.133/2002) – móvel 
25 de julho – Dia do Colono, do Motorista, do Imigrante e da Etnia Alemã 
(Lei nº 2.133/2002) 


Passo Fundo 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 2.031/1983) – móvel 
08 de dezembro – Nossa Senhora da Conceição, Padroeira do Município 
(Lei nº 2.031/1983) 


Pelotas 
02 de fevereiro – Nossa Senhora dos Navegantes (Lei nº 1.590/1967) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 2.715/1982) – móvel 


Porto Alegre 
02 de fevereiro – Nossa Senhora dos Navegantes (Lei nº 3.033/1967) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 3.033/1967) – móvel 


Rio Grande 
02 de fevereiro – Nossa Senhora dos Navegantes (Lei nº 6.338/2006) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 6.338/2006) – móvel 
29 de junho – São Pedro e São Paulo (Lei nº 6.338/2006) 


Rosário do Sul 


19 de abril – Aniversário do Município (Lei nº 649/1967, com as alterações 
promovidas pela Lei nº 3.696/2016) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 649/1967, com as alterações promo-
vidas pela Lei nº 3.696/2016) – móvel 
20 de novembro – Dia Nacional da Consciência Negra (Lei nº 649/1967, 
com as alterações promovidas pela Lei nº 3.696/2016) 


Santa Cruz do 
Sul 


04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 2.499/1993) – móvel 
25 de julho – São Cristóvão (Lei nº 2.499/1993) 


Santa Maria 17 de maio – Instalação do Município (Lei nº 5.557/2011) 
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04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 5.557/2011) – móvel 
15 de agosto – Nossa Senhora Medianeira (Lei nº 6.936/2024). 


Santa Rosa 
04 de junho – Corpus Christi (Lei Ordinária 4.504/2009) – móvel 
10 de agosto – Emancipação do Município (Lei Ordinária 4.504/2009) 
31 de outubro – Dia da Reforma (Lei Ordinária 4.504/2009) 


Santa Vitória do 
Palmar 


02 de fevereiro – Nossa Senhora dos Navegantes (Lei nº 2.108/1989, com 
a redação dada pela Lei nº 3.036/1998) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 2.108/1989) – móvel 


Santana do Li-
vramento 


02 de fevereiro - Dia de Iemanjá (Lei nº 8.109/2023) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 3.603/1997) – móvel 
30 de julho – Dia do Município (Lei nº 187/1953) 
31 de outubro - Dia do Evangélico (Lei nº 8.166/2023) 


Santiago 
04 de janeiro – Emancipação do Município (Lei nº 21/1979) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 21/1979) – móvel 
08 de dezembro – Nossa Senhora da Conceição (Lei nº 21/1979) 


Santo Ângelo 
22 de março – Santo Ângelo Custódio, Padroeiro do Município (Lei nº 
1.075/1988) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 60/1967) – móvel 


São Borja 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 1.560/1988) – móvel 
10 de outubro – São Francisco de Borja (Lei nº 1.541/1988) 


São Gabriel 
04 de abril – Aniversário da cidade (Lei nº 2.351/1998) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 2.351/1998) – móvel 


São Jerônimo 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 265/1989) – móvel 
30 de setembro – Dia do Município (Lei nº 265/1989) 
08 de dezembro – Nossa Senhora da Conceição (Lei nº 265/1989) 


São Leopoldo 


04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 5.262/2003) – móvel 
25 de julho – Dia da colonização alemã e de São Cristóvão (Lei nº 
5262/2003) 
08 de dezembro – Nossa Senhora da Conceição (Lei nº 5262/2003) 


São Lourenço 
do Sul 
(Posto) 


02 de fevereiro – Nossa Senhora dos Navegantes (Lei nº 1.086/1973, com 
redação dada pela Lei nº 3.087/2009) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 1.086/1973, com redação dada pela 
Lei nº 3.087/2009) – móvel 
10 de agosto – São Lourenço, Padroeiro do município (Lei nº 1.086/1973, 
com redação dada pela Lei nº 3.087/2009) 


São Sebastião 
do Caí 
(Posto) 


20 de janeiro – São Sebastião (Lei nº 3.133/2009) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 3.133/2009) – móvel 


Sapiranga 
28 de fevereiro – Aniversário do Município (Decreto nº 6.806/2019) 
14 de maio – Ascensão do Senhor (Lei nº 5.497/2014) – móvel 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 5.497/2014) – móvel 


Sapucaia do Sul 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 255/1969) – móvel 
20 de agosto – Emancipação do município (Decreto nº 5.290/2025) 
08 de dezembro – Nossa Senhora da Conceição (Lei nº 255/1969) 


Soledade 
29 de março – Aniversário do Município (Lei nº 2.496/1999) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 2.496/1999) – móvel 
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Taquara 
17 de abril – Aniversário do Município (Lei nº 772/1977) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 2.729/2001) – móvel 


Taquari 
(Posto) 


19 de março – São José (Lei nº 1.753/1998) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 1.753/1998) – móvel 
04 de julho – Aniversário de Emancipação (Lei nº 1.753/1998) 


Torres 


02 de fevereiro – Nossa Senhora dos Navegantes (Lei nº 3.737/2003) 
21 de maio – Emancipação do Município (Lei nº 3.737/2003) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 3.737/2003) – móvel 
08 de agosto – São Domingos de Gusmão (Lei nº 3.737/2003, com a re-
dação dada pela Lei nº 4.215/2009) 


Tramandaí 
(Posto) 


02 de fevereiro – Nossa Senhora dos Navegantes (Lei nº 1.948/2003) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 1.948/2003) – móvel 
29 de junho – São Pedro (Lei nº 1.948/2003) 
24 de setembro – Emancipação do Município (Lei nº 15/1969) 


Três Passos 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 3.792/2003) – móvel 
25 de julho – Dia do Colono e do Motorista (Lei nº 3.792/2003) 
28 de dezembro – Aniversário do Município (Lei nº 3.792/2003) 


Triunfo 
02 de fevereiro – Nossa Senhora dos Navegantes (Lei nº 1.961/2004) 
04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 1.961/2004) – móvel 
06 de agosto – Senhor do Bom Jesus (Lei nº 1.961/2004) 


Uruguaiana 


04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 115/1949, com a redação dada pela 
Lei nº 914/1967) – móvel 
26 de julho – Nossa Senhora de Sant’Ana (Lei nº 115/1949, com a reda-
ção dada pela Lei nº 914/1967) 


Vacaria 


04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 4.635/2020) – móvel 
22 de outubro – Emancipação do Município (Lei nº 4.635/2020) 
08 de dezembro – Nossa Senhora da Oliveira, Padroeira do Município 
(Lei nº 4.635/2020) 


Viamão 


04 de junho – Corpus Christi (Lei nº 3.137/2003) – móvel 
14 de setembro – Exaltação à Santa Cruz e Fundação do Município (Lei 
nº 3.137/2003) 
08 de dezembro – Nossa Senhora da Conceição (Lei nº 3.137/2003) 


 


Art. 4º Republique-se a Portaria nº 08/2025, com as alterações ora promovidas. 


 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 


Documento assinado digitalmente 


MARIA MADALENA TELESCA 
Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS 
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PORTARIA GP.TRT4 Nº 2.170, DE 17 DE AGOSTO DE 2021. 
Republicação 


(Texto compilado com as alterações promovidas pelas Portarias GP.TRT4 nºs 
4.077/2022, 4.686/2023, 6.729/2023, 4.270/2024 e 2.953/2025) 


 
 


Institui o Centro de Inteligência do 
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª 
Região, integrado à Rede de 
Inteligência do Poder Judiciário. 


 
 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, 
 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve se pautar pelo princípio da 
eficiência, nos termos do artigo 37 da Constituição da República; 
 
CONSIDERANDO que a consolidação do sistema de precedentes obrigatórios, a 
prevenção de litígios e as soluções consensuais de disputas de interesses se inserem 
entre os Macrodesafios do Poder Judiciário para o sexênio 2021-2026, integrando a 
Estratégia Nacional do Poder Judiciário, instituída pela Resolução nº 325, de 29 de 
junho de 2020, do Conselho Nacional de Justiça; 
 
CONSIDERANDO que o fortalecimento do sistema de precedentes enseja a 
racionalização do julgamento de casos repetitivos, promovendo segurança jurídica e 
isonomia na aplicação do direito, a coerência, integridade e estabilidade dos 
provimentos jurisdicionais, dando concretude ao disposto no art. 926 do Código de 
Processo Civil; 
 
CONSIDERANDO a publicação da Resolução Administrativa nº 11/2021, que aprovou 
o Plano Estratégico Institucional do TRT da 4ª Região para o ciclo de gestão 
2021-2026, estabelece como objetivos estratégicos “garantir a duração razoável do 
processo” e “garantir a efetividade do tratamento das demandas repetitivas”; 
 
CONSIDERANDO as diretrizes da Resolução CNJ nº 235, de 13 de julho de 2016, 
editada com vistas à padronização e publicidade de processos geradores de 
precedentes obrigatórios, bem como de feitos suspensos ou sobrestados em razão da 
tramitação desses mesmos processos; 
 
CONSIDERANDO que a prevenção e adoção de soluções consensuais de conflitos, 
com participação ativa do cidadão, visa estimular a sociedade a resolver seus conflitos 
sem necessidade de ajuizamento de ação judicial, de modo a reverter a cultura de 
excessiva judicialização e fomentar os meios extrajudiciais de pacificação social; 


  
CONSIDERANDO a necessidade de adoção, pelo Judiciário, de metodologias 
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inovadoras para a identificação da origem de conflitos, bem como de recursos 
tecnológicos para identificação de temas das demandas repetitivas, estratégicas e de 
massa; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 349, de 23 de outubro de 2020, do 
Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre a criação do Centro de Inteligência do 
Poder Judiciário (CIPJ) e da rede de  Inteligência do Poder Judiciário; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício Circular CSJT.GP.SG nº 58/2020, de 10 de 
dezembro de 2020, que informa sobre o encaminhamento de ofício ao Conselho 
Nacional de Justiça, por meio do qual manifestada a intenção do Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho de estabelecer diretrizes específicas para a Justiça do Trabalho; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 4º da Resolução nº 349/2020, caput e § 4º, com 
redação alterada pela Resolução nº 374, de 19 de fevereiro de 2021, do Conselho 
Nacional de Justiça, que estabelece a obrigatoriedade de criação e manutenção dos 
Centros de Inteligência Locais nos Tribunais de Justiça, Tribunais Regionais Federais 
e Tribunais Regionais do Trabalho, no prazo de 60 (sessenta dias); 
 
CONSIDERANDO o despacho exarado pelo Excelentíssimo Ministro Luiz Fux, 
Presidente do Conselho Nacional de Justiça, nos autos do Acompanhamento de 
Cumprimento de Decisão nº 0009936-78.2020.2.00.0000, por meio do qual assinala 
novo prazo, de 45 (quarenta e cinco) dias, para a prestação de informações 
atualizadas sobre o cumprimento da Resolução CNJ nº 349/2020; 
 
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo PROAD nº 4928/2021, 
 
 
RESOLVE: 
 
  
Art. 1º Fica instituído o Centro de Inteligência do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª 
Região, integrado à Rede de Inteligência do Poder Judiciário, com o objetivo de 
identificar e propor o tratamento adequado de demandas estratégicas, repetitivas e de 
massa em sua área de jurisdição. 
 
Art. 2º Compete ao Centro de Inteligência do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª 
Região: 
I – prevenir o ajuizamento de demandas repetitivas ou de massa, a partir da 
identificação das causas geradoras dos litígios, atuando na origem dos conflitos, de 
modo a identificar as causas e consequências do excesso de litigiosidade na Justiça 
do Trabalho e estimular sua autocomposição ou encaminhamento de solução na seara 
administrativa; (redação dada pela Portaria GP.TRT4 nº 4.077/2022) 
II – sugerir à Corregedoria Regional, relativamente às demandas repetitivas ou de 
massa, a uniformização de procedimentos e rotinas cartorárias, visando à 
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racionalização dos processos de trabalho e aperfeiçoamento da prestação 
jurisdicional; 
III – emitir notas técnicas recomendando alterações legislativas tendentes a reduzir a 
litigiosidade repetitiva ou de massa, as quais, mediante autorização do Órgão 
Especial, poderão instruir requerimento formal ao TST quanto à iniciativa de projeto de 
lei acerca das alterações recomendadas; 
IV – submeter ao Órgão Especial deste Tribunal proposta de encaminhamento de 
informações ao Tribunal Superior do Trabalho, de forma subsidiária, sobre a 
repercussão econômica, política, social ou jurídica de questões legais ou 
constitucionais que se repetem em múltiplos processos em sede de  recursos de 
revista, sugerindo, se for o caso, a afetação de temas recorrentes e controvertidos 
para julgamento sob o rito dos recursos repetitivos; 
V – em conjunto com a Comissão de Uniformização Jurisprudencial, auxiliar na 
internalização da norma jurídica construída em precedente qualificado, em relação aos 
processos individuais ou coletivos que versem sobre idêntica questão de direito e que 
tramitam na área de jurisdição deste Tribunal; (redação dada pela Portaria GP.TRT4 nº 
6.729/2023) 
VI – sugerir à Presidência, à Vice-Presidência Jurisdicional, à Vice-Presidência 
Institucional e de Atuação em Demandas Coletivas ou à Corregedoria Regional, por 
meio de notas técnicas, a apresentação de emendas regimentais, alteração ou 
revogação de resoluções ou atos normativos em desconformidade com a lei ou atos 
normativos do Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho, Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho ou Conselho Nacional de Justiça, 
que impactem na prestação jurisdicional, especialmente de demandas repetitivas ou 
de massa; (redação dada pela Portaria GP.TRT4 nº 2.953/2025) 
VII – identificar e informar aos magistrados deste Tribunal a existência de demandas 
repetitivas; 
VIII – em conjunto com a Comissão de Uniformização Jurisprudencial, subsidiar 
possível alteração de entendimento firmado em resolução de demandas repetitivas, 
com a apresentação de fatos e dados que justifiquem a reavaliação do precedente; 
(redação dada pela Portaria GP.TRT4 nº 6.729/2023) 
IX – emitir notas técnicas vinculadas à gestão judiciária relacionada às demandas 
estratégicas, repetitivas ou de massa, e monitorar a aderência às suas 
recomendações no âmbito regional; 
X – submeter ao Órgão Especial deste Tribunal proposta de aderência e divulgação, 
neste Regional, das medidas exaradas em notas técnicas produzidas pelos demais 
Centros de Inteligência, mediante parecer fundamentado elaborado pela Comissão de 
Uniformização Jurisprudencial; (redação dada pela Portaria GP.TRT4 nº 6.729/2023) 
XI – manter interlocução com os demais Centros de Inteligência do Poder Judiciário; 
XII – articular políticas e ações de mediação preventiva à judicialização de conflitos e 
de conciliação em parceria com o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 
Solução de Disputas (NUPEMEC), inclusive envolvendo segmentos distintos do Poder 
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Judiciário, quando o conflito envolver os mesmos litigantes e/ou os mesmos fatos;  
XIII – realizar audiências públicas, reuniões e seminários com participação de 
especialistas, organizações da sociedade civil, Ministério Público, Advocacia Pública e 
Privada e outras instituições e organizações públicas ou privadas que possam 
contribuir para os debates e soluções de questões envolvendo conflitos repetitivos, 
estratégicos e de massa, visando à prevenção da judicialização e/ou o aprimoramento 
da prestação jurisdicional; 
XIV – fomentar a implementação de medidas preventivas e de projetos de soluções 
alternativas de conflitos; (incluído pela Portaria GP.TRT4 nº 4.077/2022) 
XV – em conjunto com a Comissão de Uniformização Jurisprudencial, fornecer 
subsídios para a atividade de afetação de recursos repetitivos e admissão de 
Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas – IRDRs, com a apresentação de 
dados do impacto numérico (quantidade de processos ajuizados e suspensos e de 
pessoas abrangidas) e, quando possível, do impacto econômico relacionado a 
processos em tramitação fundados em idêntica questão de direito; (redação dada pela 
Portaria GP.TRT4 nº 6.729/2023) 
XVI – em conjunto com a Comissão de Uniformização Jurisprudencial, indicar 
situações fáticas ou jurídicas identificadas em processos em tramitação que possam 
estar dificultando a aplicação do entendimento firmado em casos repetitivos a 
processos correlatos; (redação dada pela Portaria GP.TRT4 nº 6.729/2023) 
XVII – em conjunto com a Comissão de Uniformização Jurisprudencial, propor a 
padronização da gestão dos processos suspensos em razão da admissão de 
incidentes de demandas repetitivas ou afetação de processos ao regime de julgamento 
dos recursos repetitivos. (redação dada pela Portaria GP.TRT4 nº 6.729/2023) 
 
Art. 3º O Centro de Inteligência do TRT da 4ª Região será constituído por um Grupo 
Decisório e um Grupo Operacional, cabendo ao primeiro fixar as diretrizes de trabalho 
e deliberar pela aprovação ou rejeição das notas técnicas que lhe sejam 
encaminhadas pelo segundo. 
§ 1º Integram o Grupo Decisório:  (redação dada pela Portaria GP.TRT4 nº 2.953/2025) 


I -​ o(a) Presidente do Tribunal; (redação dada pela Portaria GP.TRT4 nº 
2.953/2025) 


II -​ o(a) Vice-Presidente Jurisdicional do Tribunal; (redação dada pela Portaria 
GP.TRT4 nº 2.953/2025) 


III -​ o Vice-Presidente Institucional e de Atuação em Demandas Coletivas; (redação 
dada pela Portaria GP.TRT4 nº 2.953/2025) 


IV -​ o(a) Corregedor(a) Regional; (redação dada pela Portaria GP.TRT4 nº 
2.953/2025) 


V -​ o(a) Coordenador(a) da Comissão de Uniformização Jurisprudencial; (redação 
dada pela Portaria GP.TRT4 nº 2.953/2025) 


VI -​ um(a) Desembargador(a) do Trabalho, indicado(a) pela Presidência do Tribunal. 
(redação dada pela Portaria GP.TRT4 nº 2.953/2025) 
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§ 2º Integram o Grupo Operacional: (redação dada pela Portaria GP.TRT4 nº 
6.729/2023) 


I -​ um(a) integrante da Comissão de Uniformização Jurisprudencial, indicado(a) por 
seu Coordenador; (redação dada pela Portaria GP.TRT4 nº 2.953/2025) 


II -​ um(a) Desembargador(a) do Trabalho, indicado(a) pela Presidência do Tribunal; 
(redação dada pela Portaria GP.TRT4 nº 6.729/2023) 


III -​ um(a) Juiz(a) Auxiliar da Presidência; (redação dada pela Portaria GP.TRT4 nº 
2.953/2025) 


IV -​ o(a) Juiz(a) Auxiliar da Vice-Presidência Jurisdicional; (redação dada pela 
Portaria GP.TRT4 nº 2.953/2025) 


V -​ o(a) Juiz(a) Auxiliar da Corregedoria Regional; (redação dada pela Portaria 
GP.TRT4 nº 6.729/2023) 


VI -​ o(a) Juiz(a) Auxiliar da Execução; (redação dada pela Portaria GP.TRT4 nº 
6.729/2023) 


VII -​ o(a) Coordenador(a) do CEJUSC-JT/1º grau, com sede em Porto Alegre, 
representando todos os CEJUSCs-JT; (redação dada pela Portaria GP.TRT4 nº 
6.729/2023) 


VIII -​ dois(duas) Juízes(as) atuantes em diferentes microrregiões da Justiça do 
Trabalho da 4ª Região; (redação dada pela Portaria GP.TRT4 nº 6.729/2023) 


IX -​ o(a) Diretor(a) da Secretaria de Inteligência Judiciária; (redação dada pela 
Portaria GP.TRT4 nº 4.270/2024) 


X -​ o(a) Diretor da Secretaria de Recurso de Revista; (redação dada pela Portaria 
GP.TRT4 nº 2.953/2025) 


XI -​ o(a) Coordenador(a) da Coordenadoria de Gerenciamento de Precedentes e 
Ações Coletivas. (redação dada pela Portaria GP.TRT4 nº 2.953/2025) 


§ 3º O(A) Presidente do Tribunal coordenará o Grupo Decisório, podendo delegar a 
atribuição a outro(a) Desembargador(a) integrante do Grupo, mediante a expedição de 
ato específico. (redação dada pela Portaria GP.TRT4 nº 6.729/2023) 
§ 4º O(A) Presidente do Tribunal designará, por meio de ato específico, os(as) 
magistrados(as) que exercerão as atribuições de supervisor(a) do Grupo Decisório, 
coordenador(a) do Grupo Operacional e supervisor(a) do Grupo Operacional. (redação 
dada pela Portaria GP.TRT4 nº 6.729/2023) 
§ 5º Nos seus afastamentos e impedimentos, os(as) coordenadores(as) do Grupo 
Decisório e do Grupo Operacional serão substituídos(as) pelos(as) supervisores(as) 
dos respectivos Grupos. (redação dada pela Portaria GP.TRT4 nº 6.729/2023) 
§ 6º Os membros do Grupo Decisório elencados nos incisos I, II, III, IV e V do § 1º e os 
membros do Grupo Operacional indicados nos incisos IV, V, VI, VII, IX, X e XI do § 2º 
integrarão o Centro de Inteligência do TRT da 4ª Região em razão dos cargos e/ou 
encargos por eles ocupados, durante o período em que neles permanecerem. 
(redação dada pela Portaria GP.TRT4 nº 2.953/2025) 
§ 7º O membro do Grupo Decisório elencado no inciso VI do § 1º e os membros do 
Grupo Operacional indicados nos incisos I, II, III e VIII do § 2º serão designados por 
meio de ato específico da Presidência do Tribunal, para mandato de 02 (dois) anos, 
coincidentes com o mandato da Administração do Tribunal, permitida uma recondução. 
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(redação dada pela Portaria GP.TRT4 nº 2.953/2025) 
§ 8º A composição do Centro de Inteligência será disponibilizada no sítio eletrônico do 
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a relação nominal de todos os seus 
integrantes, a qual será atualizada sempre que houver modificação. (redação dada 
pela Portaria GP.TRT4 nº 6.729/2023) 
§ 9º A substituição dos membros do Grupo Decisório em razão de afastamentos ou 
impedimentos observará, no que couber, o disposto no Regimento Interno do TRT da 
4ª Região. (redação dada pela Portaria GP.TRT4 nº 6.729/2023) 


§ 10. Nas reuniões do Grupo Decisório os membros elencados nos incisos I, II, III e IV 
do § 1º, poderão ser representados pelos respectivos juízes auxiliares. (incluído pela 
Portaria GP.TRT4 nº 2.953/2025) 
 
Art. 4º A Secretaria de Inteligência Judiciária prestará apoio às atividades do Centro 
de Inteligência, especialmente no que se refere aos aspectos relativos à organização, 
transparência e comunicação do colegiado. (redação dada pela Portaria GP.TRT4 nº 
4.270/2024) 
 
Art. 5º Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência. (incluído pela Portaria 
GP.TRT4 nº 4.686/2023) 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. (incluído pela Portaria 
GP.TRT4 nº 4.686/2023) 
 
 


Documento assinado digitalmente 
CARMEN IZABEL CENTENA GONZALEZ 


Presidente do TRT da 4ª Região 
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PORTARIA GP.TRT4 N° 4.707, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020 
Republicação 


(Texto compilado com as alterações promovidas pelas Portarias GP.TRT4 nºs 5.930/2023 
e 3.024/2025) 


 
 
Institui o Núcleo de Gerenciamento de 
Precedentes e Ações Coletivas – NUGEPNAC 
– no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4ª Região. 
 


 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, 
 
CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 235/2016, que dispõe sobre a padronização de 
procedimentos administrativos decorrentes de julgamentos de repercussão geral, de 
casos repetitivos e de incidente de assunção de competência previstos na Lei 13.105, de 
16 de março de 2015 (Código de Processo Civil); 
 
CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 339, de 08 de setembro de 2020, que dispõe 
sobre a criação e funcionamento do Comitê Executivo Nacional dos Núcleos de Ações 
Coletivas – NAC e dos Núcleos de Ações Coletivas dos Tribunais Regionais do Trabalho; 
 
CONSIDERANDO o objetivo estratégico da Justiça do Trabalho de gerir as demandas 
repetitivas e dos grandes litigantes visando reduzir o acúmulo de processos relativos à 
litigância serial, por meio da gestão da informação e do uso de sistemas eletrônicos, para 
reverter a cultura da excessiva judicialização, com a proposição de inovações legislativas, 
a criação e a aplicação de mecanismos para penalizar a litigância protelatória, bem como 
o monitoramento sistemático dos assuntos repetitivos e dos grandes litigantes;  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 979, §§ 1º e 3º, do Novo Código de Processo Civil, 
que fixa a necessidade de manutenção de banco eletrônico de dados pelos Tribunais, que 
permita a ampla consulta às informações para otimização do sistema de julgamento de 
casos repetitivos e de formação concentrada de precedentes obrigatórios; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de uniformização dos procedimentos administrativos 
decorrentes dos precedentes e dos processos sobrestados em decorrência da 
repercussão geral, casos repetitivos e incidentes de assunção de competência do tribunal; 
 
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo PROAD nº 11432/2020, 
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RESOLVE: 
 
 
Art. 1° Instituir, como unidade permanente no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 
4ª Região, o Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas 
(NUGEPNAC), vinculado à Vice-Presidência Jurisdicional. (alterado pela Portaria 
GP.TRT4 n° 3.024/2025)  
 
§ 1° O NUGEPNAC será supervisionado por uma Comissão Gestora, composta pelo 
Vice-Presidente Jurisdicional do Tribunal, por um Desembargador integrante da Comissão 
de Uniformização Jurisprudencial, indicado por seu Presidente, por um Desembargador 
integrante da Seção Especializada em Execução, indicado por seu Presidente, e, quando 
designado(a), pelo(a) representante deste Regional na Comissão Gestora da Política de 
Consolidação do Sistema de Precedentes Obrigatórios da Justiça do Trabalho de primeiro 
e segundo graus, nominados em ato normativo próprio. (alterado pela Portaria GP.TRT4 
n° 3.024/2025)  
 
§ 1°-A O Vice-Presidente Jurisdicional coordenará a Comissão Gestora e terá voto de 
qualidade em caso de empate nas deliberações do grupo. (alterado pela Portaria 
GP.TRT4 n° 3.024/2025)  
 
§ 2º A Comissão Gestora se reunirá, no mínimo a cada dois meses, para definição e 
acompanhamento das medidas necessárias à gestão dos dados e do acervo de 
processos sobrestados em decorrência da repercussão geral, dos casos repetitivos, dos 
incidentes de assunção de competência, bem como de ações coletivas. (alterado pela 
Portaria GP.TRT4 n° 3.024/2025)   
 
§ 3° Serão convidados a participar das reuniões da Comissão Gestora os assessores dos 
Gabinetes dos desembargadores que a integram. (alterado pela Portaria GP.TRT4 n° 
5.930/2023)  
 
§ 4º Poderão ser convidados a participar das reuniões da Comissão Gestora de que trata 
o § 1° um representante da Ordem dos Advogados do Brasil, indicado pelo Conselho 
Seccional do Rio Grande do Sul, e um representante do Ministério Público do Trabalho, 
indicado pela Procuradoria Regional do Trabalho da 4ª Região. 
 
§ 5º O NUGEPNAC será constituído, no mínimo, pelos seguintes integrantes: (alterado 
pela Portaria GP.TRT4 n° 3.024/2025)   


I -​  o(a) Diretor(a) da Secretaria de Inteligência Judiciária;  
II -​  o(a) Diretor(a) da Secretaria de Recurso de Revista;  
III -​ o(a) Coordenador(a) da Coordenadoria de Gerenciamento de Precedentes e Ações 


Coletivas;  
IV -​  o(a) Assessor(a) de Uniformização Jurisprudencial. 
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§ 6º Pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) dos membros integrantes do 
NUGEPNAC devem possuir graduação em Direito e ocupar cargo de provimento efetivo 
do quadro de pessoal deste Tribunal. (alterado pela Portaria GP.TRT4 n° 3.024/2025)   
 
§ 7º A Coordenadoria de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas atuará como 
Unidade de Apoio Executivo (UAE) do NUGEPNAC, operando na gestão administrativa 
do colegiado e nos aspectos relativos à sua organização, transparência e comunicação. 
(incluído pela Portaria GP.TRT4 n° 3.024/2025)   
 
Art. 2° Além das atribuições previstas no artigo 7° da Resolução n° 235/2016, bem como 
do art. 4º da Resolução nº 339/2020, ambas do Conselho Nacional de Justiça, compete 
ao NUGEPNAC: 
 


I -​ Disponibilizar, no sítio deste Tribunal na internet, o histórico de informações acerca 
dos incidentes de resolução de demandas repetitivas e de assunção de 
competência do Tribunal; (alterado pela Portaria GP.TRT4 n° 5.930/2023)  


II -​ Criar grupo de representativos, para monitoramento dos recursos que tipifiquem a 
controvérsia, encaminhados ao Supremo Tribunal Federal e ao Tribunal Superior 
do Trabalho, por força dos artigos 1.036, § 1°, do Código de Processo Civil e 
896-C, § 4°, da CLT, de acordo com as diretrizes fixadas no artigo 5°, § 3º, da 
Resolução CNJ n° 444/2022; (alterado pela Portaria GP.TRT4 n° 5.930/2023)  


III -​ (revogado pela Portaria GP.TRT4 nº 5.930/2023); 
IV -​ Divulgar no Portal do TRT da 4ª Região os Processos Coletivos em curso, em 


painéis específicos para ações populares, mandados de segurança coletivos e 
ações civis públicas julgadas.  


 
Art. 3° Incumbe à Secretaria-Geral de Tecnologia e Inovação as adequações das 
ferramentas tecnológicas necessárias ao cumprimento, no âmbito deste Tribunal, das 
Resoluções CNJ n° 235/2016 e 339/2020, bem como prestar suporte técnico, na sua área 
de competência, para o NUGEPNAC executar suas atribuições. (alterado pela Portaria 
GP.TRT4 n° 3.024/2025)  
 
Art. 4° Os casos omissos serão resolvidos pela Vice-Presidência. 
 
Art. 5° Ficam revogadas as Portarias TRT4 nºs 1.322/2017, 1.011/2020 e 3.693/2020. 
 
Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 


Documento assinado digitalmente 
Carmen Izabel Centena Gonzalez 


 Presidente do TRT da 4ª Região/RS 
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ANEXO ÚNICO 
(revogado pela Portaria GP.TRT4 nº 5.930/2023) 
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​PODER JUDICIÁRIO​
​JUSTIÇA DO TRABALHO​
​TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO​


​PORTARIA GP.TRT4 Nº 2.879, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.​
​Republicação​


​(Texto compilado com as alterações promovidas pela Portaria GP.TRT4 nº 3.019/2025)​


​Dispõe​​sobre​​a​​delegação​​de​​atos​​ordinatórios​​ao​
​Secretário-Geral​ ​Judiciário​ ​do​ ​Tribunal​ ​Regional​
​do​ ​Trabalho​ ​da​ ​4ª​ ​Região​ ​e​ ​dá​ ​outras​
​providências.​


​O​​PRESIDENTE​​DO​​TRIBUNAL​​REGIONAL​​DO​​TRABALHO​​DA​​4ª​​REGIÃO​​,​​no​​uso​​de​
​suas atribuições legais e regimentais,​


​CONSIDERANDO​​a​​posse​​da​​Administração​​do​​TRT4​​para​​o​​biênio​​2025-2027,​​ocorrida​
​em 05.12.2025,​


​CONSIDERANDO​​o que consta no Processo Administrativo​​PROAD nº 8136/2025,​


​RESOLVE:​


​Art.​​1°​​Delegar​​ao​​Secretário-Geral​​Judiciário,​​a​​contar​​de​​09.12.2025,​​o​​encaminhamento​
​dos processos judiciais nas seguintes hipóteses:​
​I –​​reiteração de ciência ou intimação da parte mediante​​edital;​
​II​​–​​restituição​​às​​partes​​e​​procuradores​​das​​manifestações​​e​​documentos​​indevidamente​
​apresentados no Tribunal;​
​III​ ​–​ ​encaminhamento​ ​dos​ ​processos​ ​às​ ​Varas​ ​do​ ​Trabalho​ ​e​ ​ao​ ​Tribunal​ ​Superior​ ​do​
​Trabalho;​
​IV​​–​​devolução​​dos​​processos​​às​​Varas​​do​​Trabalho​​e​​ao​​Tribunal​​Superior​​do​​Trabalho​​e​
​outros Tribunais nos casos de remessa indevida;​
​V​​–​​intimações​​para​​comprovação​​do​​recolhimento​​de​​custas​​processuais,​​emolumentos​​e​
​outros créditos, no prazo de cinco dias;​
​VI –​​abertura de prazo e carga dos autos em casos​​que não se tratar de prazo preclusivo;​
​VII​ ​–​ ​encaminhamento,​ ​às​ ​respectivas​ ​Varas​​do​​Trabalho,​​dos​​agravos​​de​​instrumento​​e​
​dos recursos ordinários e de petição interpostos diretamente no Tribunal;​
​VIII –​​abertura de prazo para a parte regularizar​​a representação processual;​
​IX​ ​–​ ​distribuição​ ​ou​ ​redistribuição​ ​de​ ​agravos​ ​regimentais​ ​interpostos,​ ​nos​ ​casos​ ​de​
​afastamentos do Desembargador Relator por qualquer período de tempo;​
​X​ ​–​ ​distribuição​ ​ou​ ​redistribuição​ ​de​ ​processos​ ​com​​tramitação​​preferencial​​ou​​que​​trate​
​de​​medidas​​urgentes​​nos​​casos​​de​​Desembargador​​autorizado​​a​​afastar-se​​sem​​prejuízo​
​da distribuição;​
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​XI –​​baixa e remessa dos autos findos ao arquivo;​
​XII –​​devolução à origem de carta precatória devidamente​​cumprida;​
​XIII​ ​–​ ​devolução​ ​dos​ ​processos​ ​à​ ​origem​ ​quando​ ​verificada​ ​a​ ​inadequação​ ​ou​
​impossibilidade​ ​de​ ​cadastramento​ ​e​ ​autuação​ ​em​ ​face​ ​das​ ​Tabelas​ ​Processuais​
​Unificadas ou por limitação do sistema informatizado;​
​XIV​ ​-​ ​autorizar​ ​a​ ​retificação​ ​de​ ​guias​ ​de​ ​recolhimento​ ​para​ ​correção​ ​dos​ ​dados​
​preenchidos​ ​de​ ​forma​ ​equivocada​ ​pelas​ ​partes.​ ​(incluído​ ​pela​ ​Portaria​ ​GP.TRT4​ ​nº​
​3.019/2025)​


​Art.​ ​2º​ ​O​ ​Secretário-Geral​ ​Judiciário​ ​fica​ ​autorizado​ ​a​ ​expedir​ ​orientações​ ​acerca​ ​das​
​movimentações​ ​e​ ​lançamentos​ ​nos​ ​sistemas​ ​de​ ​acompanhamento​ ​processual,​ ​com​ ​a​
​finalidade de gerir corretamente os dados estatísticos do sistema e-Gestão.​


​Art.​ ​3º​ ​O​ ​Secretário-Geral​ ​Judiciário,​ ​sempre​ ​que​ ​verificada​ ​a​ ​necessidade​ ​de​
​padronização​ ​e​ ​agilização​ ​de​ ​procedimentos​ ​cartorários​ ​que​ ​tenham​ ​por​ ​escopo​ ​o​ ​seu​
​aperfeiçoamento,​ ​submeterá​ ​propostas​ ​e​ ​sugestões​ ​à​ ​Corregedoria​​Regional,​​no​​âmbito​
​de sua competência.​


​Art.​ ​4º​ ​O​ ​Secretário-Geral​ ​Judiciário​ ​fica​ ​autorizado​ ​a​ ​expedir​ ​ofícios​ ​encaminhando​
​informações​ ​sobre​ ​ações​ ​trabalhistas,​ ​em​ ​resposta​ ​a​ ​solicitações​ ​ou​ ​determinações​
​judiciais ou de outras autoridades.​


​Art.​​5º​​As​​determinações​​e​​os​​encaminhamentos​​do​​Secretário-Geral​​Judiciário,​​objeto​​do​
​presente​​regramento,​​são​​passíveis​​de​​revisão,​​a​​qualquer​​momento,​​pelo​​Presidente​​do​
​Tribunal.​


​Art. 6º​​Os casos omissos serão submetidos à apreciação​​do Presidente do Tribunal.​


​Art.​ ​7º​ ​Fica​ ​revogada​ ​a​ ​Portaria​ ​GP.TRT4​ ​nº​ ​6.812/2023​ ​e​ ​as​ ​demais​ ​disposições​ ​em​
​contrário.​


​Art.​ ​8º​ ​As​ ​presentes​ ​determinações​ ​possuem​ ​efeitos​ ​retroativos​ ​a​ ​09.12.2025​ ​e​
​perdurarão até o término do mandato do seu signatário.​


​Art. 9°​​Esta Portaria entra em vigor na data de sua​​publicação.​


​Documento assinado digitalmente​
​ALEXANDRE CORRÊA DA CRUZ​


​Presidente do TRT da 4ª Região – RS​
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RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL 
 
 


VARA DO TRABALHO DE ESTÂNCIA VELHA 
E 


NÚCLEO DE JUSTIÇA 4.0 DA VARA DO TRABALHO DE ESTÂNCIA VELHA 
 
 


23 DE OUTUBRO DE 2025 
 
 
 


Laís Helena Jaeger Nicotti 
Desembargadora Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 
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2 
 


1 INFORMAÇÕES GERAIS 
2 CIRCUNSCRIÇÃO E REGIME DE LOTAÇÃO 
3 ESTRUTURA FUNCIONAL 


           3.1 JUÍZES 
     3.2 SERVIDORES 


           3.3 ESTAGIÁRIOS  
4 AUTOINSPEÇÃO 
5 MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL 
     5.1 FASE DE CONHECIMENTO     
     5.2 FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA E EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
6 AUDIÊNCIAS 
     6.1 EVOLUÇÃO DE AUDIÊNCIAS REALIZADAS 
     6.2 EVOLUÇÃO DE AUDIÊNCIAS DE INSTRUÇÃO REALIZADAS 
     6.3 AUDIÊNCIAS REALIZADAS POR TIPO E MAGISTRADO NOS ÚLTIMOS 12 MESES 
     6.4. PERIODICIDADE E COMPOSIÇÃO (MÉDIAS) DA PAUTA 
     6.5 PAUTAS MARCADAS E LIVRES 
     6.6 ADIAMENTO DE PAUTA 
     6.7 OBSERVÂNCIA DO PROCEDIMENTO PREVISTO NO ART. 847 DA CLT X RITO PREVISTO NO ART. 335 DO CPC 
7 SENTENÇAS  
     7.1 EVOLUÇÃO ANUAL DE SENTENÇAS PROLATADAS E ACORDOS HOMOLOGADOS NA FASE DE CONHECIMENTO 
     7.2 PRODUÇÃO DOS JUÍZES NA FASE DE CONHECIMENTO NOS ÚLTIMOS 12 MESES 
     7.3 PROCESSOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA/DECISÕES COM PRAZO LEGAL EXCEDIDO 
8 ACERVO 
9 PRAZO / IDADE MÉDIA 


9.1  PRAZO / IDADE MÉDIA NA INSTRUÇÃO PROCESSUAL 
9.2 PRAZO MÉDIO DA CONCLUSÃO À SENTENÇA 
9.3 PRAZO MÉDIO DO INÍCIO AO ENCERRAMENTO DA LIQUIDAÇÃO 
9.4 PRAZO / IDADE MÉDIA NA ETAPA DE EXECUÇÃO 


       9.5 PRAZO / IDADE MÉDIA DA TRAMITAÇÃO TOTAL DO PROCESSO 
10 ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO – IGEST 
11 METAS 
     11.1 METAS DO CNJ – ANO DE 2024 
     11.2 METAS DO CNJ – ANO DE 2025 
12 PJE – ANÁLISE DO PAINEL GLOBAL DA UNIDADE NO SISTEMA PJE 
     12.1 TAREFAS DO PAINEL GLOBAL 
     12.2 ESCANINHO DE PETIÇÕES 
     12.3 ANÁLISE POR FASE PROCESSUAL  
     12.4 ANÁLISE DE PROCESSOS ARQUIVADOS PROVISORIAMENTE 
     12.5 ANÁLISE DA AUTOINSPEÇÃO 
13 ROTINAS E PROCEDIMENTOS DE SECRETARIA 
     13.1 ORGANIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS TAREFAS 
     13.2 TEMPO MÉDIO DE CUMPRIMENTO DE ATOS PROCESSUAIS (EXPEDIÇÃO DE NOTIFICAÇÕES, OFÍCIOS, 


MANDADOS, AUTORIZAÇÕES JUDICIAIS, PRECATÓRIOS, RPVS, ALVARÁS, PRAZO VENCIDO E PETIÇÕES NÃO 
APRECIADAS) 


     13.3 EXAME DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 
     13.4 LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO RECURSAL 


13.5 PROCEDIMENTOS RELATIVOS À FASE DE EXECUÇÃO. ARQUIVAMENTO DEFINITIVO. SOBRESTAMENTO DE 
PROCESSOS 


           13.6 FERRAMENTAS ELETRÔNICAS E UTILIZAÇÃO DOS CONVÊNIOS DISPONÍVEIS 
           13.7 PROCEDIMENTOS RELATIVOS AO BNDT 
           13.8 REGISTROS NOS SISTEMAS INFORMATIZADOS 


14 SERVIÇO DE APOIO TEMPORÁRIO – SAT 
15 PROJETO GARIMPO 
16 NÚCLEO DA JUSTIÇA 4.0 DA ARA DO TRABALHO DE ESTÂNCIA VELHA 
17 CONSIDERAÇÕES SOBRE A UNIDADE 
18 RECOMENDAÇÕES 
     18.1 AOS JUÍZES 
     18.2 À SECRETARIA DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
19 DETERMINAÇÕES 


  19.1 AOS JUÍZES 
           19.2 À SECRETARIA DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
           19.3 RELACIONADAS ÀS OUTRAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 


20 PRESENÇAS 
21 PRAZO PARA RESPOSTA 
22 ENCERRAMENTO 
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RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL 
 


VARA DO TRABALHO DE ESTÂNCIA VELHA 
E 


NÚCLEO DE JUSTIÇA 4.0 DA VARA DO TRABALHO DE ESTÂNCIA VELHA 
 


          
Aos vinte e três dias do mês de outubro de 2025, compareceu à sede da Vara do Trabalho de 


Estância Velha a Desembargadora Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, LAÍS 
HELENA JAEGER NICOTTI, acompanhada de sua equipe, para a Correição Ordinária anual, nos termos 
legais e regimentais, conforme os autos do Processo Administrativo Eletrônico nº 6315/2025. Todos foram 
recebidos pelo Juiz Titular, Gustavo Jaques, pela Juíza Substituta lotada, Cínthia Machado de Oliveira, pela 
Diretora de Secretaria, Raquel Cristine da Costa Rodrigues, e pelos demais servidores lotados nessa 
Unidade Judiciária. 


Com base nas informações prestadas pelos Gestores, nos autos de processos analisados e nos 
dados oriundos dos sistemas disponibilizados à Corregedoria Regional, apurou-se o seguinte: 
 
1 INFORMAÇÕES GERAIS 
 
1.1 VARA DO TRABALHO DE ESTÂNCIA VELHA 
 
Data da instalação da Unidade Judiciária: 26/11/1993 
Data da última correição realizada: 24/10/2024 
Jurisdição: Dois Irmãos, Estância Velha, Ivoti, Lindolfo Collor, Morro Reuter, Picada Café, Presidente 
Lucena, Santa Maria do Herval 
 


1.2 NÚCLEO DE JUSTIÇA 4.0 DA VARA DO TRABALHO DE ESTÂNCIA VELHA 
 


A Resolução Administrativa n º 39/2023, alterada pela Resolução Administrativa n° 28/2024, dispõe 
sobre a instituição, instalação e funcionamento dos Núcleos de Justiça 4.0 no âmbito da Justiça do Trabalho 
da 4ª Região. Atualmente, estão instituídos oito Núcleos de Justiça 4.0 vinculados à 18ª Vara do Trabalho 
de Porto Alegre; à 30ª Vara do Trabalho de Porto Alegre; à 6ª Vara do Trabalho de Caxias do Sul; à Vara 
do Trabalho de Estância Velha; à Vara do Trabalho de Viamão; à 1ª e à 2ª Varas do Trabalho de Santa 
Maria e à Vara do Trabalho de Osório e ao Posto Avançado da Justiça do Trabalho de Tramandaí.  


Nos termos da referida Resolução, destaca-se que os Núcleos de Justiça 4.0 foram instituídos e 
vinculados às Varas do Trabalho especializadas e com maior movimentação processual, conferindo 
celeridade e efetividade na tramitação processual, e que neles tramitam as demandas com o formato “Juízo 
100% Digital”. 
 


2 CIRCUNSCRIÇÃO E REGIME DE LOTAÇÃO  
 


Nos termos da Portaria nº 30/2024, de 22 de outubro de 2024, desta Corregedoria Regional, a Vara 
do Trabalho de Estância Velha pertence à 14ª circunscrição da jurisdição territorial da Justiça do Trabalho 
da 4ª Região.  


Nessa circunscrição vigora o regime de lotação plena, com a atuação do Juiz Titular da Vara do 
Trabalho e de um Juiz Substituto lotado. 
 


3 ESTRUTURA FUNCIONAL 
 


3.1 JUÍZES 
 


3.1.1 Juízes atuais – Vara do Trabalho de Estância Velha 
 


Juiz(a) Cargo Lotação 


Gustavo Jaques Juíza do Trabalho Titular desde 07/11/2022 – Há 2 anos, 11 meses e 16 dias* 


Cínthia Machado de Oliveira Juíza do Trabalho Substituta lotada desde 18/10/2021 – Há 4 anos e 5 dias* 
(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados/SEAMA em 08/09/2025 e atualizadas previamente 
à correição) 
* Período totalizado até a data da visita correcional. 
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3.1.1.1 Juízes atuais – Núcleo de Justiça 4.0 da Vara do Trabalho de Estância Velha 
 


Nos termos do Art. 4º da Resolução Administrativa n º 39/2023, cada um dos Núcleos de Justiça 4.0 
será composto por, no mínimo, três Juízes do Trabalho, sob coordenação do Juiz Titular da Vara do 
Trabalho. Integram o Núcleo de Justiça 4.0 da Vara do Trabalho de Estância Velha o Juiz Titular e a Juíza 
Substituta lotada. Á Corregedoria Regional cabe proceder a indicação de designação de outro Juiz do 
Trabalho para a sua composição. Atualmente, compõem o Núcleo de Justiça 4.0 os Magistrados abaixo 
informados: 
 


Juiz(a) Titularidade/lotação Data de Início Data Fim Complemento/Motivo 


Gustavo Jaques (J1)  Juiz Titular 01/09/2025 19/12/2025 Atuação em Núcleo Especializado 


Cínthia Machado de Oliveira 
(J2) Juíza Substituta lotada 15/09/2025 19/12/2025 Atuação em Núcleo Especializado 


Alexandre Knorst (J3) Juiz Substituto lotado na 
Corregedoria Regional 17/10/2025 31/10/2025 Atuação em Núcleo Especializado 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados/SEAMA em 08/09/2025 e atualizadas previamente 
à correição) 
 


3.1.2 Autorização para residir fora do Município-sede da unidade judiciária (arts.17 a 19 da CPCGJT)  
 


Observados os termos da Resolução nº 37 do CNJ e da Resolução Administrativa nº 33/2024 deste 
Tribunal Regional, o Juiz Titular Gustavo Jaques está autorizado a residir fora do Município-sede da 
unidade judiciária em que atua, conforme decisão nos autos do PROAD nº 9439/2022. O Magistrado reside 
no Município de Porto Alegre/RS.  


Por sua vez, a Juíza do Trabalho Substituta lotada Cínthia Machado de Oliveira também reside fora 
da comarca e da sede, igualmente no Município de Porto Alegre/RS, considerando a decisão no PROAD nº 
598/2025. 


 


3.1.3 Afastamentos do Juiz Titular e da Juíza Substituta lotada de 1º/01/2024 a 23/10/2025 
 


 Juiz (a) Motivo Data de Início Data de Fim Nº de dias 


Juiz Titular Gustavo Jaques 


Férias 02/05/2024 21/05/2024 20 


Férias 22/07/2024 10/08/2024 20 


Licença para Tratamento de 
Saúde/LTS de Pessoa da Família 29/11/2024 30/11/2024 2 


Licença Paternidade 02/12/2024 06/12/2024 5 


Prorrogação da Licença 
Paternidade 07/12/2024 21/12/2024 15 


Férias 17/03/2025 05/04/2025 20 


Férias 12/08/2025 31/08/2025 20 


Juíza 
Substituta 


lotada 
Cínthia Machado de Oliveira 


Férias 20/06/2024 09/07/2024 20 


Férias 22/08/2024 10/09/2024 20 


Férias 14/07/2025 02/08/2025 20 


Férias 15/09/2025 04/10/2025 20 
(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados/SEAMA em 08/09/2025 e atualizadas previamente 
à correição) 
 


3.1.4 Assiduidade do Juiz Titular e da Juíza Substituta lotada – Item de exame e registro obrigatório 
(art.32, II, da CPCGJT) 
 


Em cumprimento ao disposto no art. 32, II, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho, a assiduidade dos magistrados foi verificada por meio das informações obtidas no 
item anterior; no item 6.1 do presente relatório, referente às audiências realizadas; na “Agenda dos Juízes 
Titulares e dos Substitutos fixos vinculados à mesma Vara do Trabalho”, extraída do site do TRT4 (aba 
“Transparência”, “Agenda dos Magistrados”), e também por meio da inspeção correcional. 
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3.1.5 Vara do Trabalho de Estância Velha - Juízes que atuaram na Unidade Judiciária nos 
afastamentos ou impedimentos do Juiz Titular e/ou da Juíza Substituta lotada de 1°/01/2024 a 
23/10/2025 


 
De acordo com as informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados/SEAMA 


em 08/09/2025, verifica-se que somente a Juíza Substituta lotada Cínthia Machado de Oliveira foi 
designada para atuar na Unidade no período de 1º/01/2024 a 23/10/2025, além do Juiz Titular Gustavo 
Jaques, conforme abaixo: 
 


Nome do Magistrado Cargo Atual Data de Início Data de Fim 


N° de 
Dias  


Complemento/Motivo 


Gustavo Jaques Juiz Titular desde 07/11/2022 


Cínthia Machado de Oliveira Juíza Substituta lotada desde 18/10/2021 


Cínthia Machado de Oliveira Juíza Substituta lotada 20/12/2023 21/04/2024 124 Juíza Substituta lotada 


Cínthia Machado de Oliveira Juíza Substituta lotada 22/04/2024 01/05/2024 10 Juíza Substituta lotada 


Cínthia Machado de Oliveira Juíza Substituta lotada 02/05/2024 21/05/2024 20 Juiz Titular em férias 


Cínthia Machado de Oliveira Juíza Substituta lotada 02/05/2024 19/12/2024 232 Juíza Substituta lotada 


Cínthia Machado de Oliveira Juíza Substituta lotada 22/07/2024 10/08/2024 20 Juiz Titular em férias 


Cínthia Machado de Oliveira Juíza Substituta lotada 29/11/2024 30/11/2024 2 
Juiz Titular em Licença para 


Tratamento de Saúde/LTS de 
Pessoa da Família 


Cínthia Machado de Oliveira Juíza Substituta lotada 02/12/2024 21/12/2024 20 Juiz Titular em Licença Paternidade 


Cínthia Machado de Oliveira Juíza Substituta lotada 22/12/2024 16/03/2025 85 Juíza Substituta lotada 


Cínthia Machado de Oliveira Juíza Substituta lotada 17/03/2025 05/04/2025 20 Juiz Titular em férias 


Cínthia Machado de Oliveira Juíza Substituta lotada 06/04/2025 30/04/2025 25 Juíza Substituta lotada 


Cínthia Machado de Oliveira Juíza Substituta lotada 01/05/2025 18/05/2025 18 Juíza Substituta lotada 


Cínthia Machado de Oliveira Juíza Substituta lotada 19/05/2025 31/05/2025 13 Juíza Substituta lotada 


Cínthia Machado de Oliveira Juíza Substituta lotada 01/06/2025 30/06/2025 30 Juíza Substituta lotada 


Cínthia Machado de Oliveira Juíza Substituta lotada 01/07/2025 13/07/2025 13 Juíza Substituta lotada 


Cínthia Machado de Oliveira Juíza Substituta lotada 03/08/2025 11/08/2025 9 Juíza Substituta lotada 


Cínthia Machado de Oliveira Juíza Substituta lotada 12/08/2025 31/08/2025 20 Juiz Titular em férias 


Cínthia Machado de Oliveira Juíza Substituta lotada 01/09/2025 14/09/2025 14 Juíza Substituta lotada 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados/SEAMA em 08/09/2025 e atualizadas previamente 
à correição) 
 
3.1.6 Núcleo de Justiça 4.0 da Vara do Trabalho de Estância Velha - Juízes que atuaram de 1°/01/2024 
a 23/10/2025 
 


Nome do Magistrado Cargo Atual 


Data de 
Início 


Data Fim 


N° de 
Dias 


Complemento/Motivo 


Gustavo Jaques (J1) Juiz Titular 14/08/2023 12/08/2024 365 Atuação em Núcleo Especializado 


Cínthia Machado de Oliveira (J2) Juíza Substituta lotada 14/08/2023 12/08/2024 365 Atuação em Núcleo Especializado 


Frederico Russomano (J3) Juiz Titular 31/08/2023 07/04/2024 221 Atuação em Núcleo Especializado 


André Vasconcellos Vieira (J3) Juiz Titular da VT de Santa 
Vitória do Palmar 08/04/2024 29/08/2024 144 


Atuação em Núcleo Especializado 


Cínthia Machado de Oliveira (J2) Juíza Substituta lotada 13/08/2024 19/12/2024 129 Atuação em Núcleo Especializado 


Gustavo Jaques (J1) Juiz Titular 13/08/2024 19/12/2024 129 Atuação em Núcleo Especializado 


André Vasconcellos Vieira (J3) Juiz Titular da VT de Santa 
Vitória do Palmar 30/08/2024 31/12/2024 124 


Atuação em Núcleo Especializado 


Cínthia Machado de Oliveira (J2) Juíza Substituta lotada 21/12/2024 13/07/2025 205 Atuação em Núcleo Especializado 


Gustavo Jaques (J1) Juiz Titular 22/12/2024 16/03/2025 85 Atuação em Núcleo Especializado 
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Jorge Fernando Xavier de Lima 
(J3) 


Juiz Substituto lotado na 
Corregedoria Regional 07/01/2025 31/01/2025 25 


Atuação em Núcleo Especializado 


Gabriela Battasini (J3) Juíza Substituta lotada na 
Corregedoria Regional 01/02/2025 28/02/2025 28 Atuação em Núcleo Especializado 


Ana Paula Freire Rojas (J3) Juíza Substituta lotada na 
Corregedoria Regional 01/03/2025 11/03/2025 11 Atuação em Núcleo Especializado 


Luís Fernando Galvagni (J3) Juiz Substituto lotado na 
Corregedoria Regional 12/03/2025 31/03/2025 20 Atuação em Núcleo Especializado 


Fabio Luiz Pacheco (J3) Juiz Substituto lotado na 
Corregedoria Regional 01/04/2025 30/04/2025 30 Atuação em Núcleo Especializado 


Gustavo Jaques (J1) Juiz Titular 06/04/2025 11/08/2025 128 Atuação em Núcleo Especializado 


Diego Batista Cemin (J3) Juiz Substituto lotado na 
Corregedoria Regional 01/05/2025 31/05/2025 31 Atuação em Núcleo Especializado 


Ana Paula Freire Rojas (J3) Juíza Substituta lotada na 
Corregedoria Regional 01/06/2025 30/06/2025 30 Atuação em Núcleo Especializado 


Ana Paula Freire Rojas (J3) Juíza Substituta lotada na 
Corregedoria Regional 01/07/2025 31/07/2025 31 Atuação em Núcleo Especializado 


Mateus Hassen Jesus (J3) Juiz Substituto lotado na 
Corregedoria Regional 01/08/2025 31/08/2025 31 Atuação em Núcleo Especializado 


Cínthia Machado de Oliveira (J2) Juíza Substituta lotada 03/08/2025 14/09/2025 43 Atuação em Núcleo Especializado 


Gustavo Jaques (J1) Juiz Titular 1º/09/2025 19/12/2025 110 Atuação em Núcleo Especializado 


Cínthia Machado de Oliveira (J2) Juíza Substituta lotada 15/09/2025 19/12/2025 95 Atuação em Núcleo Especializado 


Rafael Flack (J3) Juiz Substituto lotado na 
Corregedoria Regional 1º/10/2025 16/10/2025 15 Atuação em Núcleo Especializado 


Alexandre Knorst (J3) Juiz Substituto lotado na 
Corregedoria Regional 17/10/2025 13/10/2025 14 Atuação em Núcleo Especializado 


 


3.2 SERVIDORES  
 
3.2.1 Servidores lotados  
 


 Servidor (a) Cargo Função Data de Exercício na 
Unidade Judiciária 


1 Raquel Cristine da Costa Rodrigues TJAA Diretora de Secretaria (CJ3) 24/06/2024 


2 Cláudia Monteiro Marino AJAJ 
Assistente de Secretaria – Diretor Adjunto 


(FC05) 22/05/2023 


3 Karin Letícia Kuckartz TJAA Assistente de Juiz Titular (FC05) 09/11/2022 


4 Ana Rafaela Gusmão Rubio AJAJ Assistente de Juiz Substituto (FC05) 04/11/2021 


5 Sidnei Gomes da Silva AJAA 
Assistente de Gabinete de Primeiro Grau 


(FC04) 29/11/2021 


6 Isadora Kreuzner de Barcellos 
Sulzbach AJAJ 


Assistente de Gabinete de Primeiro Grau 
(FC04) 24/06/2024 


7 Clarissa Cunha Zabaleta TJAA Assistente de Secretaria (FC04) 08/11/2022 


8 Filipe Menno Heinle TJAA Assistente de Secretaria (FC04) 21/08/2023 


9 Patrícia Rodrigues Feine TJAA Calculista (FC04) 28/06/2024 


10 Luisa Carolina Lichtler TJAA - 05/08/2009 


11 Andréia Goncalves Xavier Ribeiro TJAA - 17/02/2010 


12 Juliana Linhares de Oliveira AJAJ - 24/08/2010 


13 Rejane Maria Sachs Soares TJAA - 12/06/2012 


14 Bianca Ferreira Pinheiro TJAA - 20/05/2015 


15 Debora Carvalho de Assis TJAA - 05/05/2017 


16 Viviane Arlete Hofstatter TJAA - 10/10/2022 


17 Rafael Schuh Feilstrecker TJAA - 29/01/2024 


18 Vivian da Rosa Salvador TJAA - 20/08/2024 


AJAJ-
OJAF Luciano Hossen 


AJAJ - Analista Judiciário, Área Judiciária, 
Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal 23/09/2016 
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AJAJ-
OJAF Luciano Menezes Rota 


AJAJ - Analista Judiciário, Área Judiciária, 
Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal 30/08/2024 


(Fonte: Consulta ao PAS - Portal de Apoio ao SIGEP-JT online em 16/10/2025). 
(Siglas dos Cargos: TJAA: Técnico Judiciário, Área Administrativa; AJAJ: Analista Judiciário, Área Judiciária). 
 


3.2.2 Movimentação de servidores nos últimos doze meses  
 


 Servidor (a) Data de 
Lotação 


Data de 
Saída 


Tempo de Permanência na 
Unidade Judiciária Motivo da Saída 


1 Alexandre Guimarães Pereira 27/01/2023 10/11/2024 1 ano, 9 meses e 14 dias Lotação na Divisão de Apoio 
Judiciário 


2 Douglas Lima da Fontoura 02/08/2023 15/06/2025 1 ano, 10 meses e 13 dias Lotação na Central de 
Mandados de Novo Hamburgo 


(Fonte: Consulta ao PAS - Portal de Apoio ao SIGEP-JT online em 16/10/2025). 
 


3.2.3 Ausências dos servidores nos últimos doze meses 
 


Servidor(a) Lotado(a) Tipo de Ausência Nº de dias 


Filipe Menno Heinle Prorrogação da Licença Paternidade 12 


Isadora Kreuzner de Barcellos Sulzbach 


Prorrogação de Licença Gestante 120 


Licença para Tratamento de Saúde/LTS (Gestante) 2 


Licença para Tratamento de Saúde/LTS 8 


Prorrogação de Licença Gestante 60 


Luisa Carolina Lichtler Licença para Tratamento de Saúde/LTS 67 


Patrícia Rodrigues Feine Licença para Tratamento de Saúde/LTS 3 


Raquel Cristine da Costa Rodrigues 
Afastamento para Cursos, Congressos e Afins 2 


Licença para Tratamento de Saúde/LTS 12 


Rejane Maria Sachs Soares Licença para Tratamento de Saúde/LTS 14 


Viviane Arlete Hofstatter Licença para Tratamento de Saúde/LTS de Pessoa da Família 4 
(Fonte: Consulta ao PAS - Portal de Apoio ao SIGEP-JT online em 16/10/2025). 
* Servidor(a) lotado(a) na Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período considerado: somente são computadas as 
ausências ocorridas a partir da data da vinculação do servidor à referida Unidade. 
Obs: Os servidores que não constam na tabela acima não registraram afastamentos nos últimos doze meses. 
 


3.2.4 Servidores em teletrabalho  
 


A Diretora informa que há 10 (dez) servidores em regime de teletrabalho, são eles: 
- Andreia Gonçalves Xavier Ribeiro, em regime integral por condições especiais (Portaria nº 2294, de 


06 de outubro de 2025);  
- Bianca Ferreira Pinheiro, em regime integral (Portaria nº 2293, de 06 de outubro de 2025); 
- Clarissa Cunha Zabaleta, em regime parcial (Portaria nº 2296, de 06 de outubro de 2025); 
- Débora Carvalho de Assis, em regime integral (Portaria nº 2292, de 06 de outubro de 2025); 
- Filipe Menno Heinle, em regime parcial (Portaria nº 2297, de 06 de outubro de 2025); 
- Juliana Linhares de Oliveira, em regime integral (Portaria nº 2290, de 06 de outubro de 2025); 
- Patrícia Rodrigues Feine, em regime parcial por condições especiais (Portaria nº 2381, de 16 de 


outubro de 2025); 
- Rafael Schuh Feilstrecker, em regime parcial (Portaria nº 2295, de 06 de outubro de 2025); 
- Rejane Maria Sachs Soares, em regime integral por condições especiais (Portaria nº 2347, de 09 de 


outubro de 2025); 
- Vivian da Rosa Salvador, em regime integral (Portaria nº 2288, de 06 de outubro de 2025). 


 


3.3 ESTAGIÁRIOS 
 


 Estagiário(a) Curso em Andamento Data de Início Data de Fim 


1 Brenda Baum Spellmeier Direito 03/03/2025 13/12/2025 (prevista) 


2 Daniela Kuhn Becker Direito 14/08/2025 31/07/2026 (prevista) 
(Fonte: Consulta ao PAS - Portal de Apoio ao SIGEP-JT online em 16/10/2025). 
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4 AUTOINSPEÇÃO 
 


A autoinspeção ordinária anual foi implementada neste Regional pelo Provimento nº 275/2020 de 
17/12/2020, em cumprimento às Diretrizes Estratégicas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça. 


Conforme a Resolução Administrativa do Tribunal nº 38/2022, a autoinspeção será realizada no 
período de 07 a 20 de janeiro, tendo como escopo a adoção de providências visando à eliminação ou 
redução de possível atraso dos serviços existentes nas unidades judiciárias. 


Da análise do relatório constante no PROAD nº 7727/2024, a Unidade Judiciária detalhou a situação 
em que se encontravam os serviços no início e no término do período antes citado, do ano de 2025, 
preenchendo o anexo constante do Provimento da Corregedoria Regional, que será analisado no item 
próprio 12.5 (12.5 ANÁLISE DA AUTOINSPEÇÃO). 
 
5 MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL  
 


A Unidade Judiciária será comparada com os resultados do seu agrupamento. A seu turno, o 
agrupamento das unidades é apurado com base tanto em sua localização geográfica quanto no critério 
utilizado no Anexo III da Resolução nº 219 do CNJ, no art. 8º, § 4º, da Resolução nº 296 do CSJT e no anexo 
I da Portaria 1.230/22 deste Regional para a estipulação da lotação paradigma das Unidades Judiciárias de 
1º Grau – qual seja, a média trienal de casos novos nas fases de conhecimento e de cumprimento de 
sentença e execução de título extrajudicial (considerando-se, para tal fim, os três anos anteriores ao ano da 
apuração dos dados). Desse modo, na medida em que a Vara do Trabalho de Estância Velha apresentou 
no último triênio (2022-2024) uma média de 2.096 casos novos por ano, a Unidade se enquadra no 
agrupamento nº 2 (unidades localizadas no interior do Estado com movimentação anual superior a 1.500 
processos). 
 
5.1 FASE DE CONHECIMENTO 
 
5.1.1 Evolução dos casos novos e processos solucionados 
 
 Os dados apontados a seguir indicam os impactos da Reforma Trabalhista (Lei 13.467, vigente a 
partir de 11/11/2017) e da pandemia de COVID-19 (anos 2020 a 2022) na demanda (casos novos) e na 
produtividade (processos solucionados) da unidade judiciária inspecionada. Com a evolução histórica de 
tais dados é possível aferir o impacto dos eventos referidos na demanda e na produtividade da unidade. 
 


VARA DO TRABALHO DE ESTÂNCIA VELHA 


Ano Casos novos (abatidos os processos 
remetidos a outras Unidades) Solucionados  Produtividade* na 


Unidade 
Produtividade* no 


Agrupamento 


2018 2.356 2.551 108,28% 145,75% 


2019 3.111 2.335 75,06% 113,57% 


2020 4.201 817 19,45% 72,91% 


2021 2.185 1.999 91,49% 89,54% 


2022 1.737 1.708 98,33% 93,32% 


2023 1.354 1.596 117,87% 105,97% 


2024 416 691 166,11% 102,27% 


2025 (até 30/09) 474 531 112,03% 98,22% 
*Produtividade corresponde à divisão dos processos solucionados pelos casos novos 
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5.1.2 Congestionamento na fase de conhecimento 
 


Corresponde ao percentual de processos não julgados nos últimos doze meses em relação ao acervo 
de pendentes de julgamento.  
 


CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL – FASE DE CONHECIMENTO 


 Item Estatístico 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/09) 


A Pendentes em 31/12 do ano anterior 962 822 998 1.285 1.581 1.591 1.359 617 


B Casos novos + sentenças anuladas e 
reformadas 2.363 3.119 4.204 2.189 1.740 1.363 427 478 


C Total de processos pendentes de 
solução (A+B) 3.325 3.941 5.202 3.474 3.321 2.954 1.786 1.095 


D Processos solucionados 2.551 2.335 817 1.999 1.708 1.596 691 531 


CONGESTIONAMENTO NA UNIDADE 23,28% 40,75% 84,29% 42,46% 48,57% 45,97% 61,31% 51,51% 


CONGESTIONAMENTO MÉDIO NO 
AGRUPAMENTO 36,87% 36,06% 57,00% 55,33% 54,67% 49,08% 54,82% 56,81% 


2.356


3.111


4.201


2.185
1.737


1.354


416 474


2551


2335


817
1999


1708


1596


691 531


0


500


1.000


1.500


2.000


2.500


3.000


3.500


4.000


4.500


2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025


Casos novos X Solucionados e remetidos


Casos novos (abatidos os processos remetidos a outras Unidades) Solucionados


108%


75%


19%


91%
98%


118%


166%


112%


146%


114%


73%
90% 93%


106% 102% 98%


0%


20%


40%


60%


80%


100%


120%


140%


160%


180%


2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025


Produtividade


Produtividade na Unidade Produtividade no Agrupamento


Anexo 7 - RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL Relatório de ICO da VT de Estância Velha e Núcleo 4.0
4376/2025 - Sexta-feira, 19 de Dezembro de 2025 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 9







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


10 
 


 
 
5.1.3 Situação dos processos pendentes no conhecimento 
 


SITUAÇÃO DOS PENDENTES DE SOLUÇÃO – FASE DE CONHECIMENTO 


Item Estatístico 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/09) 


Processos em instrução 796 997 1.285 1.565 1.582 1.312 586 533 


Aguardando prolação de sentenças – no prazo 25 1 0 16 9 33 5 6 


Aguardando prolação de sentenças – com 
prazo vencido 1 0 0 0 0 14 26 0 


TOTAL NA UNIDADE 822 998 1.285 1.581 1.591 1.359 617 539 


MÉDIA NO AGRUPAMENTO 1.041 867 1.133 1.255 1.313 1.222 1.139 1.125 


 


23%


41%


84%


42%
49% 46%


61%


52%
37%


36%


57%


55% 55%
49%


55%


57%


0%


10%


20%


30%


40%


50%


60%


70%


80%


90%


2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025


Congestionamento processual na fase de conhecimento


CONGESTIONAMENTO NA UNIDADE CONGESTIONAMENTO MÉDIO NO AGRUPAMENTO


822


998


1.285


1.581 1.591


1.359


617
539


1.041


867


1.133
1.255 1.313


1.222


1.139 1.125


0


200


400


600


800


1.000


1.200


1.400


1.600


1.800


2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025


Pendentes de solução no conhecimento


TOTAL NA UNIDADE MÉDIA NO AGRUPAMENTO


Anexo 7 - RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL Relatório de ICO da VT de Estância Velha e Núcleo 4.0
4376/2025 - Sexta-feira, 19 de Dezembro de 2025 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 10







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


11 
 


5.2 FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA E EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
 
5.2.1 Congestionamento na fase de cumprimento de sentença e execução de título extrajudicial 
  
 Corresponde ao percentual de liquidações e execuções não finalizadas nos últimos doze meses em 
relação ao acervo de pendentes de finalização. 
 


CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA E EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 


 Item Estatístico 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/09) 


A Pendentes em 31/12 do ano anterior 1.417 1.475 1.429 1.330 1.358 1.456 2.132 1.823 


B Casos novos 374 386 389 230 375 1.522 901 537 


C Total de processos pendentes 
(A+B) 1.791 1.861 1.818 1.560 1.733 2.978 3.033 2.360 


D Processos finalizados 343 412 492 266 325 847 1.008 911 


CONGESTIONAMENTO NA UNIDADE 80,85% 77,86% 72,94% 82,95% 81,25% 71,56% 66,77% 61,40% 
*A execução é considerada finalizada quando o processo é arquivado definitivamente. 


 
 
6 AUDIÊNCIAS 
 
6.1 EVOLUÇÃO DE AUDIÊNCIAS REALIZADAS 
 


VARA DO TRABALHO DE ESTÂNCIA VELHA 


Ano Audiências realizadas na Unidade Média de audiências no 
agrupamento 


Unidade em relação ao 
agrupamento 


2018 3.688 2.218 166,27% 


2019 3.588 2.089 171,77% 


2020 981 503 195,05% 


2021 2.941 836 351,88% 


2022 1.645 1.062 154,88% 


2023 1.410 1.283 109,93% 


2024 761 1.329 57,25% 


2025 (até 30/09) 636 1.141 55,72% 
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6.2 EVOLUÇÃO DE AUDIÊNCIAS DE INSTRUÇÃO REALIZADAS 
 


VARA DO TRABALHO DE ESTÂNCIA VELHA 


Ano Instruções realizadas na Unidade Média de instruções no 
agrupamento 


Unidade em relação ao 
agrupamento 


2018 763 806 94,70% 


2019 864 754 114,65% 


2020 228 149 153,35% 


2021 394 438 89,99% 


2022 651 641 101,54% 


2023 829 692 119,76% 


2024 441 694 63,57% 


2025 (até 30/09) 212 576 36,80% 
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6.3 AUDIÊNCIAS REALIZADAS POR TIPO E MAGISTRADO NOS ÚLTIMOS DOZE MESES* 
 


AUDIÊNCIAS REALIZADAS EM PROCESSOS TRAMITANDO NA VARA DO TRABALHO DE ESTÂNCIA VELHA 
PERÍODO DE 01/10/2024 a 30/09/2025 


Juiz (a) Inicial Instrução Una Conciliação 
(conhecimento) 


Conciliação 
(execução) TOTAL 


Cínthia Machado de Oliveira 345 108 0 112 18 583 


Gustavo Jaques 0 206 0 104 9 319 


TOTAL NA UNIDADE 345 314 0 216 27 902 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08/10/2025) 
 


AUDIÊNCIAS REALIZADAS EM PROCESSOS TRAMITANDO NO NÚCLEO DE JUSTIÇA 4.0 DE ESTÂNCIA VELHA 
PERÍODO DE 01/10/2024 a 30/09/2025 


Juiz (a) Inicial Instrução Una Conciliação 
(conhecimento) 


Conciliação 
(execução) TOTAL 


Amanda Stefânia Fisch 0 5 1 2 0 8 


Ana Paula Freire Rojas 0 13 9 6 0 28 


André Vasconcellos Vieira 6 20 29 1 0 56 


Cínthia Machado de Oliveira 302 174 0 72 3 551 


Diego Batista Cemin 0 13 0 0 0 13 


Fabio Luiz Pacheco 0 15 0 1 0 16 


Gabriela Battasini 0 12 0 0 0 12 


Gustavo Jaques 0 109 0 52 1 162 


Jorge Fernando Xavier de Lima 0 1 0 0 0 1 


Leo Mauro Ayub de Vargas e Sa 0 5 2 0 0 7 


Luís Fernando Galvagni 0 16 0 2 0 18 


Mateus Hassen Jesus 1 10 3 4 0 18 


TOTAL NA UNIDADE 309 393 44 140 4 890 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08/10/2025) 
 


TOTAL DE AUDIÊNCIAS REALIZADAS NA VARA DO TRABALHO DE ESTÂNCIA VELHA 
PERÍODO DE 01/10/2024 a 30/09/2025 


Juiz (a) Inicial Instrução Una Conciliação 
(conhecimento) 


Conciliação 
(execução) TOTAL 


Amanda Stefânia Fisch 0 5 1 2 0 8 


Ana Paula Freire Rojas 0 13 9 6 0 28 


André Vasconcellos Vieira 6 20 29 1 0 56 


Cínthia Machado de Oliveira 647 282 0 184 21 1.134 


Diego Batista Cemin 0 13 0 0 0 13 


Fabio Luiz Pacheco 0 15 0 1 0 16 


Gabriela Battasini 0 12 0 0 0 12 


Gustavo Jaques 0 315 0 156 10 481 


Jorge Fernando Xavier de Lima 0 1 0 0 0 1 


Leo Mauro Ayub de Vargas e Sa 0 5 2 0 0 7 


Luís Fernando Galvagni 0 16 0 2 0 18 


Mateus Hassen Jesus 1 10 3 4 0 18 


TOTAL NA UNIDADE 654 707 44 356 31 1.792 


MÉDIA NO AGRUPAMENTO 402 762 171 131 14 1.480 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08/10/2025) 
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* Item objeto de retificação e publicação do Relatório em 19/12/2025, considerando o acolhimento das manifestações dos 
magistrados acerca do item, conforme decidido em reunião com a Corregedora empossada em 05/12/2025, para a Gestão 
do Biênio 2025/2027, Exma. Desembargadora Maria Madalena Telesca. 
 
6.4. PERIODICIDADE E COMPOSIÇÃO (MÉDIAS) DA PAUTA – Item de exame e registro obrigatório 
(art.32, III, da CPCGJT)  
 


A Unidade realiza sessões de audiências regularmente às segundas, terças, quartas, quintas e 
sextas-feiras. A composição média das sessões é especificada abaixo. 
 
Periodicidade e Composição da Pauta do J1: 
 


      


 - P, C - P, C  


 P, C P, C, E - -  


 
Periodicidade e Composição da Pauta da J2: 
 


      


 - P I, P - P 


 P, I P, I P P, I - 


 
Periodicidade e Composição da Pauta do Núcleo 4.0 – Juiz(a) Designado(a) para atuar no Núcleo: 
 


      


 - - U, P, C - U, P, C 


 - - U, P, C - - 


(Fonte: Informações fornecidas pela Diretora de Secretaria Raquel Cristine da Costa Rodrigues em 10/10/2025) 
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Legenda:  
I – Audiências iniciais de rito ordinário 
U – Audiências unas de rito sumaríssimo 
P – Audiências de prosseguimento 
E – Audiências de conciliação em processos em fase de execução/liquidação 
C – Audiências de conciliação em processos em fase de conhecimento 
 


Com relação à organização das pautas, tanto em relação aos processos que tramitam na Vara do 
Trabalho como em relação aos do Núcleo 4.0, a Diretora de Secretaria faz as seguintes observações a 
respeito de cada magistrado: 
 


“RESPOSTA J1: são realizadas de forma mista, facultado a partes, procuradores e testemunhas comparecerem presencial 
ou virtualmente. Audiências de instrução são realizadas nas segundas-feiras, no turno da tarde, em média de 3 a 4 processos. 
Nas terças-feiras, pauta dupla, em média de 6 a 8 instruções. Nas quintas-feiras, pela manhã, são realizadas de 3 a 4 
instruções. Além disso, são designadas audiências de conciliação, conforme demanda, em todos os dias da pauta. Em média, 
são 12 a 20 audiências por semana. 
RESPOSTA J2: são realizadas pautas presenciais (totais) e telepresenciais (com a participação presencial das testemunhas) 
e mistas (partes e procuradores podem escolher, testemunhas presenciais). Audiências iniciais e de conciliação, são todas 
telepresenciais.  
A quantidade de audiências varia bastante, podendo acontecer de, em algumas semanas, ocorrerem de 20 a 40 audiências 
iniciais e, em outras semanas, nenhuma. São designadas conforme demanda. 
Audiências de instrução de 10 a 20 por semana, podendo variar. 
Audiências de conciliação são designadas conforme demanda, em todas as fases processuais, e após a realização de 
perícias.” 
RESPOSTA J3: as audiências são realizadas de forma telepresencial somente. Ao total, são 4 dias com pauta de audiência 
por mês (quartas e sextas, a cada 15 dias). Nas quartas-feiras, a pauta é dupla (manhã e tarde), com média de 6 a 8 
audiências, tanto de instrução, como conciliação e UNA. Nas sextas-feiras, pela manhã, são realizadas de 3 a 4 audiências, 
também de instrução, conciliação ou UNA. Em média, são de 9 a 12 audiências na semana.” 


 


 


 
 


6.5 PAUTAS MARCADAS E LIVRES  
 


Tipo 
ÚLTIMA DATA MARCADA PRÓXIMA DATA LIVRE 


J1 J2 Juiz(a) 
Designado(a) J1 J2 Juiz(a) 


Designado(a) 


Inicial - 13/03/2026 - - 13/04/2026 - 


Una Sumaríssimo - - 10/12/2025 - - 10/12/2025 


Instrução 28/10/2025 12/11/2026 28/11/2025 30/10/2025 27/04/2026 10/12/2025 


Tentativa de acordo 
em conhecimento 20/10/2025 24/02/2026 - 30/10/2025 24/11/2025 10/12/2025 


Tentativa de acordo 
em 


liquidação/execução 
- - - 30/10/2025 24/11/2025 10/12/2025 


CPIs - - - 30/10/2025 - 10/12/2025 
(Fonte: Informações fornecidas pela Diretora de Secretaria Raquel Cristine da Costa Rodrigues em 10/10/2025) 
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A Diretora de Secretaria informa que existem processos aptos à inclusão em pauta de instrução e 
que se encontram com audiência “sine die” da seguinte forma em relação a cada magistrado: J1 = 113 
processos (englobando processos de 2024 e 2025); J2 = 4 processos. 


E em relação ao Núcleo 4.0, da seguinte forma: J1 = 108 processos (englobando processos de 2024 
e 2025); J2 = 4 processos e J3 = 6 processos. 


Os processos do J1, tanto os que tramitam na Vara quanto aqueles do Núcleo 4.0, estão sendo 
incluídos em pauta, conforme planilha interna da Vara, com análise da complexidade, do rito e da ordem 
dos processos pendentes, de forma a evitar adiamentos de audiências, tendo obtido êxito neste objetivo. 
 


Já em relação aos processos do J3, explica a gestora que a maioria dos processos que já se 
encontram prontos para instrução, mas ainda não têm data marcada, aguardam um outro processo conexo, 
que ainda se encontra em fase de cumprimento da prova pericial, por exemplo. Os feitos conexos são 
incluídos em pauta na mesma data, para instrução conjunta; os demais processos estão sendo incluídos em 
pauta mensalmente, tão logo estejam aptos para instrução, conforme planilha interna da Vara, com análise 
da complexidade, do rito e da ordem dos processos pendente. 


Os processos que aguardam a inclusão em pauta estão alocados na tarefa “Cumprimento de 
Providências”. 


Por fim, a Diretora de Secretaria informa que há prioridade na inclusão em pauta dos processos da 
Meta 2 do CNJ. 
 
6.6 ADIAMENTO DE PAUTA 
 
 Na tabela abaixo, apresenta-se o percentual de audiências canceladas e redesignadas com 
designação posterior, isto é, apontam-se apenas audiências adiadas para data futura. 
 


 


    


Processos vinculados ao Juiz Titular 327 27 8,26% 


Processos vinculados ao Juiz Substituto 575 69 12,00% 


TOTAL 902 96 10,64% 
 
Analisando-se a inspeção ocorrida no ano de 2024, constata-se que a Unidade apresentou um índice 


de adiamentos de 19,07%, percentual superior àquele apresentado nos últimos 12 meses. Em face disso, 
recomenda-se que a Unidade continue diligenciando na redução do número de adiamentos para percentual 
não superior a 10%, especialmente nos processos vinculados à juíza substituta. 


 
6.7 OBSERVÂNCIA DO PROCEDIMENTO PREVISTO NO ART. 847 DA CLT X RITO PREVISTO NO ART. 
335 DO CPC 
 
 A discussão a respeito da realização ou não da audiência inicial ganhou força a partir de 2022 
quando, muito embora revogadas as normas oriundas do CNJ que permitiram a utilização excepcional do 
rito processual previsto no art. 335 do CPC quanto à apresentação de defesa, essa prática continuou a ser 
adotada por algumas unidades judiciárias no âmbito da Justiça do Trabalho do RS. 
 A respeito desse tema, na última correição ordinária no TRT da 4ª Região, realizada em 
setembro/2024, foram aduzidas as seguintes conclusões e recomendações: 
 “III- CONCLUSÕES  


9. CONCILIAÇÃO  
Ao ensejo, chegou ao conhecimento da Ministra Corregedora-Geral, por ocasião da audiência pública 
com a advocacia trabalhista gaúcha, de que vários juízes de 1º grau não realizam audiência inicial, ou 
seja, adotam o procedimento previsto no art. 335 do CPC, aplicado no âmbito da Justiça do Trabalho 
de forma excepcional no período de pandemia, o que não mais se justifica no atual momento. Na visão 
da Ministra Corregedora-Geral, o procedimento próprio do processo trabalhista, insculpido no art. 847 
da CLT, por si só, já afastaria a necessidade de aplicação subsidiária do CPC. Ademais, a Ministra 
Corregedora-Geral alerta os magistrados atuantes no 1º grau de jurisdição acerca das consequências 
negativas que podem advir de tal procedimento, como o esvaziamento dos fóruns trabalhistas, o prejuízo 
à tentativa conciliatória e as comprovadas distorções causadas no sistema PJe, com inevitáveis 
impactos nos dados estatísticos produzidos pelo sistema e-Gestão. No particular, registra-se que a não 
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realização de audiência implica a inexistência de registro da audiência inicial no sistema PJe, alargando 
sobremaneira o tempo médio aferido entre o protocolo da ação e a 1ª audiência, considerando que, para 
o sistema, a audiência de instrução ou de encerramento assumirá a condição de 1ª audiência realizada 
no processo. Bem por isso, entende que a Presidência do Tribunal e a Corregedoria Regional devem 
atuar em conjunto, a fim de sensibilizar os magistrados do 1º grau de jurisdição acerca da necessidade 
de observância ao procedimento previsto na CLT. 
(...) IV - RECOMENDAÇÕES  
RECOMENDAÇÕES DECORRENTES DESTA VISITA CORREICIONAL RECOMENDAÇÕES À 
PRESIDÊNCIA 
19. Considerando que o regramento aplicável aos CEJUSCs permite que, frustrada a conciliação, a 
parte demandada poderá apresentar a defesa em momento posterior à audiência inaugural, e 
considerando que vários magistrados do 1º grau ainda insistem no procedimento previsto no art. 335 do 
CPC, a despeito do procedimento próprio do processo trabalhista, insculpido no art. 847 da CLT, com 
impactos negativos nos sistemas PJe e e-Gestão, recomenda-se à Presidência e à Corregedoria 
Regional que atuem em conjunto, a fim de sensibilizar os magistrados do 1º grau de jurisdição acerca 
da necessidade de observância ao procedimento previsto na CLT (ITEM 10 - CONCILIAÇÃO)” 


 
 A fim de reforçar as razões elencadas pela Exma. Ministra Corregedora, que por si só já seriam 
suficientes para recomendar às magistradas e aos magistrados de primeiro grau que retomassem (para 
aqueles que deixaram de fazê-lo) a adoção do rito próprio previsto no art. 847 da CLT, foi elaborado gráfico 
comparativo levando em consideração o número de audiências iniciais realizadas pelas juízas e pelos juízes 
no TRT4, o tempo médio de duração do processo entre o ajuizamento da ação e a prolação de sentença, 
bem como o volume de acordos firmados no conhecimento, abrangendo o período de 01/01/2017 a 
31/12/2024: 
 


 
  


Nos três anos anteriores à pandemia do Covid-19 (2017 a 2019), o número médio de audiências 
iniciais por Unidade caiu de 1.056, em 2017, para 495, em 2019 (queda de 53,13%); por sua vez o número 
médio de conciliações, no mesmo período, caiu de 563 para 451 (redução de 19,89%); finalmente, o prazo 
médio do ajuizamento à prolação da sentença subiu de 278 para 297 dias (elevação de 6,83%). Portanto, 
quanto menor o número de audiências iniciais, menor o número de conciliações e maior o prazo médio. 


Por sua vez, a análise dos três anos posteriores ao período da pandemia (2022 a 2024) apontam 
que o número médio de audiências iniciais por Unidade subiu de 89, em 2022, para 248, em 2024 (elevação 
de 178,65%); da mesma forma, o número médio de processos solucionados por acordo subiu de 322, em 
2022, para 375, em 2024 (aumento de 16,46%); e, por fim, o prazo médio do ajuizamento à prolação de 
sentença caiu de 427 para 325 dias, no mesmo período (queda de 23,89%). 


A análise do gráfico comparativo leva às seguintes conclusões: 
- Quando realizada a sessão inicial da audiência, o juiz saneia o processo de imediato, designa 
eventuais perícias e apraza a sessão de instrução, já com as determinações referentes às 
testemunhas, entre outros atos; esta concentração implica diretamente num menor tempo médio de 
duração do processo. 
- A atuação direta e presencial do juiz, em contato imediato com as partes e procuradores, deriva em 
uma maior qualidade na atuação jurisdicional, pois na audiência inicial o magistrado pode explicar as 
circunstâncias do caso e aplicar as técnicas de conciliação; o número de conciliações, por 
decorrência, é maior. 
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Na visão desta Corregedoria Regional, o trabalho de saneamento do processo feito na audiência 
inicial reduz o trabalho de secretaria e o número de notificações, simplificando a tramitação do processo. O 
processo do trabalho foi concebido para ser oral e não cartorial, como ocorre na Justiça Comum; não por 
outra razão, a atuação das secretarias das unidades jurisdicionais não deve ser a regra durante o processo 
de conhecimento - o que pode, inclusive, propiciar um incremento no corpo de servidores atuantes em 
execução. 
 
6.7.1 IMPACTO DA REALIZAÇÃO OU NÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL NA UNIDADE CORREICIONADA  
 
 O gráfico a seguir apresenta um comparativo entre a realização da audiência inicial, as conciliações 
realizadas no conhecimento e o prazo médio entre o ajuizamento da ação e a prolação da sentença, no 
período de 2017 a 2024, corroborando as conclusões apresentadas no tópico anterior. Nos três anos 
anteriores à pandemia de Covid 19 (2017 a 2019), a Unidade realizava em média 722 audiências iniciais, 
enquanto a média de acordos no conhecimento era de 1.784. Por sua vez, nos três anos posteriores à 
pandemia (2022-2024), a média de audiências iniciais recuou para 205, enquanto o número de conciliações 
no conhecimento caía para 916. Ademais, antes da pandemia a Unidade apresentava um prazo médio do 
ajuizamento à prolação da sentença de 151 dias; após a pandemia, esse lapso avançou para 441 dias.  
 


 
 
 No ano de 2024, a média nacional dos TRTs do Brasil em relação ao prazo médio entre o ajuizamento 
da ação e a prolação da sentença foi de 197,40 dias. Quando considerados apenas os Tribunais de grande 
porte (TRT1, TRT2, TRT3, TRT4 e TRT15), essa média alcançou 229,08 dias. A unidade em 2024, 
apresentou um prazo médio do ajuizamento à publicação da sentença de 470,32 dias, lapso superior à 
médio do Agrupamento, que foi de 377,80 dias. 
 


PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO À PROLAÇÃO DE SENTENÇA 


PERÍODO: 01/01/2024 a 31/12/2024 


CONJUNTO DE UNIDADES ANALISADO PROCESSOS PRAZO MÉDIO 


01a - RJ 212.661 341,45 


02a - SP 434.014 151,67 


03a - MG 199.246 148,03 


04a - RS 130.304 325,00 


15a - Campinas/SP 280.593 276,67 


TRTs de Grande Porte (total) 1.256.818 229,08 
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TRTs (Todos) 2.141.298 197,40 


Agrupamento 1 TRT4 32.860 451,06 


Agrupamento 2 TRT4 23.008 377,80 


Agrupamento 3 TRT4 44.342 275,60 


Agrupamento 4 TRT4 25.205 227,48 


Vara do Trabalho de Estância Velha 677 470,32 
 
 Assim, diante dos dados aqui demonstrados, recomenda-se a observância do procedimento previsto 
no art. 847 da CLT, na forma inclusive do disposto na Recomendação Conjunta GP.GCR.TRT4 nº 01, de 25 
de fevereiro de 2025, de forma a assegurar a realização da audiência inicial, bem como a apresentação da 
defesa escrita até a audiência, à exceção de casos excepcionais devidamente fundamentados, quando se 
fizer necessária a adoção do procedimento previsto no artigo 335 do CPC. 
 
7 SENTENÇAS 
 
7.1 EVOLUÇÃO ANUAL DE SENTENÇAS PROLATADAS E ACORDOS HOMOLOGADOS NA FASE DE 
CONHECIMENTO 
 


SENTENÇAS PROLATADAS E ACORDOS HOMOLOGADOS NA FASE DE CONHECIMENTO 


Item Estatístico 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/09) 


Conciliações 1.945 1.580 434 1.631 1.320 1.030 398 280 


Julgamentos com resolução de mérito 485 595 150 281 326 489 248 215 


Julgamentos sem resolução de mérito 121 160 233 87 62 77 45 36 


TOTAL NA UNIDADE 2.551 2.335 817 1.999 1.708 1.596 691 531 


MÉDIA NO AGRUPAMENTO 1.722 1.583 945 1.046 1.153 1.351 1.224 1.069 
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7.2 PRODUÇÃO DOS JUÍZES NA FASE DE CONHECIMENTO NOS ÚLTIMOS DOZE MESES 
 


PRODUÇÃO DOS JUÍZES 


PERÍODO: 01/10/2024 a 30/09/2025 


Juiz (a) Sentenças 
líquidas 


Sentenças 
não líquidas 


Acordos 
homologados 


Decisões sem 
resolução de mérito 


Embargos de 
declaração 


Cínthia Machado de Oliveira 1 122 214 39 40 


Gustavo Jaques 11 128 164 10 63 


Mateus Hassen Jesus 0 0 0 0 3 


Volnei de Oliveira Mayer 0 0 0 0 1 


TOTAL NA UNIDADE 12 250 378 49 107 


MÉDIA NO AGRUPAMENTO 66 664 508 105 278 
 


 
 
7.3 PROCESSOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA/DECISÕES COM PRAZO LEGAL EXCEDIDO  
 


A Corregedoria Regional dá ênfase às sentenças não proferidas no prazo de trinta dias úteis, em 
atenção ao disposto nos arts. 226, III, do Código de Processo Civil, e 775 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 


Conforme a consulta efetuada no dia 16/10/2025, referente aos dados computados até o dia 
15/10/2025, às 10h35min, verifica-se que não consta nenhum processo concluso para sentença na 
Unidade Judiciária com prazo legal excedido. 
 
8 ACERVO 
 


Corresponde ao total de processos tramitando na Unidade. Seu valor é obtido pelo somatório dos 
processos pendentes de finalização das fases de conhecimento, liquidação e execução, bem como das 
cartas precatórias e cartas de ordem pendentes de cumprimento. 
 


EVOLUÇÃO DO ACERVO PROCESSUAL NA UNIDADE 


Item Estatístico 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/09) 


Pendentes de solução no conhecimento 822 998 1.285 1.581 1.591 1.359 617 539 


Pendentes de finalização no conhecimento 1.359 1.198 675 1.123 1.767 888 560 521 


Pendentes de finalização no cumprimento de 
sentença 1.475 1.429 1.330 1.358 1.456 2.132 1.823 1.437 
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Cartas precatórias e de ordem pendentes de 
devolução 82 69 67 67 30 23 17 18 


ACERVO NA UNIDADE 3.738 3.694 3.357 4.129 4.844 4.402 3.017 2.515 


ACERVO MÉDIO NO AGRUPAMENTO 4.732 4.609 4.717 4.868 4.999 5.025 4.921 4.972 
* O item “pendentes de solução no conhecimento” se refere a processos nos quais ainda não foi prolatada sentença, ao passo que 
o item “pendentes de finalização no conhecimento” se refere a processos nos quais o mérito já foi julgado, mas ainda faltam atos 
formais para encerrar a fase de conhecimento. 
 


 
 
9 PRAZO / IDADE MÉDIA – Item de exame e registro obrigatório (art.32, IV, da CPCGJT) 
 


O tempo de tramitação processual será analisado em relação a dois aspectos: prazo médio e idade 
média. 


O prazo médio indica o tempo de tramitação, em dias, que um conjunto de processos esteve em 
determinada fase ou situação. Consideram-se, neste caso, apenas os processos que atingiram, em um 
período de referência, o termo final da respectiva fase ou etapa. Indica, portanto, uma situação passada. 
Assim, o encerramento de processos mais antigos gera um aumento do prazo médio de tramitação da 
Unidade, e, portanto, um indicador de prazo médio alto não necessariamente é um aspecto negativo. 


Já a idade média indica o tempo de tramitação, em dias, que um conjunto de processos está em 
determinada fase ou situação. Consideram-se, neste caso, os processos pendentes na respectiva etapa ou 
fase em um período de referência. Este índice representa a situação presente de um conjunto de processos. 
 
9.1 PRAZO / IDADE MÉDIA NA INSTRUÇÃO PROCESSUAL 
  


a) Evolução anual do prazo médio na Unidade 
 


EVOLUÇÃO DO PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO 


Rito Unidade 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/09) 


Sumaríssimo 
VT de Estância Velha 50 58 129 107 249 422 363 388 


Agrupamento 116 123 168 234 331 306 267 226 


Exceto 
Sumaríssimo 


VT de Estância Velha 324 350 227 373 489 513 509 392 


Agrupamento 363 381 270 382 480 393 390 333 
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b) Desempenho dos juízes lotados na Unidade nos últimos 24 meses 
 


PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO 


Rito Cargo Judicial 01/10/2023 a 30/09/2024 01/10/2024 a 30/09/2025 Variação 


Sumaríssimo 


Juiz Titular 367 533 45,33% 


Juiz Substituto 337 288 -14,54% 


Agrupamento 272 235 -13,68% 


Exceto Sumaríssimo 


Juiz Titular 549 469 -14,53% 


Juiz Substituto 522 315 -39,69% 


Agrupamento 389 346 -11,13% 
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c) Idade média nos processos em instrução 
 


IDADE MÉDIA DOS PROCESSOS EM INSTRUÇÃO 


Rito Unidade 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/09) 


Sumaríssimo 
VT de Estância Velha 105 128 328 394 444 271 351 258 


Agrupamento 115 124 238 296 262 220 203 166 


Exceto 
Sumaríssimo 


VT de Estância Velha 296 291 517 469 452 406 346 324 


Agrupamento 367 302 540 406 323 302 262 231 
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9.2 PRAZO MÉDIO DA CONCLUSÃO À SENTENÇA 
 


a) Evolução anual do prazo médio na Unidade 
 


EVOLUÇÃO DO PRAZO MÉDIO DA CONCLUSÃO À PROLAÇÃO DA SENTENÇA 


Rito Unidade 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/09) 


Sumaríssimo 
VT de Estância Velha 30 11 3 11 6 15 15 11 


Agrupamento 31 37 25 14 24 31 36 31 


Exceto 
Sumaríssimo 


VT de Estância Velha 42 13 8 14 9 11 18 10 


Agrupamento 53 63 37 16 30 37 41 44 
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b) Desempenho dos juízes lotados na Unidade nos últimos 24 meses 
 


PRAZO MÉDIO DA CONCLUSÃO À PROLAÇÃO DA SENTENÇA 


Rito Cargo Judicial 01/10/2023 a 30/09/2024 01/10/2024 a 30/09/2025 Variação 


Sumaríssimo 


Juiz Titular 3 1 -68,02% 


Juiz Substituto 39 19 -51,42% 


Agrupamento 35 36 1,37% 


Exceto Sumaríssimo 


Juiz Titular 1 1 -24,30% 


Juiz Substituto 50 16 -66,96% 


Agrupamento 39 41 6,32% 
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9.3 PRAZO MÉDIO DO INÍCIO AO ENCERRAMENTO DA LIQUIDAÇÃO 
 


a) Evolução anual do prazo médio na Unidade 
 


EVOLUÇÃO DO PRAZO MÉDIO DO INÍCIO AO ENCERRAMENTO DA LIQUIDAÇÃO 


Rito Unidade 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/09) 


Sumaríssimo 
VT de Estância Velha 70 124 142 175 166 133 133 147 


Agrupamento 138 124 143 153 157 140 126 132 


Exceto 
Sumaríssimo 


VT de Estância Velha 184 129 218 173 241 190 177 172 


Agrupamento 222 192 283 212 253 213 208 181 
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9.4 PRAZO / IDADE MÉDIA NA FASE DE EXECUÇÃO 
 
          a) Evolução anual do prazo médio na Unidade 
 


EVOLUÇÃO DO PRAZO MÉDIO DO INÍCIO À EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO 


Rito Unidade 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/09) 


Ente Privado 
VT de Estância Velha 2.209 2.566 1.719 420 664 472 1.217 2.773 


Agrupamento 865 502 676 927 1.180 1.041 1.368 1.391 


Ente Público 
VT de Estância Velha - - - 665 752 889 449 640 


Agrupamento 752 786 585 868 1.113 1.048 811 775 
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b) Idade média nos processos em execução 
 


IDADE MÉDIA DOS PROCESSOS EM EXECUÇÃO 


Rito Unidade 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/09) 


Sumaríssimo 
VT de Estância Velha 1.682 1.961 1.569 1.752 1.831 1.844 1.795 1.456 


Agrupamento 2.427 2.455 2.449 2.550 2.598 2.327 2.106 2.083 


Exceto 
Sumaríssimo 


VT de Estância Velha 1.909 2.193 1.861 1.968 2.071 1.895 1.773 1.355 


Agrupamento 2.345 2.496 2.652 2.824 2.616 2.336 2.159 2.166 
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9.5 PRAZO / IDADE MÉDIA DA TRAMITAÇÃO TOTAL DO PROCESSO 
 


a) Evolução anual do prazo médio na Unidade 
 


EVOLUÇÃO DO PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO ARQUIVAMENTO DEFINITIVO 


Rito Unidade 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 30/09) 


Sumaríssimo 
VT de Estância Velha 215 160 292 278 582 747 1.334 2.377 


Agrupamento 350 301 459 597 726 716 934 1.013 


Exceto 
Sumaríssimo 


VT de Estância Velha 653 588 409 643 1.454 1.081 1.587 2.223 


Agrupamento 728 619 799 985 1.163 1.148 1.396 1.463 
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10 ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO – IGEST 
 
 O Índice Nacional de Gestão do Desempenho da Justiça do Trabalho – IGEST foi desenvolvido pela 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho a partir do Mapeamento Global de Desempenho dos Tribunais 
Regionais do Trabalho da 3ª e da 15ª Regiões, bem como de estudos realizados pela Coordenadoria de 
Estatística e Pesquisa do Tribunal Superior do Trabalho, com o objetivo de contribuir para o aprimoramento 
da gestão das varas do trabalho do País. Para tanto, dispõe de mesoindicadores (Acervo, Celeridade, 
Produtividade, Taxa de Congestionamento e Força de Trabalho) que são compostos por 13 indicadores 
construídos com base em 17 variáveis utilizando dados oficiais do Sistema e-Gestão dos últimos 12 (doze) 
meses anteriores à sua extração, referentes às varas do trabalho instaladas no País que estiveram em 
funcionamento durante todo o período de apuração. Os indicadores estão padronizados em um intervalo 
que varia entre 0 e 1. Quanto mais próximo de 0, mais satisfatório é o desempenho da Vara; quanto mais 
próximo de 1, mais insatisfatório é o seu desempenho. 


No âmbito desde Regional, no período de 01/07/2024 a 30/06/2025, a Vara do Trabalho de Estância 
Velha alcançou a 66ª classificação geral. No País, a Unidade Judiciária está na posição 1.284 de 1.570 
Varas do Trabalho. 
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11 METAS 
 


11.1 METAS DO CNJ – ANO DE 2024 
 


11.1.1 Meta 1: “Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano 
corrente, excluídos os suspensos e sobrestados no ano corrente”. 


META 1/2024 CNJ 


Distribuídos em 2024 Solucionados em 2024 Meta para 2024 Resultado 


334 696 335 Meta cumprida 


*Fonte: https://dados.trt4.jus.br/extensions/Metas_Ano_Anterior/Metas_Ano_Anterior.html 
**Segundo o Glossário das Metas de 2024, considera-se a Meta 1 cumprida mediante o atendimento de um dos seguintes critérios: 
julgamento de um volume de processos de conhecimento superior ao número de processos distribuídos no mesmo ano, ou o 
indicador Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Conhecimento do Justiça em Números, em 2024, ser inferior a 40%. 
*** Os dados acima apuram o cumprimento da Meta 1 CNJ pela Unidade Judiciária, não possuindo os mesmos critérios 
para apuração do cumprimento dos requisitos para pagamento de GECJ e LC. 
 


11.1.2 Meta 2: “Identificar e julgar até 31/12/2024, pelo menos, 93% dos processos distribuídos até 
31/12/2022, nos 1º e 2º graus e 98% dos processos pendentes de julgamento há 4 anos (2020) ou mais”. 
 


META 2/2024 CNJ 


Processos não julgados até 
31/12/2022 


Processos distribuídos até 31/12/2022 e 
julgados entre 01/01/2023 e 31/12/2024 Meta para 2024 Resultado 


1.337 1.313 1.244 Meta cumprida 


Processos não julgados até 
31/12/2020 


Processos distribuídos até 31/12/2020 e 
julgados entre 01/01/2023 e 31/12/2024 Meta para 2024 Resultado 


7 6 7 Meta não cumprida 
 


11.1.3 Meta 3: “Aumentar o índice de conciliação em 0,5 ponto percentual em relação à média do biênio 
2021/2022 ou alcançar, no mínimo, 38% de conciliação”. 


META 3/2024 CNJ 


Índice de Conciliações no 
biênio 2021/2022 Índice de Conciliações em 2024 Meta para 2024 (mínimo) Resultado 


82,70% 64,25% 38,00% Meta cumprida 
 


11.1.4 Meta 5: “Reduzir em 0,5 ponto percentual a taxa de congestionamento líquida, exceto execuções 
fiscais, em relação a 2023. Cláusula de barreira na fase de conhecimento: 40% e Cláusula de barreira na 
fase de execução: 65%”. 
 


META 5/2024 CNJ 


 Índice de 2023 Índice de 2024 Meta para 2024 (máximo) Resultado 


Taxa de congestionamento líquida 32,69% 28,72% 40,00% Meta cumprida 


*Segundo o Glossário das Metas de 2024, a taxa de congestionamento mede o percentual de processos que ficaram parados sem 
solução, em relação ao total tramitado no período de um ano. Não são computados os processos suspensos, sobrestados ou em 
arquivo provisório. 
Fonte: Módulo de Produtividade Mensal do CNJ 
https://painel-estatistica.stg.cloud.cnj.jus.br/estatisticas.html 
 


11.2 METAS DO CNJ – ANO DE 2025 
 


11.2.1 Meta 1: “Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos de 
20/12/2024 a 19/12/2025, excluídos os sobrestados de 20/12/2024 a 19/12/2025”. 


META 1/2025 CNJ 


Distribuídos entre 
20/12/2024 e 30/09/2025 


Solucionados entre 
20/12/2024 e 30/09/2025 


Meta para 2025 (valor 
provisório) Resultado parcial 


472 549 473 Indicativo de cumprimento da meta 
Fonte: CSJT – Painel de Gestão de Metas da Justiça do Trabalho – Ano 2025 
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**Segundo o Glossário das Metas de 2025, considera-se a Meta 1 cumprida mediante o atendimento de um dos seguintes critérios: 
julgamento de um volume de processos de conhecimento superior ao número de processos distribuídos no mesmo ano, ou o 
indicador Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Conhecimento do Justiça em Números, em 2025, ser inferior a 40%. 
*** Os dados acima apuram o cumprimento da Meta 1 CNJ pela Unidade Judiciária, não possuindo os mesmos critérios 
para apuração do cumprimento dos requisitos para pagamento de GECJ e LC. 
 


11.2.2 Meta 2: “Identificar e julgar até 31/12/2025, pelo menos, 94% dos processos distribuídos até 
31/12/2023, nos 1º e 2º graus e 100% dos processos pendentes de julgamento há 5 anos (2020) ou mais”. 


META 2/2025 CNJ 


Processos distribuídos até 
31/12/2023 e não julgados até 


31/12/2024 


Processos distribuídos até 31/12/2023 e 
julgados entre 01/01/2025 e 30/09/2025 


Processos 
suspensos 


Meta para 
2025 Resultado parcial 


734 715 9 682 Meta já cumprida 


Processos distribuídos até 
31/12/2020 e não julgados até 


31/12/2024 


Processos distribuídos até 31/12/2020 e 
julgados entre 01/01/2025 e 30/09/2025 


Processos 
suspensos 


Meta para 
2025 Resultado parcial 


1 0 1 0 Meta já cumprida 


Fonte: CSJT – Painel de Gestão de Metas da Justiça do Trabalho – Ano 2025 
 
11.2.3 Meta 3: “Aumentar o índice de conciliação em 0,5 ponto percentual em relação à média do biênio 
2022/2023 ou alcançar, no mínimo, 38% de conciliação”. 


META 3/2025 CNJ 


Índice de Conciliações 
no biênio 2022/2023 


Índice de Conciliações em 
30/09/2025 Meta para 2025 (mínimo) Resultado parcial 


75,29% 57,96% 38,00% Indicativo de cumprimento da meta 


Fonte: CSJT – Painel de Gestão de Metas da Justiça do Trabalho – Ano 2025 
 


11.2.4 Meta 5: “Reduzir em 0,5 ponto percentual a taxa de congestionamento líquida, exceto execuções 
fiscais, em relação a 2024. Cláusula de barreira na fase de conhecimento: 40%. Cláusula de barreira na fase 
de execução: 65%”. 
 


META 5/2025 CNJ 


 Índice de 
2024 


Índice parcial 
em 2025 


Meta para 
2025 (máximo) Resultado parcial 


Taxa de congestionamento líquida 28,72% 24,26% 40,00% Indicativo de cumprimento da meta 


Fonte: Módulo de Produtividade Mensal do CNJ 
https://painel-estatistica.stg.cloud.cnj.jus.br/estatisticas.html 
 
12 PJE – ANÁLISE DO PAINEL GLOBAL DA UNIDADE NO SISTEMA PJE 
  
12.1 ANÁLISE DO PAINEL GLOBAL DA UNIDADE NO SISTEMA PJE DA VARA DO TRABALHO DE 
ESTÂNCIA VELHA 
 
12.1.1 TAREFAS DO PAINEL GLOBAL 
 


Os quantitativos de processos alocados em algumas tarefas do Painel Global do PJe da Vara do 
Trabalho de Estância Velha, no dia 08/10/2025, constam da tabela a seguir: 
 


Tarefa Quantidade de processos Processo mais antigo na tarefa desde: 
Aguardando Cumprimento de Acordo                      179                         29/04/2024 
Observações: verifica-se que a Unidade adota o procedimento de alocação de processos com transação homologada na tarefa 
Aguardando Cumprimento de Acordo, com cadastramento das parcelas do acordo, para oportuno registro de quitação, conforme 
estabelecido no art. 119 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Há aposição de GIGS 
de atividade e prazo, para controle dos feitos conciliados pela Secretaria. 
Recomendação: recomenda-se o registro dos valores pagos no acordo quando da extinção da execução, caso o registro não 
tenha sido feito pelo sistema automático. 
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Tarefa Quantidade de processos Processo mais antigo na tarefa desde: 
Arquivo (chip: Arquivado Definitivamente)                         -                                  - 
Observações: observa-se que, em vários processos na tarefa Arquivo – Chip Arquivado Definitivamente, a Unidade mantém a 
aposição de GIGS de atividade e com prazo vencido, sistemática que prejudica o controle dos processos por meio dos filtros do 
PJe. 
Recomendação: recomenda-se à Unidade a revisão dos processos na tarefa Arquivo – Chip Arquivado Definitivamente - para 
revisão e conclusão/exclusão das atividades no GIGS, com vistas à melhoria do controle dos processos por meio dos filtros do 
PJe. Recomenda-se, ainda, que a Unidade passe a concluir ou excluir os GIGS por ocasião do arquivamento definitivo dos feitos.   


Tarefa Quantidade de processos Processo mais antigo na tarefa desde: 
Cumprimento de Providências                      341                                  31/08/2023  
Observações: constata-se que a Unidade mantém processos na tarefa Cumprimento de Providências para efetivação de 
convênios eletrônicos, lançamento e atualização de certidões de cálculos, revisão para extinção da execução, expedição de 
Certidão de Habilitação de Crédito, bem como para controle manual de prazos em geral, estes não decorrentes de expedientes 
com controle automático pelo Sistema PJe. Observa-se, ainda, a alocação de 115 processos na tarefa aguardando a marcação 
de audiências, com GIGS “Audiência”, “Audiência Instrução J2” e “Audiência Encerramento J2”. Há apenas 05 processos com 
GIGS de prazo vencido. 
Recomendação: recomenda-se a revisão dos processos na tarefa Cumprimento de Providências, para análise e movimentação 
dos processos com GIGS referentes a diligências com prazos vencidos.  


Tarefa Quantidade de processos Processo mais antigo na tarefa desde: 
Aguardando Prazo 547 10/06/2025 
Observações: percebe-se a regularidade do fluxo dos processos, visto que não localizados processos represados na tarefa.  
Recomendação: não há. 


Tarefa Quantidade de processos Processo mais antigo na tarefa desde: 
Aguardando Final do Sobrestamento 1089                           27/01/2020 
Observações: observa-se sistemática de organização dos processos sobrestados por meio do prazo de sobrestamento na tarefa 
e pela inclusão de GIGS de prazo. 
Recomendações: não há. 


Tarefa Quantidade de processos Processo mais antigo na tarefa desde: 
Aguardando Audiência                         138                            09/10/2024 
Observações: constata-se a adequada alocação de processos na tarefa para aguardo da realização da audiência. 
Recomendações: não há. 


Tarefa Quantidade de processos Processo mais antigo na tarefa desde: 
Prazos Vencidos 21 02/10/2025 
Observações: verifica-se número reduzido de processos na tarefa Prazos Vencidos, com data mais antiga de 02/10/2025. 
Recomendações: não há. 


Tarefa Quantidade de processos Processo mais antigo na tarefa desde: 
Análise - - 
Observações: sinala-se a inexistência de processos na tarefa Análise no momento da revisão do painel da Unidade. 
Recomendações: não há. 


Tarefa Quantidade de processos Processo mais antigo na tarefa desde: 
Preparar Expedientes e Comunicações                          10                            01/10/2025 
Observações: verifica-se que a Unidade mantém no agrupador Comunicações e Expedientes processos para criação e revisão 
de expedientes ou comunicações.  
Recomendações: não há. 


Tarefa Quantidade de processos Processo mais antigo na tarefa desde: 
Minutar Despacho 01 20/08/2025 
Observações: constata-se a manutenção de 01 processo com minuta de despacho, não encaminhada para análise do(a) 
magistrado(a). 
Recomendações: recomenda-se a conclusão da minuta, análise e movimentação do feito represado na tarefa Minutar Despacho, 
para melhoria da tramitação dos processos. 


Tarefa Quantidade de processos Processo mais antigo na tarefa desde: 
Novos Processos                         01                         08/10/2025 
Observações: percebe-se a regularidade do fluxo dos processos no agrupador Novos Processos, atinente à Triagem Inicial, visto 
que identificado somente 01 processo, com data recente de distribuição no painel da Unidade. 
Recomendações: não há. 


Tarefa Quantidade de processos Processo mais antigo na tarefa desde: 
Recebimento e Remessa - - 
Observações: verifica-se celeridade na tramitação dos processos no agrupador Recebimento e Remessa. 
Recomendações: não há. 


 


 A análise da distribuição dos processos no Painel Global da Vara do Trabalho de Estância Velha 
demonstra organização na alocação dos feitos nas tarefas do Sistema PJe, designação de responsável e 
utilização de GIGS e Chips para controle do fluxo dos processos pela Secretaria, sendo recomendado 
apenas o aprimoramento dos procedimentos, na forma das recomendações acima lançadas.  
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12.1.2 ESCANINHO DE PETIÇÕES  
 


As petições pendentes de apreciação no escaninho da Unidade no Sistema PJe apresentaram, no 
dia 08/10/2025, o quantitativo que segue: 


 


Quantidade Processo com petição mais antiga no escaninho Desde 


15 0021266-80.2025.5.04.0341 07/10/2025 
 


Em consulta ao Sistema PJe, foi constatado o número de 15 petições não apreciadas no menu 
Escaninho, sendo que a petição mais antiga pendente de apreciação data de 07/10/2025, conforme indicado 
na tabela acima. 


Assim, verifica-se pontualidade na análise das petições protocoladas nos processos em tramitação 
na Unidade e observância dos prazos previstos nos artigos 226 e 228 do CPC. 
 


12.1.3 ANÁLISE POR FASE PROCESSUAL 
 


A análise da movimentação processual para apontamentos específicos foi realizada entre os dias 
09/10/2025 e 10/10/2025 quando o acervo da Vara contava com 1074 processos em fase de conhecimento, 
350 processos em fase de liquidação, 1506 processos em fase de execução e 22567 processos arquivados, 
sendo selecionados os seguintes: 


 
CONHECIMENTO: 
 


1     Processo n º 0020468-22.2025.5.04.0341 
Movimentação processual: processo na tarefa Cumprimento de Providências, com acordo homologado em ata, em 26/08/2025 
(Id cbb2738). 
Determinação à Unidade:  DETERMINA-SE a observância da diretriz estabelecida no art. 119 da Consolidação dos Provimentos 
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, com a alocação dos processos conciliados, durante o prazo de cumprimento das 
parcelas das transações, na tarefa Aguardando Cumprimento de Acordo, na fase de liquidação, com aposição de GIGS de 
atividade e prazo, para controle dos feitos conciliados pela Secretaria. 


2 


Processo nº 0020002-62.2024.5.04.0341 
0020369-86.2024.5.04.0341 
 0020016-46.2024.5.04.0341 
0020008-69.2024.5.04.0341 
0020224-30.2024.5.04.0341 
0020157-65.2024.5.04.0341 
0020289-88.2025.5.04.0341 


Movimentação processual: relação de processos selecionados, por amostragem, na tarefa Cumprimento de Providências, 
com pendências relativas à inclusão em pauta. Há aposição de GIGS em 115 processos, com atividades “Audiência” “Audiência 
Instrução J2” e “Audiência Encerramento J2”. 
Determinação à Unidade: DETERMINA-SE a inclusão dos processos em pauta. 


3     Processo nº 0020385-06.2025.5.04.0341  
Movimentação processual: processo na tarefa Cumprimento de Providências, com manifestação da reclamada em 29/08/2025 
(Id 54100ed), pendente da juntada de laudo pericial, desde 04/08/2025, conforme despacho de Id 113f6c3. 
Determinação à Unidade: DETERMINA-SE a conclusão do processo ao(à) magistrado(a), para prosseguimento do feito. 


 


LIQUIDAÇÃO: 
 


1     Processo nº 0020153-33.2021.5.04.0341  
Movimentação processual: processo na tarefa Cumprimento de Providências, com despacho em 07/07/2025 (Id 9396cb9), e 
certidão em 06/08/2025 (Id 3aa175b), sem movimentação desde 06/08/2025. 
Determinação: DETERMINA-SE a conclusão do processo ao(à) magistrado(a), para prosseguimento do feito. 


 


EXECUÇÃO: 
 


1     Processo nº0022579-91.2016.5.04.0341  
Movimentação processual: processo na tarefa Cumprimento de Providências, com erro na RPHP paga, sem movimentação 
desde 31/08/2023. 
Determinação: DETERMINA-SE a conclusão do processo ao(à) magistrado(a), para prosseguimento do feito. 


2     Processo nº 0021794-95.2017.5.04.0341 
Movimentação processual: processo na tarefa Cumprimento de Providências, com manifestação do reclamante em 29/05/2025 
(Id c11e033), sem movimentação desde então. 
Determinação à Unidade: DETERMINA-SE a conclusão do processo ao(à) magistrado(a), para prosseguimento do feito. 
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3     Processo nº 0023155-84.2016.5.04.0341 
Movimentação processual: processo na tarefa Cumprimento de Providências, com despacho em 20/06/2025 (Id efc6267), 
parcialmente cumprido e GIGS de prescrição intercorrente. 
Determinação à Unidade: DETERMINA-SE à Unidade o prosseguimento do feito, com o cumprimento do despacho de Id 
efc6267, bem como a aposição de GIGS de prazo, atividade e responsável. 


4     Processo nº 0022614-46.2019.5.04.0341  
Movimentação processual: processo na tarefa Cumprimento de Providências, com despacho em 01/07/2025 (Id fd87a9a), sem 
movimentação desde 02/07/2025. 
Determinação à Unidade: DETERMINA-SE à Unidade o prosseguimento do feito. 


 


12.1.4 ANÁLISE DE PROCESSOS ARQUIVADOS PROVISORIAMENTE 
 


Os processos arquivados provisoriamente foram analisados no dia 10/10/2025 e correspondem a 02 
processos, remetidos ao fluxo do arquivamento provisório em 18/11/2019 e 06/03/2020. No fluxo de 
sobrestamento há 1083 processos, remetidos entre 27/01/2020 e 09/10/2025. 


Constata-se que a Unidade adota as diretrizes estabelecidas na Consolidação dos Provimentos da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, com a remessa ao Sobrestamento dos feitos que seriam 
destinados ao arquivo provisório. 


Observa-se a aposição de GIGS para controle do prazo da prescrição intercorrente na tarefa 
Aguardando Final do Sobrestamento, sendo esta uma boa prática processual, que se recomenda às 
Unidades como padrão para organização e controle dos processos. Recomenda-se, ainda, que seja 
observada a atividade específica “Prescrição Intercorrente” no GIGS, para facilitar a identificação e a 
organização dos processos no fluxo do Sobrestamento. 


Da análise do acervo de processos em execução e dos arquivados provisoriamente, considerando o 
número reduzidos de processos no arquivo provisório e a existência de controle do prazo prescricional nos 
GIGS, depreende-se que o Juízo procedeu à revisão periódica dos processos para pronúncia da prescrição 
intercorrente ou para renovação de providências coercitivas. 


Com relação à renovação de providências coercitivas e à pronúncia da prescrição intercorrente, 
recomenda-se a observância do disposto, respectivamente, nos artigos 120, inciso III, e 128 da CPCGJT. 


Aliado ao exposto, nos processos com ordenação de remessa ao arquivo provisório, determina-se a 
observância das diretrizes estabelecidas na Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho, conforme redação atualizada pelo Provimento nº 4/CGJT, de 26 de setembro de 2023, 
para remessa dos processos ao fluxo “Aguardando Final do Sobrestamento”, em lugar de arquivar 
provisoriamente. 


 
12.1.5 AUTOINSPEÇÃO  
 


A Vara do Trabalho de Estância Velha realizou sua autoinspeção no período de 07/01/2025 a 
20/01/2025.  


Da análise do relatório constante no PROAD nº 7727/2024, então preenchido pela Unidade 
Judiciária, a Corregedoria-Regional constatou que a Unidade apresentou evolução positiva em relação à 
antiguidade dos processos pendentes de exame nas fases de conhecimento, liquidação, execução e 
protocolo. Verificou-se número significativo de processos aguardando designação de audiência de instrução 
(J1: 327, J2:10, J3:35). A situação dos cumprimentos (comunicações pendentes, alvarás, lançamento de 
cálculos e expedição de mandados) apresentou redução nos números. Os mandados aguardando 
cumprimento por Oficial de Justiça tiveram decréscimo de 131 para 83 pendências. A Unidade não 
apresentou os processos pendentes de baixa do TRT4/TST. 


 
12.2 ANÁLISE DO PAINEL GLOBAL DA UNIDADE NO SISTEMA PJE DO NÚCLEO DE JUSTIÇA 4.0 DA 
VARA DO TRABALHO DE ESTÂNCIA VELHA 


 
12.2.1 TAREFAS DO PAINEL GLOBAL 
 


Os quantitativos de processos alocados em algumas tarefas do Painel Global do PJe do Núcleo de 
Justiça 4.0 – Vara do Trabalho de Estância Velha, no dia 14/10/2025, constam da tabela a seguir: 
 


Tarefa Quantidade de processos Processo mais antigo na tarefa desde: 
Aguardando Cumprimento de Acordo 178 23/04/2024 
Observações: verifica-se que a Unidade adota o procedimento de alocação de processos com transação homologada na tarefa 
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Aguardando Cumprimento de Acordo, com cadastramento das parcelas do acordo, para oportuno registro de quitação, conforme 
estabelecido no art. 119 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Há aposição de GIGS 
de atividade e prazo, para controle dos feitos conciliados pela Secretaria. 
Recomendação: não há. 


Tarefa Quantidade de processos Processo mais antigo na tarefa desde: 
Arquivo (chip: Arquivado Definitivamente) - - 
Observações: verifica-se que a Unidade, em regra, conclui/exclui os GIGS antes do arquivamento definitivo dos autos. Contudo, 
observa-se a manutenção de um processo com GIGS, com vencimento para 31/10/2025. 
Recomendação: recomenda-se à Unidade a revisão dos processos na tarefa Arquivo – Chip Arquivado Definitivamente – para 
revisão e conclusão/exclusão das atividades no GIGS, com vistas à melhoria do controle dos processos por meio dos filtros do 
PJe. 


Tarefa Quantidade de processos Processo mais antigo na tarefa desde: 
Cumprimento de Providências 241 06/08/2024 
Observações: constata-se que a Unidade mantém processos na tarefa Cumprimento de Providências para efetivação de 
convênios eletrônicos, aguardo de perícia, inclusão em pauta de audiências, bem como para controle manual de prazos em geral, 
estes não decorrentes de expedientes com controle automático pelo Sistema PJe. Sinala-se a existência de muitos processos 
aguardando inclusão em pauta retidos na tarefa. Há aposição de GIGS para controle do fluxo dos processos, mas verifica-se que 
aproximadamente 20 deles estavam GIGS vencidos no momento da análise. 
Recomendação: recomenda-se a revisão dos processos na tarefa Cumprimento de Providências, para análise e movimentação 
dos processos com GIGS referentes a diligências com prazos vencidos. Recomenda-se, ainda, a efetiva inclusão em pauta dos 
processos retidos na tarefa com essa finalidade. 


Tarefa Quantidade de processos Processo mais antigo na tarefa desde: 
Aguardando Prazo 575 28/07/2025 
Observações: percebe-se regularidade do fluxo, visto que não localizados processos represados na tarefa. 
Recomendação: não há. 


Tarefa Quantidade de processos Processo mais antigo na tarefa desde: 
Aguardando Final do Sobrestamento 110 05/10/2023 
Observações: observa-se sistemática de organização dos processos sobrestados por meio do prazo de sobrestamento na tarefa 
e pela inclusão de GIGS de prazo. 
Recomendações: não há. 


Tarefa Quantidade de processos Processo mais antigo na tarefa desde: 
Aguardando Audiência 155 09/09/2024 
Observações: constata-se a adequada alocação de processos na tarefa para aguardo da realização da audiência. 
Recomendações: não há. 


Tarefa Quantidade de processos Processo mais antigo na tarefa desde: 
Minutar Decisão - - 
Observações: verifica-se a ausência de processos na tarefa no momento da análise. 
Recomendações: não há. 


Tarefa Quantidade de processos Processo mais antigo na tarefa desde: 
Prazos Vencidos 55 08/10/2025 
Observações: verifica-se regularidade no fluxo dos processos na tarefa Prazos Vencidos, com data mais antiga de 08/10/2025. 
Recomendações: não há. 


Tarefa Quantidade de processos Processo mais antigo na tarefa desde: 
Análise 2 13/10/2025 
Observações: sinala-se a existência de somente dois processos na tarefa Análise no momento da revisão do painel da Unidade, 
ambos com datas recentes de movimentação e aposição de GIGS. 
Recomendações: não há. 


Tarefa Quantidade de processos Processo mais antigo na tarefa desde: 
Preparar Expedientes e Comunicações 10 26/09/2025 
Observações: verifica-se que a Unidade mantém no agrupador Comunicações e Expedientes somente processos que envolvem 
efetivamente a criação e revisão de expedientes ou comunicações. 
Recomendações: não há. 


Tarefa Quantidade de processos Processo mais antigo na tarefa desde: 
Minutar Despacho 8 20/08/2025 
Observações: constata-se a manutenção de processos com minutas não encaminhadas para análise do(a) magistrado(a). Além 
disso, o sistema do PJe aponta a existência de sete processos em atraso para proferir despacho. 
Recomendações: recomenda-se a elaboração e a conclusão das minutas, análise e movimentação dos feitos represados na 
tarefa Minutar Despacho, para melhoria da tramitação dos processos. 


Tarefa Quantidade de processos Processo mais antigo na tarefa desde: 
Triagem Inicial  1 14/10/2025 
Observações: percebe-se regularidade do fluxo no agrupador Novos Processos, atinente à Triagem Inicial, pois verificado apenas 
um processo, movimentado na data da análise. 
Recomendações: não há. 


Tarefa Quantidade de processos Processo mais antigo na tarefa desde: 
Recebimento e Remessa 4 08/10/2025 
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Observações: verifica-se a manutenção de apenas quatro processos no agrupador Recebimento e Remessa, com datas recentes 
de movimentação. 
Recomendações: não há. 


 


 A análise da distribuição dos processos no Painel Global do Núcleo de Justiça 4.0 – Vara do Trabalho 
de Estância Velha demonstra organização na alocação dos processos nas tarefas do Sistema PJe, com 
utilização de GIGS para controle do fluxo dos processos pela Secretaria, sendo recomendado apenas o 
aprimoramento dos procedimentos, na forma das recomendações acima lançadas, a fim de reduzir os 
represamentos e atrasos na tramitação dos processos. 
 


12.2.2 ESCANINHO DE PETIÇÕES  
 


As petições pendentes de apreciação no escaninho da Unidade no Sistema PJe apresentaram, no 
dia 14/10/2025, o quantitativo que segue: 
 


Quantidade Processo com petição mais antiga no escaninho Desde 


63 0021217-39.2025.5.04.0341 10/10/2025 
 


Em consulta ao Sistema PJe, foi constatado o número de 63 petições não apreciadas no menu 
Escaninho, sendo que a petição mais antiga pendente de apreciação data de 10/10/2025, conforme indicado 
na tabela acima. 


Assim, resta demonstrada a necessidade de análise mais célere das petições protocoladas nos 
processos em tramitação na Unidade, para observância dos prazos previstos nos artigos 226 e 228 do CPC.  
 


12.2.3 ANÁLISE POR FASE PROCESSUAL 
 


A análise da movimentação processual para apontamentos específicos foi realizada entre os dias 
14/10/2025 e 15/10/2025 quando o acervo da Vara contava com 1212 processos em fase de conhecimento, 
241 processos em fase de liquidação, 126 processos em fase de execução e 1135 processos arquivados, 
sendo selecionados os seguintes: 
 


CONHECIMENTO: 
 


1     
Processos nº 0020113-80.2023.5.04.0341 


0020491-70.2022.5.04.0341 
0020772-26.2022.5.04.0341 


Movimentação processual: processos retidos na tarefa Elaborar Despacho desde 20/08/2025. 
Determinação à Unidade:  DETERMINA-SE a elaboração das minutas e encaminhamento ao(à) magistrado(a), para 
prosseguimento dos feitos. 


2 
Processos nº 0020661-71.2024.5.04.0341 


0020651-27.2024.5.04.0341 
0020825-36.2024.5.04.0341  


Movimentação processual: processos retidos na tarefa Cumprimento de Providências desde setembro de 2024, representativos 
de diversos outros na mesma situação, com determinação de inclusão em pauta de audiências e GIGS de atividade “Audiência” 
com vencimento somente para 31/12/2025. 
Determinação à Unidade: DETERMINA-SE a efetiva inclusão em pauta dos processos retidos na tarefa com essa finalidade. 


3     Processo nº 0020533-51.2024.5.04.0341  
Movimentação processual: processo na tarefa Cumprimento de Providências, sem movimentação desde o retorno dos autos 
do CEJUSC em 12/09/2025. 
Determinação à Unidade: DETERMINA-SE o prosseguimento do feito. 


 


LIQUIDAÇÃO: 
 


Por ocasião da análise, por amostragem, de processos em tramitação na fase de liquidação, não 
foram observados procedimentos que demandassem o apontamento específico por esta Corregedoria, 
porquanto verificadas a regularidade e celeridade na tramitação dos processos. 
 


EXECUÇÃO: 
 


1     Processo nº 0022260-50.2021.5.04.0341  
Movimentação processual: processo na tarefa Cumprimento de Providências, sem movimentação desde as manifestações 
apresentadas pelas partes em setembro e com GIGS vencido em 09/10/2025. 
Determinação: DETERMINA-SE o prosseguimento do feito. 
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12.2.4 ANÁLISE DE PROCESSOS ARQUIVADOS PROVISORIAMENTE 
 


Os processos arquivados provisoriamente foram analisados no dia 14/10/2025, sendo constatada a 
ausência de processos no arquivo provisório. No fluxo de sobrestamento há 110 processos, remetidos entre 
05/10/2023 e 13/10/2025. 


Constata-se que a Unidade adota as diretrizes estabelecidas na Consolidação dos Provimentos da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, com a remessa ao Sobrestamento dos feitos que seriam 
destinados ao arquivo provisório. 


A aposição de GIGS para controle do prazo da prescrição intercorrente na tarefa Aguardando Final 
do Sobrestamento é uma boa prática processual, que se recomenda às Unidades como padrão para 
organização e controle dos processos. Recomenda-se, ainda, que seja observada a atividade específica 
“Prescrição Intercorrente” no GIGS, para facilitar a identificação e a organização dos processos no fluxo do 
Sobrestamento. 


Com relação à renovação de providências coercitivas e à pronúncia da prescrição intercorrente, 
recomenda-se a observância do disposto, respectivamente, nos artigos 120, inciso III, e 128 da CPCGJT. 
 
12.2.5 AUTOINSPEÇÃO 
 


Não foram enviados os dados de autoinspeção específicos do Núcleo de Justiça 4.0 – Vara do 
Trabalho de Estância Velha. 


Recomenda-se que os dados relativos ao Núcleo de Justiça 4.0 sejam enviados separadamente, 
observado o painel global específico da Unidade. 
 
13 ROTINAS E PROCEDIMENTOS DE SECRETARIA  
  
13.1 ORGANIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS TAREFAS 
 
 Segundo as informações prestadas pela Diretora de Secretaria, as atividades da Unidade são 
ordenadas e distribuídas organizando as atribuições por carteira mista tanto na Vara do Trabalho quanto no 
Núcleo 4.0. 
 Os responsáveis do processo são atribuídos por fase processual, finais (0 a 9) e/ou por tipo de 
atividade, conforme as necessidades da Unidade e as competências/habilidades dos servidores. Para 
organização e padronização da Secretaria, de regra, a Diretora informa que os responsáveis são atribuídos 
apenas no GIGS, não no responsável do processo. 
 São atribuídos prazos e atividades pelo GIGS de forma padronizada entre todos os servidores. 
 Os cumprimentos são controlados diariamente por cada servidor, no painel individual, pelos GIGS, 
bem como em tarefas específicas, tais como Prazos Vencidos, Petições não apreciadas e Controle de 
Acordo. Diariamente, também, as tarefas Análise e Preparar Expedientes e Comunicações são revisadas 
por servidora da Secretaria, para identificar processos parados ou fora de fluxo. Semanalmente, a Diretora 
de Secretaria revisa as mais diferentes tarefas do sistema, para identificação de GIGS vencidos ou 
incompletos, bem como processos em atraso ou alheios ao controle da Unidade. 
 Nas tarefas Aguardando Cumprimento de Acordo e Aguardando Final do Sobrestamento é utilizado 
o padrão de apenas Atividade e Prazo, sem responsável, havendo designação de servidores que revisam 
semanalmente essas tarefas, para dar sequência nos processos com prazos do GIGS vencidos. 
 Não há servidores específicos destacados para atuação nos processos do Núcleo 4.0. A Diretora 
ressalta que todos os servidores da Unidade atuam no Núcleo, sendo espelhada, para o Núcleo, a mesma 
forma de organização e de divisão de atividades da Vara. 
 
13.2 EXPEDIÇÃO DE COMUNICAÇÕES E EXPEDIENTES 
 
 Segundo as informações prestadas pela Diretora de Secretaria, na data do preenchimento do 
questionário prévio à inspeção havia 04 (quatro) notificações e 04 (quatro) ofícios pendentes de expedição; 
e no Núcleo 4.0, havia 09 (nove) notificações e 01 (um) ofício pendentes de expedição. Existiam 03 (três) 
mandados, nenhuma autorização judicial, 01 (um) precatório e 01 (uma) requisição de pequeno valor a 
serem expedidos; e no Núcleo 4.0, existiam 01 (um) mandado, nenhuma autorização judicial, 01 (um) 
precatório e 02 (duas) requisições de pequeno valor a serem expedidos. 
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 O controle das guias de depósitos recebidas é realizado por meio dos documentos apresentados 
pelos executados; por meio das guias de depósito do SIF juntadas automaticamente pela Secretaria 
(escaninho de depósitos judiciais) e por meio da conferência nos sistemas SIF e SISCONDJ. Os depósitos 
recursais são acompanhados por meio dos documentos dos autos, da comunicação com a Caixa Econômica 
Federal. No Sistema Conectividade está sendo renovada a delegação a servidor. Em relação ao Núcleo 
4.0, o controle das guias de depósitos recebidas é realizado de forma idêntica à da Vara, anteriormente 
descrita. 
 Os alvarás de pagamento na execução são expedidos em uma média de 02 (dois) dias, inclusive os 
referentes a acordos, tanto na Vara quanto no Núcleo 4.0. Já a expedição de alvarás para liberação de 
eventual saldo remanescente em favor da parte reclamada ocorre em cerca de 05 (cinco) dias tanto na Vara 
quanto no Núcleo 4.0. 
 Os alvarás a serem expedidos são controlados pelo GIGS. Já os alvarás expedidos são controlados 
pelo GIGS e por uma listagem encaminhada por e-mail à Diretora de Secretaria, para conferência e posterior 
encaminhamento aos magistrados, para assinatura. O controle de ambos os casos é realizado de forma 
idêntica tanto na Vara quanto no Núcleo 4.0.  
 No dia 08/10/2025 foi constatado o total de 21 (vinte e um) processos com o prazo vencido vinculados 
à Vara, sendo o processo com data mais antiga de 02/10/2025, conforme indicado na tabela constante no 
item 12.1.1. 
 No dia 14/10/2025 foi constatado o total de 55 (cinquenta e cinco) processos com o prazo vencido 
vinculados ao Núcleo 4.0, sendo o processo com data mais antiga de 08/10/2025, conforme indicado na 
tabela constante no item 12.2.1. 
 No dia 08/10/2025 foi constatado o total de 15 (quinze) petições não apreciadas no menu Escaninho 
vinculadas à Vara, sendo que a petição mais antiga pendente de apreciação datava de 07/10/2025, conforme 
indicado na tabela constante no item 12.1.2.  
 No dia 14/10/2025 foi constatado o total de 63 (sessenta e três) petições não apreciadas no menu 
Escaninho vinculadas ao Núcleo 4.0, sendo que a petição mais antiga pendente de apreciação datava de 
10/10/2025, conforme indicado na tabela constante no item 12.2.2. 
 
13.3 EXAME DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS – Item de exame e registro obrigatório (art.32, I, da 
CPCGJT)  
 


Conforme informação da Diretora de Secretaria, a Unidade Judiciária observa a norma contida nos 
arts. 32, I, e 114, caput, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, 
que tratam do pronunciamento explícito nos autos acerca do exame dos pressupostos de admissibilidade 
dos recursos encaminhados ao Tribunal.  


A título de exemplo, em 10/10/2025 foi verificado pela Corregedoria no painel do sistema PJe da 
Vara do Trabalho de Estância Velha o pronunciamento do Juízo de 1º Grau sobre os pressupostos de 
admissibilidade recursal nos processos nºs 0020942-27.2024.5.04.0341, 0020647-24.2023.5.04.0341, 
0021261-29.2023.5.04.0341, 0021023-73.2024.5.04.0341 e 0020061-84.2023.5.04.0341; e, em 14/10/2025,  
no painel do sistema PJe do Núcleo de Justiça 4.0 da Vara do Trabalho de Estância Velha o pronunciamento 
do Juízo de 1º Grau sobre os pressupostos de admissibilidade recursal nos processos nºs 0020395-
84.2024.5.04.0341, 0021457-96.2023.5.04.0341, 0020357-38.2025.5.04.0341 e 0021504-
36.2024.5.04.0341.  


A Diretora de Secretaria informa, ainda, que antes de o feito ser remetido ao segundo grau, é 
realizada a conferência e/ou correção dos dados de autuação do processo no PJe, tais como classe 
processual, nomes das partes e polos da relação processual. 
 
13.4 LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO RECURSAL – Item de exame e registro obrigatório (arts. 32, V, e 120, 
I, da CPCGJT) 
 


Segundo informação da Diretora de Secretaria, o Juiz, imediatamente após a liquidação da sentença, 
uma vez apurado crédito de valor inequivocamente superior ao do depósito recursal, ordena a pronta 
liberação deste em favor do credor, de ofício ou a seu requerimento, conforme o caso dos autos. 
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13.5 PROCEDIMENTOS RELATIVOS À FASE DE EXECUÇÃO. ARQUIVAMENTO DEFINITIVO. 
SOBRESTAMENTO DE PROCESSOS  
  


As penhoras e as restrições efetivadas no curso da execução do processo são acompanhadas nos 
autos e por meio dos sistemas disponibilizados pelo TRT. 


O arquivamento definitivo do processo de execução é realizado após quitação do débito, liberação 
de valores e exclusão de restrições.   


Outrossim, no caso de conciliação com previsão de pagamento parcelado, o arquivamento ocorre 
após a quitação integral do débito e extinção da execução.   


Antes do arquivamento definitivo do processo judicial, a Unidade verifica, entre outras providências 
eventualmente necessárias, a inexistência de contas judiciais com valores disponíveis vinculados ao mesmo 
processo. Da mesma forma, há verificação do levantamento de penhoras e restrições efetuadas no processo 
previamente ao arquivamento definitivo do processo.  


Atualmente, existem 24 (vinte e quatro) procedimentos de execuções reunidas. Em relação a esses 
processos, a Diretora informa que a Unidade mantém ativo apenas o processo piloto e que as demais 
execuções são sobrestadas. 


A Unidade observa o art. 128 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral, isto é, antes 
de suspender o feito, para fins da prescrição intercorrente, intima o exequente com advertência expressa, 
e, durante o prazo da prescrição, suspende o processo com o uso do movimento “suspenso ou sobrestado 
o processo por prescrição intercorrente (código valor 12.259)”. 
 A Diretora informa que nos processos em que expedida certidão de créditos para habilitação em 
Juízo Falimentar ou de Recuperação Judicial, é observado o artigo 126 da Consolidação dos Provimentos 
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, permanecendo o processo sobrestado. 
 Em se tratando de execução contra a Fazenda Pública, ao ser expedido o precatório, a Diretora 
informa que é observado o disposto no art. 187-A, § 3º, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria 
Regional, ficando o processo sobrestado.  
 Em caso de requisições de pequeno valor vencidas, explica a Diretora que não chegou a ser 
necessária a realização de sequestro de valores no corrente ano, já que as executadas Fazenda Pública 
vêm pagando as requisições, no prazo ou mediante intimação posterior.    
 
13.6 FERRAMENTAS ELETRÔNICAS E UTILIZAÇÃO DOS CONVÊNIOS DISPONÍVEIS – Item de exame 
e registro obrigatório (arts. 29, III, e 32, V, da CPCGJT)  
 
 No que tange às ferramentas disponíveis, segundo informa a Diretora de Secretaria, a Unidade 
realiza o monitoramento de seus índices e/ou acervo (incidentes pendentes) por meio do painel disponível, 
e tem à disposição todos os convênios firmados pelo Regional. Na Unidade correcionada, a realização da 
pesquisa patrimonial é feita por Oficial de Justiça. Em caso de expedição do mandado, há prévia consulta 
da certidão de pesquisa patrimonial (certidão de execução frustrada) na FAE. 
 Informa a Diretora de Secretaria que a Unidade não utiliza o painel gestão de pautas como meio de 
auxiliar no gerenciamento de acervos de processos em instrução, já que efetua este controle de outra forma. 
 Nas execuções, uma vez expropriados todos os bens e efetuados os pagamentos possíveis, havendo  
crédito remanescente, a Unidade tem lançado o saldo disponível no sistema e-Garimpo.  
 A Unidade informa que registra semanalmente as datas de recebimento/ciência da Requisição de 
Pequeno Valor pela Fazenda Pública e do termo final para pagamento no Sistema GPrec; bem como registra 
os pagamentos das RPVs no Sistema GPrec.  
 Em caso de anulação da RPV ou do precatório, a Unidade realiza o cancelamento da requisição 
respectiva no GPrec.  


Os registros de prazos, pagamentos e cancelamentos das requisições de pagamento à Fazenda 
Pública (RPVs e precatórios) foram analisados no dia 10/10/2025, para exame da conformidade dos dados 
inseridos no Sistema GPrec pela Unidade Judiciária.  


Para tal exame, são observados os registros da requisição no GPrec, bem como os documentos do 
processo eletrônico respectivo no PJe, além das informações compiladas no link 
https://dados.trt4.jus.br/extensions/rpvs-interno/rpvs-interno.html. 


A análise dos painéis da Unidade demonstra inexistência, no Sistema GPrec, dos registros de data 
de recebimento e data de vencimento das requisições em 10 processos, bem como pendência nos registros 
de pagamentos dos valores requisitados em 10 processos. 
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Determina-se, assim, o completo preenchimento dos registros de prazos e pagamentos no 
Sistema GPrec pela Unidade Judiciária.  
 


13.7 PROCEDIMENTOS RELATIVOS AO BNDT 
 


O Art. 883-A da CLT dispõe que “A decisão judicial transitada em julgado somente poderá ser levada 
a protesto, gerar inscrição do nome do executado em órgãos de proteção ao crédito ou no Banco Nacional 
de Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos da lei, depois de transcorrido o prazo de quarenta e cinco 
dias a contar da citação do executado, se não houver garantia do juízo”.  


Segundo a Diretora de Secretaria, a Unidade aplica a nova disposição da CLT, pois a inscrição no 
BNDT ocorre quando decorridos 45 (quarenta e cinco) dias da data da citação; enquanto a exclusão é 
determinada após o pagamento integral, em despacho de liberação de valores da execução ou, conforme o 
caso, na sentença de extinção da execução. 


Como forma de monitorar eventuais inscrições indevidas no BNDT, a Unidade informa que realiza 
consulta semestral no relatório do SAO PJe. 


Por sua vez, nos termos do art. 2º do Provimento Conjunto nº 19, da Presidência e da Corregedoria 
Regional do TRT4, de 27/12/2011, os atos relacionados à alteração da condição e exclusão do devedor no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) devem ser realizados com prioridade pelas Unidades 
Judiciárias. Para verificação do pleno cumprimento desse item pela Vara do Trabalho de Estância Velha, foi 
realizado um cotejo entre a listagem de execuções encerradas definitivamente e a listagem do saldo de 
processos com devedores ainda inscritos no BNDT em 08/10/2025; dessa consulta, constatou-se não haver 
processos com execução encerrada e devedores ainda inscritos no BNDT. 
 


13.8 REGISTROS NOS SISTEMAS INFORMATIZADOS 
 


13.8.1 Lançamentos de incidentes processuais pela Secretaria 
 


Em relação aos incidentes processuais pendentes de decisão, constatou-se não haver incidentes 
apresentados há mais de seis meses sem que fossem os autos feitos conclusos ao Juiz e/ou sem registro 
de sua decisão. 


 


13.8.2 Lançamentos de valores pagos no período avaliado 
 


13.8.2.1 Valores pagos aos reclamantes 
 


Procedência  % 


Decorrentes de Execução R$11.002.994,67 34,20% 


Decorrentes de Acordo R$19.310.463,81 60,03% 


Decorrentes de Pagamento Espontâneo R$1.854.791,40 5,77% 


TOTAL R$32.168.249,88 100,00% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08/10/2025) 
 


13.8.2.2 Valores diversos 
 


Classificação  % 


Custas Processuais e emolumentos R$310.232,18 9,04% 


Contribuição Previdenciária arrecadada R$2.579.298,13 75,15% 


Imposto de renda arrecadado R$542.773,35 15,81% 


Multas aplicadas por órgão de fiscalização das relações de trabalho R$0,00 0,00% 


TOTAL R$3.432.303,66 100,00% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08/10/2025) 
 


13.8.3 Registros pendentes no Sistema INFOR  
 
13.8.3.1 Processos em carga aos advogados com prazo vencido há mais de dez dias 
  
 Conforme consulta ao Sistema InFOR em 16/10/2025, não constaram autos em carga com prazo 
vencido aos advogados há mais de 10 dias.  
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13.8.3.2 Processos em carga aos peritos com prazo vencido há mais de dez dias 
 
 Conforme consulta ao Sistema InFOR em 16/10/2025, não constaram autos em carga com prazo 
vencido aos peritos há mais de 10 dias. 
 
13.8.4 Registros de mandados 
 
13.8.4.1 Mandados expedidos 
 


NÚMERO DE MANDADOS EXPEDIDOS 


 Total Média mensal 


01/10/2023 a 30/09/2024 2.213 184,42 


01/10/2024 a 30/09/2025 2.053 171,08 


Variação -7,23% -7,23% 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 08/10/2025) 
 
13.8.4.2 Cumprimento de mandados  
  


NÚMERO DE MANDADOS CUMPRIDOS 


 Total Média mensal 


01/10/2023 a 30/09/2024 2.147 178,92 


01/10/2024 a 30/09/2025 1.851 154,25 


Variação -13,79% -13,79% 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 08/10/2025) 
 
13.8.4.3 Tempo médio para cumprimento dos mandados 
 


TEMPO PARA CUMPRIMENTO DOS MANDADOS, EM DIAS ÚTEIS 


 01/10/2023 a 30/09/2024 01/10/2024 a 30/09/2025 Variação 


PRAZO MÉDIO GERAL 11,27 13,88 23,15% 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 08/10/2025) 
 
13.8.4.4 Número e percentual de mandados devolvidos com atraso pelos Oficiais de Justiça 
Avaliadores 
  


NÚMERO E PERCENTUAL DE MANDADOS DEVOLVIDOS COM ATRASO  


 01/10/2023 a 30/09/2024 01/10/2024 a 30/09/2025 


 Quantidade Percentual Quantidade Percentual 


TOTAL GERAL 772 35,96% 698 37,71% 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 08/10/2025) 
 


O prazo legal para cumprimento de mandados pelos oficiais de justiça avaliadores é de nove dias 
(§2º do art. 721 da CLT), ampliado para dez dias nos casos de avaliação (§3º do art. 721, c/c o caput do art. 
888, ambos da CLT). Considerando a impossibilidade de apuração de quais mandados envolvem atos de 
avaliação, haja vista a ausência de classificação das diligências na atual versão do Sistema PJe-JT, foram 
considerados devolvidos com atraso todos os mandados devolvidos com mais de dez dias úteis, a contar 
da data da sua expedição.  


O Provimento nº 294/2025 da Corregedoria Regional, no art. 17, estabeleceu prazo de sessenta dias 
para o cumprimento das diligências de pesquisa, penhora e avaliação de bens, prazo que será considerado 
nesses tipos de mandados. 


Relaciona-se no quadro abaixo os mandados que levaram mais tempo para serem cumpridos na 
Unidade Judiciária: 
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MANDADOS COM MAIOR TEMPO PARA CUMPRIMENTO – PERÍODO DE 01/10/2024 a 30/09/2025 


Processo Oficial de Justiça Data da distribuição Data da devolução Dias Úteis 


0020523-28.2018.5.04.0305 DOUGLAS LIMA DA FONTOURA 19/03/2024 11/06/2025 292 


0020305-86.2018.5.04.0341 DOUGLAS LIMA DA FONTOURA 22/04/2024 21/11/2024 146 


0020187-76.2019.5.04.0341 DOUGLAS LIMA DA FONTOURA 12/11/2024 16/06/2025 133 


0020187-76.2019.5.04.0341 DOUGLAS LIMA DA FONTOURA 12/11/2024 16/06/2025 133 


0020187-76.2019.5.04.0341 DOUGLAS LIMA DA FONTOURA 12/11/2024 15/06/2025 132 


0022719-23.2019.5.04.0341 DOUGLAS LIMA DA FONTOURA 14/11/2024 13/06/2025 130 


0021984-19.2021.5.04.0341 DOUGLAS LIMA DA FONTOURA 26/11/2024 16/06/2025 125 


0020219-42.2023.5.04.0341 DOUGLAS LIMA DA FONTOURA 26/11/2024 13/06/2025 124 


0021070-47.2024.5.04.0341 DOUGLAS LIMA DA FONTOURA 12/11/2024 02/06/2025 123 


0020567-94.2022.5.04.0341 DOUGLAS LIMA DA FONTOURA 15/07/2024 20/01/2025 118 


0020033-63.2016.5.04.0341 DOUGLAS LIMA DA FONTOURA 11/11/2024 21/05/2025 116 


0021571-69.2022.5.04.0341 DOUGLAS LIMA DA FONTOURA 22/10/2024 02/05/2025 115 


0021249-49.2022.5.04.0341 DOUGLAS LIMA DA FONTOURA 22/10/2024 28/04/2025 112 


0020033-63.2016.5.04.0341 DOUGLAS LIMA DA FONTOURA 11/11/2024 15/05/2025 112 


0020269-69.2017.5.04.0732 DOUGLAS LIMA DA FONTOURA 15/10/2024 07/04/2025 106 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 08/10/2025) 
 
13.8.4.5 Mandados em aberto com prazo de cumprimento vencido 


 
 Por meio de consulta ao Sistema informatizado PJe-JT, realizada no dia 08/10/2025, foi constatada 
a existência de 75 mandados sem registro de cumprimento no prazo, conforme listagem abaixo: 
 


MANDADOS EM ABERTO 


 Nº Processo Data da 
Expedição Destino do Mandado Tipo de Mandado Prazo Legal do 


Mandado 
Dias 
Úteis 


1 0021718-03.2019.5.04.0341 20/03/2025 JOSE LUIS BENATTI FILHO Mandado 10 138 


2 0022358-06.2019.5.04.0341 10/06/2025 JOSE LUIS BENATTI FILHO Mandado 10 85 


3 0021235-02.2021.5.04.0341 27/06/2025 JOSE LUIS BENATTI FILHO Mandado 10 73 


4 0020145-50.2019.5.04.0301 02/07/2025 AMAURI BUENAVIDES DA SILVA Mandado 10 70 


5 0020551-09.2023.5.04.0341 18/07/2025 ALEX JORDAN SOARES MAMEDE Mandado 10 58 


6 0021218-92.2023.5.04.0341 18/07/2025 ALEX JORDAN SOARES MAMEDE Mandado 10 58 


7 0001380-18.2013.5.04.0341 18/07/2025 JOSE LUIS BENATTI FILHO Mandado 10 58 


8 0020803-80.2021.5.04.0341 18/07/2025 JOSE LUIS BENATTI FILHO Mandado 10 58 


9 0021210-81.2024.5.04.0341 28/07/2025 ALEX JORDAN SOARES MAMEDE Mandado 10 52 


10 0022248-36.2021.5.04.0341 28/07/2025 ALEX JORDAN SOARES MAMEDE Mandado 10 52 


11 0021381-09.2022.5.04.0341 28/07/2025 JOSE LUIS BENATTI FILHO Mandado 10 52 


12 0020239-72.2019.5.04.0341 05/08/2025 JOSE LUIS BENATTI FILHO Mandado 10 46 


13 0020239-72.2019.5.04.0341 05/08/2025 JOSE LUIS BENATTI FILHO Mandado 10 46 


14 0020593-92.2022.5.04.0341 05/08/2025 JOSE LUIS BENATTI FILHO Mandado 10 46 


15 0023400-56.2020.5.04.0341 05/08/2025 JOSE LUIS BENATTI FILHO Mandado 10 46 
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16 0023400-56.2020.5.04.0341 05/08/2025 DELAMAR PEREIRA NOGUEIRA NETO Mandado 10 46 


17 0023789-41.2020.5.04.0341 05/08/2025 DELAMAR PEREIRA NOGUEIRA NETO Mandado 10 46 


18 0020609-12.2023.5.04.0341 06/08/2025 ALEX JORDAN SOARES MAMEDE Mandado 10 45 


19 0022164-35.2021.5.04.0341 07/08/2025 DELAMAR PEREIRA NOGUEIRA NETO Mandado 10 44 


20 0020032-34.2023.5.04.0341 07/08/2025 DELAMAR PEREIRA NOGUEIRA NETO Mandado 10 44 


21 0020359-13.2022.5.04.0341 07/08/2025 DELAMAR PEREIRA NOGUEIRA NETO Mandado 10 44 


22 0020978-69.2024.5.04.0341 07/08/2025 DELAMAR PEREIRA NOGUEIRA NETO Mandado 10 44 


23 0020978-69.2024.5.04.0341 07/08/2025 DELAMAR PEREIRA NOGUEIRA NETO Mandado 10 44 


24 0020978-69.2024.5.04.0341 07/08/2025 DELAMAR PEREIRA NOGUEIRA NETO Mandado 10 44 


25 0091000-80.2009.5.04.0341 08/08/2025 DELAMAR PEREIRA NOGUEIRA NETO Mandado 10 43 


26 0091000-80.2009.5.04.0341 08/08/2025 DELAMAR PEREIRA NOGUEIRA NETO Mandado 10 43 


27 0022235-76.2017.5.04.0341 13/08/2025 DELAMAR PEREIRA NOGUEIRA NETO Mandado 10 41 


28 0022235-76.2017.5.04.0341 13/08/2025 LUIZ ANTONIO SCALZILLI MENEGHETTI Mandado 10 41 


29 0022235-76.2017.5.04.0341 13/08/2025 LUIZ ANTONIO SCALZILLI MENEGHETTI Mandado 10 41 


30 0289600-18.2007.5.04.0341 13/08/2025 LUIZ ANTONIO SCALZILLI MENEGHETTI Mandado 10 41 


31 0289600-18.2007.5.04.0341 13/08/2025 LUIZ ANTONIO SCALZILLI MENEGHETTI Mandado 10 41 


32 0056700-39.2002.5.04.0341 18/08/2025 LUIZ ANTONIO SCALZILLI MENEGHETTI Mandado 10 38 


33 0056700-39.2002.5.04.0341 18/08/2025 LUIZ ANTONIO SCALZILLI MENEGHETTI Mandado 10 38 


34 0021061-51.2025.5.04.0341 21/08/2025 LUIZ ANTONIO SCALZILLI MENEGHETTI Mandado 10 35 


35 0021249-49.2022.5.04.0341 25/08/2025 LUIZ ANTONIO SCALZILLI MENEGHETTI Mandado de Penhora 10 33 


36 0020237-97.2022.5.04.0341 28/08/2025 LUIZ ANTONIO SCALZILLI MENEGHETTI Mandado 10 30 


37 0021267-07.2021.5.04.0341 28/08/2025 LUIZ ANTONIO SCALZILLI MENEGHETTI Mandado 10 30 


38 0021267-07.2021.5.04.0341 28/08/2025 LUIZ ANTONIO SCALZILLI MENEGHETTI Mandado 10 30 


39 0000878-16.2012.5.04.0341 28/08/2025 LUIZ ANTONIO SCALZILLI MENEGHETTI Mandado 10 30 


40 0020181-11.2015.5.04.0341 28/08/2025 LUIZ ANTONIO SCALZILLI MENEGHETTI Mandado 10 30 


41 0020730-40.2023.5.04.0341 29/08/2025 LUIZ ANTONIO SCALZILLI MENEGHETTI Mandado 10 29 


42 0020039-89.2024.5.04.0341 02/09/2025 ALEX JORDAN SOARES MAMEDE Mandado 10 27 


43 0020039-89.2024.5.04.0341 02/09/2025 ALEX JORDAN SOARES MAMEDE Mandado 10 27 


44 0022594-55.2019.5.04.0341 02/09/2025 LUIZ ANTONIO SCALZILLI MENEGHETTI Mandado 10 27 


45 0022594-55.2019.5.04.0341 02/09/2025 LUIZ ANTONIO SCALZILLI MENEGHETTI Mandado 10 27 


46 0000712-76.2015.5.04.0341 02/09/2025 LUIZ ANTONIO SCALZILLI MENEGHETTI Mandado 10 27 


47 0022284-78.2021.5.04.0341 03/09/2025 LUIZ ANTONIO SCALZILLI MENEGHETTI Mandado de Intimação / 
Notificação 10 26 


48 0021204-74.2024.5.04.0341 04/09/2025 LUIZ ANTONIO SCALZILLI MENEGHETTI Mandado 10 25 


49 0020041-98.2020.5.04.0341 10/09/2025 LUIZ ANTONIO SCALZILLI MENEGHETTI Mandado 10 21 


50 0020041-98.2020.5.04.0341 10/09/2025 LUIZ ANTONIO SCALZILLI MENEGHETTI Mandado 10 21 


51 0020446-37.2020.5.04.0341 10/09/2025 LUIZ ANTONIO SCALZILLI MENEGHETTI Mandado de Intimação / 
Notificação 


10 21 


52 0021165-43.2025.5.04.0341 10/09/2025 LUIZ ANTONIO SCALZILLI MENEGHETTI Mandado de Intimação / 
Notificação 10 21 


53 0022228-21.2016.5.04.0341 10/09/2025 LUIZ ANTONIO SCALZILLI MENEGHETTI Mandado 10 21 


54 0078600-67.2003.5.04.0301 11/09/2025 AMAURI BUENAVIDES DA SILVA Mandado 10 20 


55 0022311-61.2021.5.04.0341 11/09/2025 ALEX JORDAN SOARES MAMEDE 
Mandado de Intimação / 


Notificação 10 20 


56 0021609-23.2018.5.04.0341 11/09/2025 LUIZ ANTONIO SCALZILLI MENEGHETTI Mandado 10 20 


57 0021609-23.2018.5.04.0341 11/09/2025 LUIZ ANTONIO SCALZILLI MENEGHETTI Mandado 10 20 


58 0024231-07.2020.5.04.0341 12/09/2025 LUIZ ANTONIO SCALZILLI MENEGHETTI Mandado de Penhora 10 19 
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59 0021235-02.2021.5.04.0341 15/09/2025 LUIZ ANTONIO SCALZILLI MENEGHETTI Mandado de Penhora 10 18 


60 0009600-50.2004.5.04.0331 16/09/2025 
MARCUS VINICIUS DE CARVALHO E 


SOUZA Mandado 10 17 


61 0020728-02.2025.5.04.0341 16/09/2025 ALEX JORDAN SOARES MAMEDE Mandado 10 17 


62 0020064-33.2021.5.04.0301 17/09/2025 FABRICIA DE SANTANA DA SILVA Mandado 10 16 


63 0000856-38.2013.5.04.0303 17/09/2025 CLAUDIA BEYLOUNI SANTOS Mandado 10 16 


64 0020786-20.2023.5.04.0003 17/09/2025 CLAUDIO LUIS DA VINHA NORONHA Mandado 10 16 


65 0021003-48.2025.5.04.0341 17/09/2025 ALEX JORDAN SOARES MAMEDE Mandado 10 16 


66 0020633-88.2022.5.04.0304 18/09/2025 JAN RUSCHEL WIERZCHOWSKI Mandado de Citação 10 15 


67 0020148-06.2024.5.04.0341 18/09/2025 ALEX JORDAN SOARES MAMEDE Mandado de Intimação / 
Notificação 


10 15 


68 0021222-61.2025.5.04.0341 18/09/2025 LUIZ ANTONIO SCALZILLI MENEGHETTI 
Mandado de Intimação / 


Notificação 10 15 


69 0020797-73.2021.5.04.0341 18/09/2025 LUIZ ANTONIO SCALZILLI MENEGHETTI Mandado 10 15 


70 0020220-70.2025.5.04.0304 19/09/2025 JAN RUSCHEL WIERZCHOWSKI Mandado 10 14 


71 0020086-98.2025.5.04.0027 23/09/2025  Mandado 10 12 


72 0020627-44.2023.5.04.0305 23/09/2025 MARCELO SAMPAIO LONGARAI Mandado 10 12 


73 0020627-44.2023.5.04.0305 23/09/2025 MARCELO SAMPAIO LONGARAI Mandado 10 12 


74 0020695-52.2019.5.04.0331 24/09/2025 MARCUS VINICIUS DE CARVALHO E 
SOUZA Mandado 10 11 


75 0020823-32.2025.5.04.0341 24/09/2025 ALEX JORDAN SOARES MAMEDE Mandado 10 11 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 08/10/2025) 
 
14 SERVIÇO DE APOIO TEMPORÁRIO – SAT 
 


Conforme consulta ao cronograma estabelecido por esta Corregedoria Regional, a Unidade 
Judiciária não requereu a atuação da equipe do Serviço de Apoio Temporário, nem prestou atendimento via 
SAT remoto, durante o período correcionado.  
 


15 PROJETO GARIMPO 
 


 Por força do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT no 1, de 14 de fevereiro de 2019, foi implementado neste 
Regional o Projeto Garimpo, para definição dos procedimentos sobre a liberação de valores, bem como para 
gestão de saldos remanescentes em processos judiciais. O tratamento de depósitos existentes em contas 
judiciais ativas, quando vinculadas a processos arquivados definitivamente até 14/02/2019, é de 
responsabilidade da Corregedoria Geral, por meio do Juízo Auxiliar de Execução (JAE). Com relação aos 
processos arquivados definitivamente após essa data, a responsabilidade é de cada Unidade Judiciária, nos 
termos do artigo 2º do Provimento nº 284/2022. 


A análise do painel criado para gerenciamento desses processos - Sistema Garimpo, realizada em 
30/09/2025, evidencia a existência de saldo ativo em 718 processos arquivados após 14/02/2019 vinculados 
à Vara do Trabalho de Estância Velha; destes, 288 processos possuem saldo igual ou inferior a R$ 150,00 
(cento e cinquenta reais), e 430 possuem saldo superior a esse valor. 


Conforme comunicação enviada às unidades judiciárias pela Corregedoria Regional em 13 de março 
de 2025 (Assunto: Disponibilização do Sistema Garimpo – consulta a depósitos judiciais vinculados a 
processos arquivados definitivamente), os depósitos com saldo de até R$ 150,00, vinculados a processos 
arquivados definitivamente, serão tratados pela Corregedoria Regional, inclusive aqueles relativos a 
processos arquivados após 14/02/2019. Naqueles processos em que verificado saldo ativo superior a R$ 
150,00, o tratamento dos depósitos é de responsabilidade das Unidades Judiciárias. 
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16 NÚCLEO DA JUSTIÇA 4.0 – VARA DO TRABALHO DE ESTÂNCIA VELHA 
 


16.1 INFORMAÇÕES ESTATÍSTICAS 
 


16.1.1 Movimentação processual na fase de conhecimento 
 


NÚCLEO DE JUSTIÇA 4.0 


 Item Estatístico 2024 2025 (até 30/09) 


A Casos Novos + sentenças anuladas 1.217 1.000 


B Processos solucionados  708 751 


C Remetidos a outras Unidades 139 128 


D Processos pendentes em instrução  816 899 


E Processos com instrução encerrada pendentes de prolação de sentença 22 8 


F Total de pendentes de solução (D+E) 838 907 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08/10/2025) 
 


16.1.2 Movimentação processual na fase de cumprimento de sentença e execução de título 
extrajudicial 
 


NÚCLEO DE JUSTIÇA 4.0 


 Item Estatístico 2024 2025 (até 30/09) 


A Casos Novos + recebidos de outros Órgãos/Unidades 513 527 


B Finalizados por arquivamento definitivo 355 438 


C Remetidos a outros Órgãos/Unidades 1 0 


D Pendentes de Finalização  282 363 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08/10/2025) 
 


16.1.3 Audiências realizadas por tipo e magistrado 
 


AUDIÊNCIAS REALIZADAS – PERÍODO DE 01/10/2024 a 30/09/2025 


Juiz (a) Inicial Instrução Una Conciliação 
(conhecimento) 


Conciliação 
(execução) TOTAL 


Amanda Stefânia Fisch 0 5 1 2 0 8 


Ana Paula Freire Rojas 0 13 9 6 0 28 


André Vasconcellos Vieira 6 20 29 1 0 56 


Cínthia Machado de Oliveira 302 174 0 72 3 551 


Diego Batista Cemin 0 13 0 0 0 13 


Fabio Luiz Pacheco 0 15 0 1 0 16 


Frederico Russomano 0 0 0 0 0 0 


Gabriela Battasini 0 12 0 0 0 12 


Gustavo Jaques 0 109 0 52 1 162 


Jorge Fernando Xavier de Lima 0 1 0 0 0 1 


Leo Mauro Ayub de Vargas e Sa 0 5 2 0 0 7 


Luís Fernando Galvagni 0 16 0 2 0 18 


Mateus Hassen Jesus 1 10 3 4 0 18 


TOTAL NA UNIDADE 309 393 44 140 4 890 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08/10/2025) 
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16.1.4 Adiamento de audiências 
 


 


    


Processos vinculados ao Juiz Titular 164 20 12,20% 


Processos vinculados ao Juiz Substituto (J2) 552 78 14,13% 


Processos vinculados ao Juiz Substituto (J3) 174 51 29,31% 


TOTAL 890 149 16,74% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08/10/2025) 
 
16.1.5 Produção dos juízes na fase de conhecimento 
 


PRODUÇÃO DOS JUÍZES 


PERÍODO: 01/10/2024 a 30/09/2025 


Juiz (a) Sentenças 
líquidas 


Sentenças 
não líquidas 


Acordos 
homologados 


Decisões sem 
resolução de mérito 


Embargos de 
declaração 


Amanda Stefânia Fisch 0 4 5 0 0 


Ana Paula Freire Rojas 0 18 31 8 1 


André Vasconcellos Vieira 0 32 44 5 11 


Cínthia Machado de Oliveira 10 152 221 46 43 


Diego Batista Cemin 0 13 9 0 3 


Fabio Luiz Pacheco 0 9 17 2 2 


Gabriela Battasini 0 12 14 0 1 


Gustavo Jaques 11 80 132 15 11 


Jorge Fernando Xavier de Lima 0 2 10 1 1 


Leo Mauro Ayub de Vargas E Sa 0 1 5 1 0 


Luís Fernando Galvagni 0 8 16 3 0 


Mateus Hassen Jesus 0 7 22 2 0 


TOTAL NA UNIDADE 21 338 526 83 73 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 08/10/2025) 
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17 CONSIDERAÇÕES SOBRE A UNIDADE  
 


Analisando-se os dados estatísticos apurados, percebe-se que em 2024 a produtividade na fase de 
conhecimento na Unidade (166,11%) foi superior à média do Agrupamento 2 (102,27%), composto pelas 
Unidades de do interior com média anual de casos novos superior a 1.500 processos. Por sua vez, nesse 
mesmo período, o número de casos novos (abatidos os processos remetidos a outras unidades) ficou abaixo 
do número de processos solucionados, de forma que o número de processos pendentes de solução no 
conhecimento recuou de 1.359, em 31/12/2023, para 617, em 31/12/2024. Sinala-se, por relevante, que os 
dados parciais colhidos até 31/08/2025 apontam novo recuo no saldo de processos pendentes no 
conhecimento para 539 processos, número inferior à média do seu agrupamento que era de 1.125 processos 
na mesma data. É muito importante destacar que grande parte da redução de processos pendentes em 
2024 decorre dos mais de 800 processos remetidos ao Núcleo de Justiça 4.0 da Unidade. Em relação ao 
Núcleo, destaca-se que houve aumento dos processos pendentes de solução de 838, em 31/12/2024, para 
907, em 30/19/2025. 


No que se refere aos prazos médios na instrução processual, no rito sumaríssimo o tempo entre o 
ajuizamento e o encerramento da instrução na Unidade recuou de 422 dias, em 2023, para 363 dias, em 
2024. Os dados parciais de 30/09/2025 apontam avanço do prazo para 388 dias, lapso superior à média do 
Agrupamento, que registrou média de 226 dias. Ademais, no rito ordinário a média de dias do ajuizamento 
ao encerramento da instrução recuou de 513 dias, em 2023, para 509 dias, em 2024. Outrossim, os dados 
parciais de 2025 indicam novo recuo do prazo para 392 dias, lapso ainda superior à média do Agrupamento 
que foi de 333 dias no mesmo período. Quanto à idade média dos processos que se encontravam em 
instrução em 30/09/2025, no rito sumaríssimo, a Unidade apresentava um acervo com idade de 258 dias, 
tempo maior que a média do Agrupamento, que era de 166 dias, enquanto no rito ordinário o tempo médio 
de tramitação de cada processo era de 324 dias, lapso mais moroso na comparação com as unidades com 
tramitação processual similar, que apresentavam um tempo médio de 231 dias. 


Por sua vez, na fase de cumprimento de sentença verificou-se redução no saldo de processos 
pendentes de finalização em 2024. Em 31/12/2023 a Unidade possuía 2.131 processos não finalizados no 
cumprimento de sentença, enquanto em 31/12/2024 esse número recuou para 1.823 processos (redução 
de 14,49%). Outrossim, os dados colhidos em 31/08/2025 apontam novo recuo no saldo de processos em 
cumprimento de sentença para 1.437, número inferior à média do seu Agrupamento (2.554 processos). 


Em relação ao prazo médio de tramitação dos processos em desfavor de entes privados na etapa de 
execução forçada na Unidade, foi verificado um avanço de 472 dias, em 2023, para 1.217 dias, em 2024. 
Ademais, nos nove primeiros meses de 2025 esse prazo avançou para 2.773 dias, média superior à do seu 
Agrupamento que alcançou 1.391 dias. Por sua vez, nos processos de entes públicos o prazo médio do 
início ao encerramento da execução recuou de 889 dias, em 2023, para 449 dias, em 2024. Os dados de 
2025 (até 30.09), apontam aumento desse prazo para 640 dias, tempo abaixo da média do seu 
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Agrupamento, que em 2025 vem apresentando um prazo de 775 dias. Finalmente, quando analisado o 
tempo médio do acervo de processos tramitando na execução forçada em 30/09/2025, no rito sumaríssimo 
a unidade apresentava um acervo com 1.456 dias, tempo inferior ao do seu Agrupamento que registrava 
uma média de 2.083 dias, enquanto no rito ordinário, o acervo apresentava uma idade média de 1.355 dias, 
lapso 2.166 dias superior ao do Agrupamento 2 (2.166 dias). 


Quanto ao número de audiências realizadas, no período de 01/10/2024 a 30/09/2025, a Unidade 
registrou 902, número 39,04% inferior à média do Agrupamento (1.480). Sinala-se, entretanto, que foram 
realizadas 890 audiências no Núcleo de Justiça 4.0, de forma que a soma dos dados da Unidade e do Núcleo 
superam a média do Agrupamento. Finalmente, constatou-se que a Unidade realizou 345 audiências iniciais 
e ou Núcleo realizou 302 audiências iniciais nos últimos 12 meses, número superior à média do 
Agrupamento 2, que foi de 402.  


Em relação às Metas Nacionais do Poder Judiciário, destaca-se que os dados parciais de 2025 
(30/09) apontam tendência de cumprimento de todas as metas. Com relação ao Índice Nacional de Gestão 
do Desempenho da Justiça do Trabalho – IGEST, cujo levantamento de dados é realizado diretamente pela 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, no âmbito deste Regional, no período de 01/07/2024 a 
30/06/2025, a Vara do Trabalho de Estância Velha alcançou a 66ª classificação geral. No País, a Unidade 
Judiciária está na posição 1.284 de 1.570 Varas do Trabalho. 


Quanto à organização das atividades na Unidade, a Diretora de Secretaria informa que elas são 
divididas por carteira mista, tanto na Vara quanto no Núcleo 4.0. 


A Diretora de Secretaria informa que há dez servidores atuando na modalidade de teletrabalho na 
Unidade, seis em regime integral e quatro em regime parcial. Quanto à dinâmica das atividades por eles 
executadas, não identifica a gestora quaisquer dificuldades. 


A análise do painel da Unidade demonstra organização na alocação dos processos nas tarefas do 
Sistema PJe, com utilização de GIGS para controle do fluxo dos processos pela Secretaria, sendo 
recomendado apenas o aprimoramento dos procedimentos, na forma das recomendações acima lançadas, 
a fim de reduzir os represamentos e atrasos na tramitação dos processos. 


A respeito do disposto no art. 130 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional, que 
trata da imediata conclusão dos processos sempre que estiverem aptos para tanto, diz a Diretora de 
Secretaria que tal procedimento é observado, tanto em relação a sentenças de conhecimento e de embargos 
de declaração, como em relação aos incidentes de execução, na Vara e no Núcleo 4.0. 


Informa a Diretora de Secretaria que a Unidade observa o disposto nos arts. 97 a 102 da 
Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, com relação à 
desconsideração da personalidade jurídica. 


Havendo conexão ou continência, é observado o disposto no art. 122, §1º da Consolidação de 
Provimentos da Corregedoria Regional (Provimento nº 267/2019). 


Há observância do art. 30 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional, com relação 
à redistribuição de processos em caso de declaração de suspeição ou de impedimento do Juiz. Em caso de 
declaração de impedimento ou de suspeição do Juiz no Núcleo 4.0, há redistribuição para outro magistrado 
vinculado e em atuação no Núcleo no momento do ato.  


Por fim, ao ser questionada sobre a existência de alguma demanda que necessitasse de 
encaminhamento acerca da estrutura física da Unidade ou do prédio (conservação, limpeza, segurança, 
adequação das dependências ao serviço), ou outra demanda que gostaria de registrar no questionário prévio 
à inspeção, a Diretora de Secretaria informou o que segue: 


 


 
 


 
 


 
- troca dos aparelhos de Split da Secretaria, saguão e sala de audiências J1, porquanto os equipamentos em utilização, 


conforme já informado pelos técnicos da terceirizada e da Sempro, são inadequados ao espaço em que estão instalados. São splits 
muito potentes, grandes, com alto nível de ruído e velocidade de vento incompatível com a proximidade dos usuários, o que prejudica 
significativamente o conforto térmico e de ruído na Unidade, sendo necessário, por vezes, desligar os equipamentos, para possibilitar 
gravação de depoimentos em audiência, atendimento no balcão virtual ou presencial, bem como realização de reuniões ou mesmo 
concentração dos servidores para as atividades diárias da Unidade. 
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 NECESSIDADE DE PROVIMENTO DAS VAGAS DE OFICIAL DE JUSTIÇA NA UNIDADE – apesar de figurar entre as 
Unidades de altíssima movimentação processual do TRT4, a Vara do Trabalho/Núcleo 4.0 de Estância Velha está com apenas 50% 
da lotação paradigma de Oficiais de Justiça – lotação atual 2 OJs e lotação paradigma 4 OJs. Considerando que a Unidade vem 
atendendo ao determinado no Provimento 294 da Corregedoria Regional, os Oficiais de Justiça do Foro realizam a pesquisa 
patrimonial, com posteriores atos de restrição e constrição, além dos cumprimentos rotineiros de diligências presenciais e/ou 
remotas, conforme a necessidade. A área territorial de abrangência da jurisdição de Estância Velha é extensa, importando em 
significativos deslocamentos ao Oficiais de Justiça.” 
 


18 RECOMENDAÇÕES 
 


18.1 AOS JUÍZES  
 


Reconhecimento de conduta culposa do empregador em acidentes do trabalho: Recomenda-se aos Juízes 
que observem os procedimentos previstos no Ato Conjunto TST.CSJT.GP.CGJT nº 4, de 23 de janeiro de 
2025, que dispõe sobre os procedimentos que visam comunicar à Advocacia-Geral da União (AGU) no caso 
de decisão transitada em julgado em que se reconheça a conduta culposa do empregador em acidentes de 
trabalho e doenças ocupacionais, a fim de subsidiar eventual ajuizamento de Ação Regressiva, nos termos 
do art. 120 da Lei nº 8.213/1991.O referido Ato também revoga a Recomendação Conjunta GP.CGJT n.º 2, 
de 28 de outubro de 2011. 
 


Prática que configure assédio moral: Recomenda-se aos Juízes que observem o cumprimento do quanto 
previsto no art. 6º, caput, da Resolução CSJT 355/2023: “Havendo, nos autos de processo trabalhista, 
indícios de prática que, em tese, configure crime eleitoral, o magistrado deverá comunicar à autoridade 
competente para a persecução criminal cabível”. O PJe disponibiliza o assunto “15236 – Assédio Eleitoral” 
para o uso no processo judicial. 
 
Litigância predatória reconhecida em sentença: Recomenda-se aos Juízes que, nos processos em que 
proferida sentença cuja fundamentação reconheça a prática de litigância predatória utilizem, no sistema PJe, 
a ferramenta GIGS (Gestão Interna de Gabinete e Secretaria) para cadastramento da atividade “Litigância 
predatória reconhecida em sentença” e quando constatada apenas a existência de indícios de litigância 
predatória cadastrem a atividade “Indícios de litigância predatória”, na forma da Recomendação Conjunta 
GP.GCR.TRT4 Nº 01, de 03 de setembro de 2024. 
 
Conciliação: Considerando que os dados apurados em Correição Geral no ano de 2025 revelaram aumento 
do percentual conciliatório, posicionando-se no mesmo nível dos demais Tribunais Regionais do Trabalho 
do mesmo porte e da média nacional, recomenda-se aos Juízes que continuem atentando à importância de 
fomentar a solução de processos por meio da conciliação, mantendo o bom desempenho verificado. 
 
Demandas extintas sem julgamento do mérito: Recomenda-se aos juízes que, ao extinguirem processos 
sem julgamento do mérito, observem as diretrizes do Provimento nº 5/GCGJT, de 19 de dezembro de 2024, 
especialmente o percentual de extinções em relação ao total de demandas solucionadas, conforme 
estabelecido em seu artigo 3º. 
 
Metas do CNJ para a Justiça do Trabalho 2025: Recomenda-se a observância das metas estabelecidas pelo 
CNJ para o presente ano (2025): 
Meta 1: Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos de 20/12/2024 a 
19/12/2025, excluídos os sobrestados de 20/12/2024 a 19/12/2025. 
Meta 2: Identificar e julgar, até 31/12/2025, pelo menos 94% dos processos distribuídos até 31/12/2023, nos 
1º e 2º graus e 100% dos processos pendentes de julgamento há 5 anos (2020) ou mais. 
Meta 3: Aumentar o índice de conciliação em 0,5 ponto percentual à média do biênio 2022/2023 ou alcançar, 
no mínimo, 38% de conciliação. 
Meta 5: Reduzir em 0,5 ponto percentual a taxa de congestionamento líquida, exceto execuções fiscais, em 
relação a 2024. Cláusula de barreira na fase de conhecimento: 40%. Cláusula de barreira na fase de 
execução: 65%. 
 
Meta CNJ 2/2025: Recomenda-se que sejam empreendidos esforços para que se identifiquem e julguem os 
processos mais antigos em tramitação na Unidade Judiciária, de forma a atingir a referida meta, na medida 
em que a meta correspondente do ano de 2024 não foi cumprida pela Unidade (item 11.1.2). 
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Agendamento de pautas em dias e horários coincidentes: Recomenda-se às Juízas e aos Juízes que atuem 
em unidades com lotação plena, que evitem a designação de pautas em turnos coincidentes, na forma do 
parágrafo 3º do artigo 4º da CPCR. Em caso de descumprimento, o procedimento a ser adotado deverá ser 
aquele que consta da Orientação Correcional nº 01, de 08 de agosto de 2024: “...o substituto deverá realizar 
a integralidade da pauta do substituído, sendo vedado o adiamento de qualquer audiência dela constante. 
Deverá, ainda, adiar a sua pauta para, no máximo, 45 dias, na forma do artigo 6o da CPCR, comunicando 
a Corregedoria Regional”. 
 
Realização de audiência inicial: Diante dos dados demonstrados no item 6.7.1 e 9.1, que evidenciam o 
impacto da ausência da audiência inicial no aumento do prazo médio de tramitação do processo e na 
redução da realização de acordos, recomenda-se a adoção do rito previsto no artigo 847 da CLT, de forma 
a assegurar a realização da audiência inicial, bem como a apresentação da defesa escrita até a audiência. 
 
Adiamento de pauta: Recomenda-se que a Unidade continue diligenciando na redução do número de 
adiamentos para percentual não superior a 10%, especialmente nos processos vinculados à juíza substituta. 
(item 6.6). 
 
Audiências de conciliação na fase de execução: Recomenda-se à Juíza Substituta que observe o disposto 
do artigo 120, II, da Consolidação de Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, 
promovendo a realização periódica de audiências de conciliação em processos na fase de execução, 
independentemente de requerimento das partes, selecionando-se aqueles com maior possibilidade de êxito 
na composição. 
 
18.2 À SECRETARIA DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
 
Acompanhamento de painéis: Recomenda-se que os gestores realizem acompanhamento mensal dos 
incidentes pendentes, mediante consulta ao Painel da Unidade no link 
https://dados.trt4.jus.br/extensions/1G/1G.html, realizando baixas e correções de movimentos em embargos 
de declaração, incidentes de execução e tutelas provisórias. 
 
Revisão de processos em execução arquivados provisoriamente: Para observância do art. 120, III, da 
CPCGJT, recomenda-se que as Unidades estabeleçam como rotina a revisão periódica dos processos em 
execução arquivados provisoriamente a fim de renovar providências coercitivas por meio da utilização dos 
Convênios disponibilizados pelo Tribunal Regional.  Os convênios e suas informações detalhadas, bem 
como os respectivos formulários de cadastramento, podem ser acessados na aba SISTEMAS – 
CONVÊNIOS do Portal VOX. 
 
Sobrestamento de processos. Precedentes Jurisprudenciais: Recomenda-se que as Unidades, assim que 
comunicadas pela Secretaria de Estratégia Judiciária a respeito do término do motivo que justificaram o 
sobrestamento dos processos (julgamento de IRDRs ou de Temas Repetitivos do STF), procedam à revisão 
das suspensões correspondentes a fim de dar prosseguimento aos feitos. Alerta-se às Unidades, de 
qualquer modo, sobre a possibilidade de consulta no PANGEA para monitorar os sobrestamentos, bem 
como de acompanhamento dos processos e dos motivos da suspensão no “Relatório Gerencial de 
Processos Sobrestados” no PJe. 
 
Cadastramento de assuntos: Recomenda-se às Unidades Judiciárias que orientem os advogados a 
indicarem, no PJe, todos os assuntos de que tratam as ações ajuizadas. 
 
PJe – Painel Global da Unidade no Sistema PJe: Recomenda-se à Unidade Judiciária:  
 
Vara do Trabalho de Estância Velha 
 
a) Cumprir as recomendações lançadas ao final da análise das tarefas do Painel Global da Unidade no PJe, 
na forma do item 12.1 – Tarefas do Painel Global;  
b) Cumprir as recomendações lançadas na análise de processos eletrônicos, na forma do item 12.4 – Análise 
de Processos Arquivados Provisoriamente e processos no fluxo de sobrestamento. 
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Núcleo de Justiça 4.0 da Vara do Trabalho de Estância Velha 
 
a) Cumprir as recomendações lançadas ao final da análise das tarefas do Painel Global da Unidade no PJe, 
na forma do item 12.1 – Tarefas do Painel Global;  
b) Cumprir as recomendações lançadas na análise de processos eletrônicos, na forma do item 12.4 – Análise 
de Processos Arquivados Provisoriamente e processos no fluxo de sobrestamento;  
c) Proceder à revisão e à inclusão de GIGS (com prazo, atividade e, conforme a organização da Unidade, 
designação de responsável), porquanto verificados processos nos quais há GIGS com prazos vencidos ou 
não foram lançados meios completos de controle pela Unidade, com vistas ao aperfeiçoamento da 
organização do painel da Unidade no PJe e da efetividade na tramitação dos processos. 
 
Painel Gestão de Pauta: Recomenda-se a utilização do painel gestão de pautas 
(https://dados.trt4.jus.br/extensions/GPauta-interno/GPauta-interno.html) como meio de auxiliar no 
gerenciamento de acervos de processos em instrução, com priorização daqueles processos que integram a 
Meta 2/2025. 
 
19 DETERMINAÇÕES 
 
19.1 AOS JUÍZES 
 
Prazo médio de tramitação dos processos: Determina-se, à Secretaria e aos Juízes da Unidade, a adoção 
de providências a fim de reduzir o prazo médio de tramitação dos processos, em especial em relação àqueles 
que tramitam sob o rito sumaríssimo (vide dados constantes do item 9.1), a fim de se aproximar da média 
do agrupamento. Na resposta à presente ata, deverão ser informadas as medidas adotadas para tanto. 
 
19.2 À SECRETARIA DA UNIDADE JUDICIÁRIA  
 
PJe – Painel Global da Unidade no Sistema PJe: Determina-se à Unidade Judiciária: 
 
Vara do Trabalho de Estância Velha 
 
a) Cumprir as determinações lançadas na análise dos processos examinados por amostragem no item 12.3 
– Análise por Fase Processual;  
b) Cumprir a determinação constante do item 12.4 – Análise de Processos Arquivados Provisoriamente e 
processos no fluxo de sobrestamento;   
c) Cumprir a determinação constante do item 13.6, parte final, relativamente aos registros no GPrec. 
d) Disponibilizar pautas adicionais à realização de audiências de instrução, para redução do quantitativo de 
processos pendentes de inclusão em pauta e do prazo de tramitação dos processos na fase de 
conhecimento 
 
Núcleo de Justiça 4.0 da Vara do Trabalho de Estância Velha 
 
a) Cumprir as determinações lançadas na análise dos processos examinados por amostragem no item 12.3 
– Análise por Fase Processual;  
b) Observar a pontualidade na revisão do Escaninho – Petições não apreciadas (item 12.2 – Escaninho de 
Petições), para cumprimento dos atos processuais e das conclusões ao(à) magistrado(a) nos prazos 
previstos nos artigos 226 e 228 do CPC;  
c) Reduzir o número de processos com audiência sine die, por meio do aprazamento do prosseguimento na 
audiência inicial ou mediante movimentação mais célere dos processos na fase de conhecimento, com 
designação da audiência de instrução tão logo concluídas as demais provas; 
d) Priorizar a redução do prazo para análise e prosseguimento dos processos represados na tarefa Elaborar 
Despacho. 
 
Requisições de Pequeno Valor: Determina-se a conferência dos cadastros das RPVs não pagas 
relacionados no relatório disponível no link https://dados.trt4.jus.br/extensions/rpvs-interno/rpvs-interno.html, 
para fins de que a) sejam complementados dados como as datas do recebimento e do vencimento da 
requisição; b) seja verificado se as requisições vencidas estão efetivamente em atraso ou se já foram pagas, 
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devendo neste último caso ser preenchido o registro do pagamento no GPREC; c) resultando negativo o 
sequestro de verba pública, incluir o ente público no cadastro no BNDT (art. 12, III, do Ato CGJT nº 01, de 
21 de janeiro de 2022). Conforme apontado por amostragem ao final do item 13.6, há pendências 
relacionadas ao completo preenchimento dos registros no sistema GPrec, as quais devem ser sanadas. 
 
Lançamento de valores pagos no período avaliado: A Secretaria deve continuar lançando no “controle de 
valores” dos sistemas informatizados todos os valores pagos aos reclamantes, bem como os relativos a 
contribuições previdenciárias, contribuições fiscais, emolumentos e custas processuais, tanto os informados 
pelas partes como aqueles verificados através de expedição de guias de retirada/alvarás, a fim de que as 
informações, extraídas do e-Gestão, reflitam a realidade dos valores transitados na Unidade Judiciária (item 
13.8.2). 
 
Mandados em aberto com prazo de cumprimento vencido: Determina-se a cobrança dos mandados 
(devolução ou justificativa) com prazo de cumprimento excedido (item 13.8.4.5). 
 
Projeto Garimpo: Verificada a existência de processos arquivados definitivamente, com saldo em conta ativa 
superior a R$ 150,00, conforme apontado no item 15, determina-se à Unidade Judiciária que adote 
providências para a conferência dos respectivos valores dos processos listados na ferramenta de consulta 
disponibilizada pela Seateco (conforme comunicação enviada às Unidades em 13 de março de 2025), e 
apresente cronograma para regularização dessas pendências, informando-se, no prazo de resposta da 
presente ata, as medidas adotadas para a solução dos casos identificados. 
 
19.3 RELACIONADAS ÀS OUTRAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS  
 


Determina-se que a Divisão de Correições dê ciência à Diretoria-Geral que a Diretora de Secretaria 
informa e solicita na entrevista correcional o que segue: 
 


 
 


 
 


 
- troca dos aparelhos de Split da Secretaria, saguão e sala de audiências J1, porquanto os equipamentos em utilização, 


conforme já informado pelos técnicos da terceirizada e da Sempro, são inadequados ao espaço em que estão instalados. São splits 
muito potentes, grandes, com alto nível de ruído e velocidade de vento incompatível com a proximidade dos usuários, o que prejudica 
significativamente o conforto térmico e de ruído na Unidade, sendo necessário, por vezes, desligar os equipamentos, para possibilitar 
gravação de depoimentos em audiência, atendimento no balcão virtual ou presencial, bem como realização de reuniões ou mesmo 
concentração dos servidores para as atividades diárias da Unidade.” 
 


Determina-se que a Divisão de Correições dê ciência à SEGESP que a Diretora de Secretaria registra 
e solicita na entrevista correcional o que segue: 
 


“NECESSIDADE DE PROVIMENTO DAS VAGAS DE OFICIAL DE JUSTIÇA NA UNIDADE – apesar de figurar entre as 
Unidades de altíssima movimentação processual do TRT4, a Vara do Trabalho/Núcleo 4.0 de Estância Velha está com apenas 50% 
da lotação paradigma de Oficiais de Justiça – lotação atual 2 OJs e lotação paradigma 4 OJs. Considerando que a Unidade vem 
atendendo ao determinado no Provimento 294 da Corregedoria Regional, os Oficiais de Justiça do Foro realizam a pesquisa 
patrimonial, com posteriores atos de restrição e constrição, além dos cumprimentos rotineiros de diligências presenciais e/ou 
remotas, conforme a necessidade. A área territorial de abrangência da jurisdição de Estância Velha é extensa, importando em 
significativos deslocamentos ao Oficiais de Justiça.”  
 
20 PRESENÇAS  
 
 Além do tempo destinado à conclusão da Inspeção Correcional Ordinária e ao contato direto com o 
Juiz Titular, a Juíza Substituta lotada, a Diretora de Secretaria e os demais servidores lotados na Unidade 
Judiciária, a Corregedora Regional esteve à disposição das partes, dos advogados, dos peritos e de 
quaisquer interessados para tratarem de questões referentes a Vara do Trabalho de Estância Velha no 
dia 23/10/2025, das 16h às 16h30min. Compareceram os advogados Susan Daniela Figueiro de Oliveira 
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Schaefer (OAB/RS nº 68.161), João Victor Marques da Silva (OAB/RS nº 108047), Clarisete Dutra (OAB nº 
77.918), Deivis Luiz Klein dos Santos (OAB/RS 88.835), Nicole Amanda Brusius (OAB/RS nº 90247), e João 
Victor Marques da Silva, OAB 108047/RS. Os advogados apresentaram reclamações da classe da 
advocacia relacionadas à conduta da Juíza Substituta na sala de audiências, destacando a forma 
inadequada de tratamento dispensada às partes e testemunhas e situações em que o advogado não é 
autorizado a comparecer junto às testemunhas nas audiências presenciais. Além disso, pinçaram alguns 
procedimentos possivelmente controversos da magistrada em processos específicos e relataram problemas 
relacionados à falta de notificação dos advogados em tempo hábil quando ocorrem mudanças repentinas 
na pauta de audiências, como adiamentos, cancelamentos e alterações na forma de designação das 
solenidades (presencial ou telepresencial). Em contrapartida, teceram elogios à conduta do Juiz Titular, 
destacando sua postura cordial e atenciosa, bem como sua disponibilidade para atender os advogados e 
resolver os problemas pontuais. Considerando a proximidade da posse da nova Administração do Tribunal 
para o período 2025-2027, os assuntos discutidos foram tratados com a futura Corregedora. Em momento 
oportuno, a Corregedora eleita informará os juízes da unidade sobre o que foi tratado. 
  
21 PRAZO PARA RESPOSTA 
 


A Diretora de Secretaria deverá cientificar os demais servidores lotados na Unidade Judiciária das 
recomendações e das determinações contidas neste Relatório de Inspeção, estabelecendo-se o prazo de 
30 dias para comunicação pormenorizada à Assessoria Jurídica da Corregedoria, mediante o 
encaminhamento de ofício no formato “.PDF” ao e-mail da Divisão de Correições da Corregedoria 
(correicao@trt4.jus.br), a ser juntado ao expediente PROAD, sobre a adoção das medidas necessárias ao 
integral suprimento de cada uma das inconsistências detectadas, inclusive quanto a cada um dos processos 
especificados.  
 
22 ENCERRAMENTO 
 


Registra-se a cordialidade dispensada pelo Juiz Titular, Gustavo Jaques, pela Juíza Substituta 
lotada, Cínthia Machado de Oliveira, pela Diretora de Secretaria, Raquel Cristine da Costa Rodrigues, e 
pelos demais servidores presentes na Unidade Judiciária, prestando importante colaboração para o bom 
encaminhamento da inspeção correcional. E, para os devidos fins, é por mim, Luciana Genta Pitrez, 
Assessora Jurídica da Corregedoria, lavrado o presente Relatório, que é assinado pela Corregedora 
Regional e encaminhado para publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho -  DEJT – e no site do 
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região. 


 


Documento assinado digitalmente 
LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI 


Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 
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